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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N“ 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n® 01, CEP: 65.393-000, Centro  - Buriticupu/MA

CONCORRÊNCIA N“ 002/2022 SRP - REPUBLICAÇÃO

REGIDO PELA LEI 8.666/93 DECRETO FEDERAL N" 7.892/2013, DECRETO FEDERAL N°

9.488/2018, DECRETO MUNICIPAL N“ 007/2021, LEI COMPLEMENTAR N” 123/2006, LEI
COMPLEMENTAR N'’ 147/2014, LEI COMPLEMENTAR N“ 155/2016 E DEMAIS LEGISLAÇÕES

PERTINENTES.

ÓRGÃO INTERESSADO:
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N

0303001/2022

TIPO DE LICITAÇÃO: REGIME DE EXECUÇÃO:

MENOR PREÇO GLOBAL Execução Indireta empreitada por preço global.

OBJETO:

O objeto da presente liciiaç<ào c o Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa
especializada na prestação de serviços dc manutenção preventiva e corretiva, com fornecimento de material
para iluminação pública do Município de Buriticupu/MA, em confonnidade com o Projeto Básico c Anexos,
parte integrante deste Edital.

\ alor do Projeto Básico: R$ 7.051.743,58 (sete milhões, cinquenta e um mil setecentos e quarenta e três
reais c cinquenta e oito centavos).

LOCAL E DATA DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES DE PROPOSTAS DE

PREÇOS E DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO:
LOCAL: Sala da Comissão Permanente de Licitação, localizado na Rua São Raimundo, n" 01, CEP; 65.393-000,

Centro - Buriticupu/MA,
DATA: 23/06/2022 (Abertura da Sessão)
HORA: 08h30min (oito horas e trinta minutos) horário local.

SE NO DIA SUPRACITADO NÃO HOUVER EXPEDIENTE, O RECEBIMENTO E O INÍCIO DA
ABERTURA DOS ENVELOPES REFERENTES A ESTA CONCORRÊNCIA SERÃO REALIZADOS NO
PRIMEIRO DIA ÚTIL DE FUNCIONAMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA,

QUE SE SEGUIR.

DIA, HORÁRIO, LOCAL E MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA OBTENÇÃO DO EDITAL.

DIA: Segunda a Sexta-feira
IIOILÁRIO: das 08:001is às 14:00hs (horário local).
LOC.AL: Sala da Comissão Permanente dc Licitação, localizada na Rua São Raimundo, n“ 01. CEP: 65.393-000,
Centro - Buriticupu/MA,

BEIRO

JietíTloMunicípio
A N° 22429
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n“ 01, CEP: 65.393-000, Centro  - Buriticupu/MA

EDITAL

CONCORRÊNCIA N" 002/2022 SRP - REPUBLICAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Buriticupu, por intermédio da Assessoria Jurídica, designada pela

Portaria r\°. 213/2021, toma público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia

23 de junho de 2022, às 08h30min, na sala de licitações, localizada na Rua São Raimundo, n”

01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu, a licitação na modalidade CONCORRÊNCIA n°

002/2022 SRP - REPUBLICAÇÃO, na forma de execução indireta, do tipo MENOR PREÇO

GLOBAL, instaurada por meio do processo administrativo n” 0303001/2022, devidamente

autorizado, regida pela Lei Federal n“ 8.666/1993, Decreto Federal n“ 7.892/2013, Decreto

Federal n” 9.488/2018, Decreto Municipal n° 007/2021, Lei Complementar n° 123/2006, Lei

Complementar n° 147/2014, Lei Complementar n° 155/2016 e demais legislações pertinentes,

bem como pelas disposições deste Edital.

No dia, hora e local acima indicado, a Comissão receberá os envelopes contendo a documentação

de habilitação e proposta de preços dos licitantes interessados e dará início à abertura da sessão

pública.

1. OBJETO

1.1. Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa especializada na

prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva, com fornecimento de material para

iluminação pública do Município de Buriticupu/MA, conforme especificações e condições no

ANEXO I do presente Edital (Projeto Básico).

1.2. O valor total máximo desta licitação é de R$ 7.051.743,58 (sete milhões, cinquenta e um

mil setecentos e quarenta e três reais e cinquenta e oito centavos), conforme planilhas

orçamentárias, parte integrante do Projeto Básico  - ANEXO I do presente Edital.

1.4. O prazo de execução do objeto é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, a contar do

recebimento da Ordem de Serviço.

2. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

2.1. Qualquer cidadão poderá impugnar o presente Edital, por irregularidade na aplicação da Lei,

devendo protocolar o pedido em até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para recebimento

dos envelopes “Documentação” e “Proposta”, devendo a Comissão Permanente de Licitação

julgar e responder à impugnação em até 03 (três) dias úteis.

2.2. Decairá do direito de impugnar os termos deste edital perante a Prefeitura Municipal de

Buriticupu, 0 licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder à data marcada para

recebimento dos envelopes “Documentação” e “Proposta”, apontando as falhas ou

irregularidades que o viciariam, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.

2.3. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar desta

Licitação, até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente, sendo-lhe defeso oferecer

impugnação fora do prazo estabelecido no § 2“ do art. 41 da Lei n. ° 8.666/93.
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ESTADO DO MAjRANHÂO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N” 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro  - Buriticupu/MA

2.4. A impugnação interposta deverá ser entregue no Ser\dço de Protocolo da Prefeitura

Municipal de Buriticupu/MA, mediante registro no livro de protocolo, ou em segunda via, no
horário das 8:00hs às 14:00hs (horário local).

3. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

3.1 A licitante interessada em participar do certame, prestará garantia para habilitação, em favor

da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, CNPJ n'

correspondente a 1% (um por cento) do total orçado da contratação, em caução em dinheiro ou

em títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária, conforme disposto no “caput” e

§ 1" do Art. 56, da Lei Federal n° 8.666/93.

a) Caução em dinheiro ou Títulos da Dívida Pública

a.l Se a opção da garantia for Título da Dívida Pública, estes deverão ser emitidos sob a forma

escriturai, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo

Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo
Ministério da Fazenda.

a.2 Se a opção da garantia for Caução em Dinheiro, o depósito do valor correspondente à

garantia deverá ser efetuado em conta coirente. Tributos Municipais - Prefeitura Municipal de

Buriticupu, Estado do Maranhão na CONTA CORRENTE: 1010-3, AGÊNCIA: 3642,
BANCO DO BRASIL,

b) Seguro Garantia, mediante entrega da competente apólice, no original, emitida por entidade
em funcionamento no País, em nome da Prefeitura Municipal de Buriticupu, Estado do

Maranhão, cobrindo o risco de quebra do Contrato, devendo conter expressamente cláusula de

atualização financeira, de imprescritibilidade, inalienabilidade  e de irrevogabilidade, assim como

prazo de validade de no mínimo 120 (cento e vinte) dias.

^  c) Fiança Bancária, mediante entrega da competente carta de fiança bancária, no original,

emitida por entidade em funcionamento no País, em nome da Prefeitura Municipal de Buriticupu,
Estado do Maranhão, devendo conter expressamente Cláusula de atualização financeira, de

imprescritibilidade, inalienabilidade e de irrevogabilidade, assim como prazo de validade de no

mínimo 120 (cento e vinte) dias.

d) A garantia, independente da modalidade efetuada, deverá estar contida no Envelope n.
01 Documentos de Habilitação.

3.2. Além das vedações previstas no Art. 9° da Lei n® 8.666/93, não poderão participar,
direta ou índiretamente, desta licitação:

3.2.1. Empresa que se encontra sob falência, recuperação judicial ou extrajudicial que

impossibilite o cumprimento do contrato, concurso de credores, dissolução ou liquidação.

01.612.525/0001-40, em valor

3.2.1.1 Somente será aceita a participação de empresa em recuperação judicial e

extrajudicial, desde que apresente o Plano de Recuperação homologado pelo juízo

competente e em pleno vigor, sem prejuízo de atendimento a todos os requisitos de habitação
econômico-financeira estabelecidos no edital.
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3.2.2. Empresas em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, pessoas

jurídicas que explorem ramo de atividade incompatível com o objeto desta licitação e com

sócios comuns concorrendo entre si, empresas estrangeiras que não funcionem no pais, nem

aqueles que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração

Pública ou punidos com suspensão do direito de licitar e contratar com a Prefeitura

Municipal de Buriticupu/MA.

3.2.3. Cooperativas de mão-de-obra tendo em vista que a execução do objeto desta licitação

demanda a prestação de serviços de forma habitual  e pessoal, mediante subordinação hierárquica

do trabalhador à empresa contratada.

3.3. A simples apresentação da proposta implica, por parte da licitante, de que inexistem fatos

que impeçam a sua participação, eximindo assim a Comissão de Licitação do disposto no art. 97
da Lei n" 8.666/93.

4. CREDENCIAMENTO

4.1. As empresas licitantes que quiserem se fazer representar nesta Licitação, além dos

envelopes, deverão apresentar junto à Comissão Permanente de Licitação, no início dos

trabalhos, credencial do seu representante legal, com a respectiva qualificação civil, que tanto

poderá ser procuração passada por Instrumento Público, quanto por Carta Credencial, assinada

pelo representante da empresa com firma reconhecida, nos termos do modelo do Anexo TI deste
Edital.

4.1.1. O instrumento de credenciamento deverá estar acompanhado de cópia do Ato Constitutivo

ou Contrato Social da empresa, que identifiquem seus sócios e estejam expressos seus poderes

para exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura.

4.1.2. O credenciamento é facultativo, porém sua ausência impedirá que o representante da

licitante se manifeste ou responda pela empresa durante o processo licitatórío.

4.1.3. A licitante que comparecer representada por seu sócio ou dirigente, se credenciará

comprovando esta qualidade através do Contrato Social, Estatuto ou documento equivalente,

acompanhado de documento de identidade.

4.1.4. A Microempresa e Empresa de Pequeno Porte que desejar usufruir do tratamento

diferenciado previsto na Lei Complementar n° 123/2006, no presente certame deve apresentar

juntamente com o documento de credenciamento, a declaração de que atende aos requisitos
estabelecidos no artigo 3^* da Lei Complementar, confonne Anexo III.

4.I.4.I. A declaração mencionada no subitem 4.1.4 terá presunção relativa de veracidade,

podendo ser contestada por qualquer interessado, que terá o ônus de comprovar suas alegações.

4.1.5. Nenhuma pessoa natural poderá representar mais de uma licitante.

4.1.6. Não serão consideradas propostas apresentadas por telex, telegrama, internei ou fac-símile.

4.2. Os documentos necessários ao credenciamento poderão ser apresentados em original, por

qualquer processo de cópia, desde que autenticada por Cartório competente ou por membro da
Comissão, ou por publicação em órgão de Imprensa Oficial.
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4.2.1 - Os documentos autenticados por cartório digital deverão ser acompanhados das

Declarações de Serviço de Autenticação Digital, sendo vedada a autenticação por chave de
terceiros.

4.3. Não será admitida a participação de 02 (dois) representantes para a mesma empresa e nem de

um mesmo representante para mais de uma empresa.

4.4. Na hipótese de suspensão dos trabalhos, a licitante será representada na sessão de reabertura

pelo mesmo ou em caso de novo representante, este deverá atender às exigências previstas no
item 4.

4.5. Não será aceita, em qualquer hipótese, a participação de licitante retardatária, exceto como
ouvinte.

■t ;

5. DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA ; F

5.1. No dia, hora e local indicados no preâmbulo deste Edital, os interessados entregarão, através
de seu representante legal ou pessoa credenciada,  à Comissão, devidamente lacrados, 02 (dois)
envelopes, a saber:

ENVELOPE N° 01 - com as seguintes indicações obrigatórias na parte externa:
Nome e endereço do licitante

CONCORRÊNCIA n“ 002/2022 - Data: 23/06/2022.
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO”

ENVELOPE N° 02 - com as seguintes indicações obrigatórias na parte externa:
Nome e endereço do licitante

CONCORRÊNCIA n" 002/2022 - Data: 23/06/2022.
PROPOSTA DE PREÇOS”u

5.1.1. As empresas poderão enviar seus envelopes através de remessa postal através do endereço
Rua São Raimundo, n 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA.

5.1.2. Os envelopes enviados por meio de remessa postal que por ventura chegarem ao endereço
da Comissão Permanente de Licitação após a data de abertura da sessão perderão a sua validade
isentando a Comissão de qualquer responsabilidade.

5.2. DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO:

A documentação de habilitação deverá ser apresentada em original ou em qualquer processo de
cópia autenticada por Cartório, membro da Comissão ou publicação em órgão de imprensa
oficial, excetuando-se os emitidos pela Internet, cuja validação esteja condicionada a sua
verificação no respectivo Sítio, que poderão ser apresentados em cópia simples, os seguintes
documentos:

5.2.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA:

a) Registro comercial, no caso de empresa individual;

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, com todas as suas eventuais
alterações, ou ato constitutivo consolidado, com todas suas alterações posteriores.
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devidamente registrados na Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e,

no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus atuais
administradores;

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples, acompanhada de prova da

diretoria em exercício e do contrato social registrado no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas;

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

fiincionamento no país e ato de registro ou autorização para funcionamento, expedido

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

5.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede

do licitante ou outro documento equivalente;

c) Prova de regularidade com a Fazenda Pública Federal e Seguridade Social, mediante

apresentação da;

Prova de regularidade com a Fazenda Pública Federal e Seguridade Social, Pessoa

Jurídica, mediante apresentação da: Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários

Federais e à Dívida Ativa da União, conforme portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02 de
outubro de 2014.

d) Prova de regularidade com a Fazenda Pública Estadual do domicílio ou sede do

licitante, mediante apresentação da:

a. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa;

b. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida
Ativa,

e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, através de;

a. Certidão Negativa de Débitos Fiscais;

b. Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa.

D Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal -●
CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço,

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT.

5.2.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

5.2.3.1. A qualificação técnica será comprovada mediante a apresentação dos seguintes
documentos:
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a) Prova de inscrição ou registro do licitante junto ao Conselho Regional de Engenharia e

Agronomia-CREA competente e/ou Conselho Regional de Arquitetura e

Urbanismo/CAU competente, que comprove atividade relacionada com o objeto;

b) Prova de inscrição ou registro do responsável técnico junto ao Conselho Regional de

Engenharia e Agronomia-CREA competente e/ou Conselho Regional de Arquitetura e

Urbanismo/CAU competente, que comprove atividade relacionada com o objeto,

c) A comprovação do vínculo empregatício do Responsável Técnico será feita mediante

cópia do contrato de Prestação de Serviços, em que conste o profissional como

responsável técnico, que demonstre a identificação do profissional, ou mediante ART de

Cargo e Função ou quando vier expressamente na Certidão de Quitação Pessoa Física e

Jurídica ou ainda mediante apresentação de declaração de contratação futura do

profissional detentor do atestado apresentado, desde que acompanhada da anuência
deste.

c.l) Quando se tratar de dirigente ou sócio da empresa licitante, tal comprovação

será feita através do Ato Constitutivo da mesma ou Certidão do CREA e/ou Certidão do

CAU, devidamente atualizados.

d) Para atendimento à qualificação técnico-profissional: Certidão de Acervo Técnico -

CAT, expedida pelo CREA e/ou CAU do responsável técnico da licitante indicado para a

execução do objeto desta licitação, acompanhado do respectivo atestado de capacidade

técnica, comprovando ter executado para órgão ou entidade da administração pública
direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, para

empresa privada, serviços compatíveis com o objeto da presente licitação,

d.l) no caso de dois ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo profissional

como responsável técnico, como comprovação de qualificação técnica, todos os

licitantes portadores desse atestado serão inabilitados.

d.2) a empresa contratada para execução do objeto desta licitação, somente poderá

substituir 0 responsável técnico por novo profissional, com a prévia e escrita anuência

da Prefeitura Municipal de Buriticupu mediante a apresentação de acervo técnico

comprovando que possui experiência profissional equivalente ou superior,

e) Atestado de Capacidade Técnica-Operacional, fornecido por pessoa jurídica de direito

público ou privado, que comprove que a empresa executou serviços pertinentes ao objeto da

licitação.

f) Declaração do licitante, na forma do ANEXO IV, indicando o responsável técnico

responsável pela execução do objeto desta licitação, caso lhe seja adjudicado;

fl) a empresa contratada para execução do objeto desta licitação, somente poderá

substituir o responsável técnico por novo profissional, com a prévia e escrita anuência

da Prefeitura Municipal de Buriticupu mediante a apresentação de acervo técnico

comprovando que possui experiência profissional equivalente ou superior.
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5.2.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social acompanhado

de suas Notas Explicativas devidamente registrada no órgão competente, já exigíveis e

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a

sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados, quando

encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta,

a. 1) serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e

demonstrações contábeis assim apresentados:

a. 1.1) sociedades regidas pela Lei n.° 6.404/76 (sociedade anônima):

●  Publicados em Diário Oficial; ou

●  Publicados em jornal de grande circulação; ou

●  Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou
domicílio do licitante,

a. 1.2) sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA):

●  Por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de
Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou

domicílio do licitante ou em outro órgão equivalente; ou

♦  Por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente
registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio do
licitante,

a. l .3) sociedade criada no exercício em curso:

●  Fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na
Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante;

a. 1.4) o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar

assinadas por Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente

registrado no Conselho Regional de Contabilidade;

a.2) A boa situação financeira será avaliada pelos índices de Liquidez Geral (LG),

Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), que deverão apresentar o valor

mínimo igual a 1 (um), resultantes da aplicação das seguintes fórmulas:

LG = ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

ATIVO TOTAL SG =

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO
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ATIVO CIRCULANTELC =

PASSIVO CIRCULANTE

a.2.1) As fónnulas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de cálculos

juntado ao balanço;

a.2.l.I) caso o memorial não seja apresentado, a Comissão reserva-se o direito de
efetuar os cálculos;

a.3) se necessária a atualização do balanço e do capital social, deverá ser

apresentado, juntamente com os documentos em apreço, o memorial de cálculo

correspondente.

a.4) A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Presumido, que no decorrer do
ano-calendário, mantiver Livro Caixa nos termos da Lei n° 8.981, de 20/01/1995,

deverá apresentar, juntamente com o Balanço Patrimonial e Demonstrações

Contábeis, cópias dos Tennos de Abertura e Encerramento do Livro Caixa de

acordo com, a Instrução Normativa da Receita Federal ° 2.003/2021 algumas

pessoas jurídicas sujeitas a tributação pelo lucro presumido poderão apresentar por

Escrituração Contábil Digital em formato SPED assim com a empresas de

tributação com base no Lucro Real.

b) Certidão negativa de falência, Recuperação Judicial ou Recuperação Extrajudicial,

expedida pelo cartório distribuidor da sede da pessoa jurídica ou de execução patrimonial, no

domicilio, emitida até 60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro

do prazo de validade constante da própria certidão,

b.l) As empresas em recuperação judicial deverão apresentar certidão emitida pelo juizo em que

tramita o procedimento da recuperação judicial no qual certifique-se que a empresa está apta,

econômica e financeiramente, a suportar o cumprimento do contrato.

5.2.5. OUTROS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:

a) Declaração da Empresa Licitante, conforme modelo Anexo XV, assinada pelo titular da

empresa ou pessoa legalmente habilitada, comprovando a delegação de poderes para fazê-lo

em nome da empresa, claramente afirmando:

a. 1) estar ciente das condições desta licitação  e que assume responsabilidade pela

autenticidade de todos os documentos apresentados;

a.2) que executará os serviços de acordo com os projetos e as especificações técnicas

fornecidas pela Prefeitura Municipal de Buriticupu, Estado do Maranhão,

disponibilizando pessoal técnico especializado e que tomará todas as medidas para

assegurar um controle de qualidade adequado;

a.3) que participarão efetivamente da execução dos serviços o(s) profissional(is)

indicado(s) para fins de comprovação de qualificação técnica, admitindo-se a substituição

por profissional de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela
Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA;
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a.4) que manterá nos serviços Livro Diário de Serviços, onde deverão ser anotadas todas
as ocorrências decorrentes do andamento dos serviços e outras julgadas necessárias ao

perfeito acompanhamento da execução do Contrato,

b) Declaração da inexistência de fato impeditivo da sua habilitação, conforme modelo do
Anexo XVI deste Edital,

c) Declaração do licitante, na forma do ANEXO VITÍ, de que não possui, em seu quadro de

pessoal, empregado (s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno perigoso ou

insalubre e de i6 (dezesseis) anos em qualquer trabalho salvo na condição de aprendiz a partir

dos 14 (catorze) anos, cumprindo o disposto no inciso XXXIII, art.7°, da Constituição Federal
de 1988.

5.2.6. A autenticação de cópias de documentos pela Comissão Permanente de Licitação - CPL

poderá ser efetuada no ato da sessão, mediante a apresentação dos originais para confronto.

5.2.6.1- Os documentos autenticados por cartório digital deverão ser acompanhados das

Declarações de Serviço de Autenticação Digital, sendo vedada a autenticação por chave de
terceiros.

5.2.7. Para a habilitação, as ME e EPP deverão apresentar toda a documentação exigida que será

devidamente conferida pela Comissão. Havendo alguma restrição na comprovação da

regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo

inicial corresponderá ao momento em que o proponente ME ou EPP for declarado vencedor do

certame, prorrogável por igual período, para a regularização da documentação.

5.3. PROPOSTA

5.3.1. O envelope if’ 02 conterá, cm 01 (uma) via, proposta impressa em papel timbrado do

licitante, na língua portuguesa, devidamente datada e assinada pelo representante legal, e deverá
conter:

Resumo da Proposta, consoante modelo proposto no ANEXO IX do Edital, indicado em

moeda coirente nacional, expresso em algarismos e por extenso, inclusas todas as

despesas necessárias à execução completa do objeto ora licitado;

Planilha Orçamentária, de acordo as planilhas constantes do Projeto Básico - ANEXO I

do Edital, com preços unitários, parciais e totais;

Cronograma Físico-Financeiro, de acordo com cronograma constante do Projeto Básico
-ANEXO Ido Edital;

O prazo de execução do objeto é de 365 (trezentos  e sessenta e cinco) dias, a contar do
recebimento da Ordem de Serviços.

Prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias contados da data-limite

prevista para entrega das propostas, conforme art. 64, § 3°, da Lei Federal n” 8.666/1993;

Composição de BDI, conforme modelo apresentado no Anexo XIII, ou modelo próprio

desde que contenha todas as infomiações solicitadas.

a)

b)

c)

d)

e)

f)
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f.l) O BDT, que incidirá sobre o somatório dos custos totais de cada item de serviço,
deverá estar apresentado à parte, ao final da planilha, sendo ali necessariamente detalhada
sua composição.

f.2) Cada licitante apresentará sua composição de BDI com base em fórmula sugerida no
Anexo XITI, levando em conta que nesta taxa deverão estar considerados, além dos
impostos, as despesas indiretas não explicitadas na planilha orçamentária e o lucro,

g) Composições de Preços Unitários, de acordo com  o especificado no Orçamento
Analítico da obra, constando unidades e insumos com respectivos consumos. Apresentar,
discriminadamente, percentuais de BDI e Encargos Sociais aplicados. Poderá ser utilizado
o modelo apresentado no Anexo XII, ou modelo próprio, desde que contenha todas as
informações solicitadas,

h) Composição de Encargos Sociais -- conforme modelo sugerido no Anexo XIV ou
modelo próprio desde que contenha todas as informações solicitadas,

h.l) Os itens constantes no anexo Modelo de Composição de encargos sociais não são
exaustivos, logo, a planilha a ser apresentada deverá ser aquela que corresponda aos
encargos da empresa licitante,

i) Curva ABC de insumos e de serviços.

i> Na composição do BDL percentual de ISS compatível com a legislação tributária do
município de Buriticupu, observando a forma de definição da base de cálculo do
tributo prevista na legislação municipal e. sobre esta, a respectiva alíquota do ISS, que
será um percentual proporcional entre o limite máximo de 5Vo estabelecido no art. 8".
inciso II. da Lei Complementar n" 116/2003 e o limite mínimo de 2% fixado pelo art. 88
do Ato das Disposição Constitucionais Transitórias. (Acórdão n® 2622/2013 - TCU -
Plenário).

k) As empresas sujeitas ao regime de tributação de incidência não cumulativa de PIS c
COFINS apresentem demonstrativo de apuração de contribuições sociais comprovando
Que os percentuais dos referidos tributos adotados na taxa de BDI correspondem á
média dos percentuais efetivos recolhidos em virtude do direito de compensação dos
critérios previstos no art. 3® das Lei ns. 10.637/2002 e 10.833/2003. de forma a garantir
que os preços contratados pela Administração Pública reflitam os benefícios tributários
pela legislação tributária. (Acórdão n® 2622/2013  — TCU - Plenário).

I) As empresas optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar os percentuais de
ISS. PIS e COFINS discriminados na composição do BDI que sejam compatíveis com
as alíquotas a que a empresa está obrigada a recolher, previstas no Anexo I da Lei
Complementar n® 123/2006. bem como oue a composição de encargos sociais não inclua
os gastos relativos às contribuições que essas empresas estão dispensadas de
recolhimento fSesi. Senai. Sebrac etc.), conforme dispõe o art. 13. §3® da referida Lei
Complementar. (Acórdão n° 2622/2013 — TCU - Plenário).

FS “g” e “h”, serão assinados pelo5.3.1.2. Os documentos exigidos nas alíneas “b”, “c”,
representante legal da empresa e responsável técnico indicado no item 5.2.3, alínea “b” do
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presente Edital, conforme determina a Lei Federal n*’ 5.194, de 24 de dezembro de 1966, e

Resolução n” 282/CONFEA, de 24 de agosto de 1983.

5.3.2. Em caso de erro de cálculo na planilha ou divergência entre o total da proposta em

algarismos e por extenso prevalecerá sempre o valor correto, apurado pela Comissão, tomando-se

por base os quantitativos constantes da planilha orçamentária do ANEXO I deste Edital e os

preços unitários propostos pela licitante.

5.3.3. Não serão consideradas as propostas apresentadas fora do prazo bem como aquelas que

contiverem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas de modo a ensejar dubiedade,

principalmente em relação a preços unitários.

5.3.3.I. Para os fms deste item, entende-se como:

a) Rasura; palavra(s) ou qualquer (quaisquer) sinal(is) gráfico(s) riscado(a)(s) ou

raspado(a)(s) de modo que sua leitura se tome impossível ou incompreensível;

b) Emenda: alteração ou modificação do que já foi escrito;

c) Entrelinha: palavra(s) ou frase(s) escritas no espaçamento entre uma e outra linha do texto

da proposta.

5.3.4. A proposta, uma vez aberta, vincula a licitante, obrigando-a a contratação caso lhe seja

adjudicado o objeto.

5.3.5. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no Edital, nem preço ou

vantagem baseada nas ofertas das demais licitantes.

5.3.6. Considerar-se-á que os preços fixados pela licitante são completos e suficientes para

assegurar a justa remuneração do objeto contratado incluindo todos os tributos e demais

despesas, seja qual for o seu título ou natureza, tais como fretes, encargos sociais, trabalhistas e

fiscais, despesas de viagem, locomoção, estadia, alimentação e quaisquer outras, segundo a

legislação em vigor.

5.3.7. Considera-se sempre que a licitante dispõe da totalidade dos conhecimentos técnicos,

gerenciais e administrativos e dos meios de produção necessários, suficientes e adequados à
execução dos serviços para a realização do objeto, a qual deverá mobilizar e empregar com

eficiência e eficácia no cumprimento do Contrato que celebrar. Não caberá qualquer pleito de

alteração dos valores contratados pela substituição de métodos e meios de produção

incompatíveis com o conjunto dos serviços a realizar nas quantidades, prazos e qualidade

requeridos.

5.3.8. As composições de custos unitários elaboradas pela Prefeitura Municipal de

Buriticupu/MA são instrumentos para a elaboração do orçamento estimativo. Cada licitante deve

elaborar suas composições de custos incluindo todos os materiais, equipamentos e mão de obra

que entenderem necessário para a conclusão do serviço de acordo com a especificação técnica.

Não poderá haver nenhum pleito de alteração de valores do CONTRATADO em função das

composições apresentadas pela contratante.

5.3.9. Em circunstâncias excepcionais, a Prefeitura Municipal de Buriticupu poderá solicitar às

licitantes a prorrogação do prazo de validade das propostas, sendo facultado à licitante aceitar ou
recusar. Tanto a solicitação da prorrogação quanto a resposta da licitante deverão ser expressas.
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5.3.10. As licitantes deverão apresentar as propostas de preços com o mesmo CNPJ constante nos

documentos de Habilitação.

5.3.11. Caso os prazos não estejam expressamente indicados na proposta ou estejam superiores

ao indicado neste edital, prevalecerá o estabelecido neste.

6. DO JULGAMENTO

6.1. Julgamento da Habilitação

6.1.1. O julgamento iniciar-se-á com a abertura do envelope n° 1, contendo os documentos de

habilitação, os quais poderão ser analisados pelas licitantes pelo prazo estabelecido pela

^ Comissão Permanente de Licitação, podendo aquelas, inclusive, apresentar alegações sobre a
documentação das demais licitantes.

6.1.2. Após a apreciação dos documentos, a Comissão declarará habilitadas as licitantes que
apresentaram os documentos na forma indicada neste edital e inabilitadas as que não atenderam a
essas exigências.

6.1.3. Constatada falsidade em declaração ou documentação, após diligência pela Comissão
Permanente de Licitação, a licitante será inabilitada ou desclassificada, conforme o caso, sem

prejuízo de outras penalidades.

6.1.4. Havendo restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da microempresa ou

empresa de pequeno porte, serão adotados os procedimentos previstos no Art. 43, §1° da Lei
Complementar n°. 123/2006.

6.1.5. Proferida a decisão, as licitantes poderão, unanimemente, renunciar ao direito de interpor
recurso, o que constará cm ata, procedendo-se à abertura do envelope n.° 02 das concorrentes
habilitadas.

6.1.6. Não havendo desistência do direito de recorrer, na forma do subitem 6.1.5, a Comissão

suspenderá a sessão, lavrando ata circunstanciada dos trabalhos até então executados e

comunicará, por escrito, com antecedência mínima de 48 horas, às licitantes habilitadas, a data,

hora e local de sua reabertura. Nessa hipótese, os envelopes n.° 02, devidamente fechados e

rubricados pelos presentes, permanecerão até que se reabra a sessão, sob a guarda e
responsabilidade da Comissão Permanente de Licitação.

6.1.7. Ao final da fase de habilitação, serão devolvidos, fechados, os envelopes contendo as

propostas de preços às empresas inabilitadas.

6.1.8. Envelopes não reclamados no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data da adjudicação,

serão destruídos, independentemente de notificação à interessada.

6.1.9. Quando todas as licitantes forem inabilitadas, a Comissão poderá, a seu critério, fixar o

prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de novas propostas

escoimadas das causas que ensejaram a inabilitação, conforme disposto no §3, do art. 48, da Lei
Federal n" 8.666/1993.

6.2. Julgamento das Propostas

6.2.1 Ultrapassada a fase de habilitação, serão abertos os Envelopes n° 02 apenas das licitantes

habilitadas, sendo divulgadas às licitantes presentes, as condições oferecidas pelas participantes
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habilitadas, e facultada a verificação das propostas destas às licitantes presentes para

manifestação.

6.2.2. O julgamento das propostas será levado a efeito pela Comissão Permanente de Licitação,

considerando o critério de MENOR PREÇO GLOBAL, entre as licitantes que cumprirem

integralmente as exigências deste edital desde que nenhum preço unitário da planilha

orçamentária da licitante seja superior aos preços máximos estabelecidos na planilha

orçamentária da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, constante no Anexo I deste Edital.

6.2.3. Verificando-se discordância entre o preço unitário e o total do item, prevalecerá o

primeiro, sendo corrigido o preço total; ocorrendo divergência entre o valor constante da

Composição de Custos unitários do serviço e o expresso na Planilha Orçamentária, prevalecerá o

primeiro; ocorrendo divergência entre os valores numéricos e os por extenso predominarão os

últimos. Se a licitante não aceitar a correção de tais erros, sua proposta será desclassificada.

6.2.4. A licitante assume os preços ofertados na sua proposta para cada serviço, etapa e o total da

obra e se obriga a executá-los integralmente pelo preço ofertado, não tendo direito a aditivos, de

preços por divergências das quantidades constantes na planilha da sua proposta com as
dimensões, cotas de nível e volumes indicados nos desenhos e detalhes, e de acordo com as

especificações dos materiais.

6.2.5. Em caso de absoluta igualdade de preços entre duas ou mais propostas e, conferido o

direito de preferência previsto no art. 3°, § 2° da Lei n.® 8.666/93, ainda permanecer o empate,

será efetuado sorteio em ato público, para o qual todas as licitantes serão convocadas.

6.2.6. No caso de empate previsto na LC n® 123/06, assim considerado quando as propostas

apresentadas pelas microempresas e/ou empresas de pequeno porte forem iguais ou superiores

em até 10 % (dez por cento) da proposta classificada em primeiro lugar, será concedido o direito

de preferência, no prazo de 20 minutos, nos termos do Art. 44, §1° e Art. 45, Inciso I da Lei

Complementam® 123/2006.

6.2.7. Serão desclassificadas as propostas que:

6.2.7.I. Após análise, com base no artigo 48, incisos I e II da Lei n.® 8.666/93;

a) Não atendam as exigências deste edital;

b) Apresentarem valor global e unitário superior ao limite estabelecido ou com preços

manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua
viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes

com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do

objeto;

c) Apresentarem preços unitários superiores aos constantes na planilha orçamentária constante do
Anexo I do Presente Edital;

6.2.7.2. O ônus da prova da exequibilidade dos preços cotados incumbe ao autor da proposta, no

prazo determinado pela Comissão Permanente de Licitação.

6.2.7.3. Consideram-se manifestamenle inexequíveis as propostas cujos valores sejam inferiores

a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores:
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a) média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por cento) do valor

orçado pela Administração; ou

b) valor orçado pela Administração.

6.2.7.4. Dos licitantes classificados na forma do item 6.2.7.3, cujo valor global da proposta for

inferior a 80% (oitenta por cento) do menor valor  a que se referem os subitens a e b, será exigida,

para assinatura do contrato, prestação de garantia adicional, dentre as modalidades previstas no §

r do art. 56 da Lei 8.666/93, igual à diferença entre o valor resultante do item 6.2.7.3 e o valor

da correspondente proposta.

6.2.7.5. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem

desclassificadas, a Comissão Permanente de Licitação poderá fixar o prazo de 08 (oito) dias úteis

para apresentação, pelos licitantes, de nova documentação ou de outras propostas escoimadas das

causas de inabilitaçào ou desclassificação.

6.2.7.6. É facultada à Comissão de Licitação, em qualquer fase da licitação, a promoção de

diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão

posterior de documento;

6.2.7.7. Será declarada vencedora a licitante que oferecer o menor preço global, dentro das

condições exigidas neste Edital;

6.2.7.8. Colocar-se-ão à disposição dos interessados o resultado da licitação e os mapas de

apuração e classificação elaborados segundo a ordem crescente de preço global;

7. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

7.1. O resultado desta licitação será divulgado de acordo com o que estabelece o § T do art. 109
da Lei Federal n° 8.666/1993.

7.2. Não havendo interposiçào de recurso quanto ao resultado da licitação, ou após o seu

julgamento, será lavrada Ata circunstanciada, cabendo à Comissão Permanente de Licitação

adjudicar o objeto da licitação globalmente ao vencedor, submetendo tal decisão à Autoridade

Superior do Município de Buriticupu, Estado do Maranhão para, se for o caso, proceder à

homologação.

7.3. A autoridade superior da Prefeitura Municipal de Buriticupu, poderá revogar a licitação por

de interesse público, devendo anulá-la, de oficio ou por provocação de terceiros, quando orazoes

motivo assim justificar.

8. RECURSOS ADMINISTRATIVOS

8.1. Dos atos da Administração referentes a esta licitação cabem:

8.1.1. Recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato ou lavratura da

Ata, nos casos de:

a) Habilitação ou inabilitação do licitante;

b) Julgamento das propostas;

c) Anulação ou revogação da licitação.
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8.1.2. Representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada com

o objeto da licitação, de que não caiba recurso hierárquico;

8.1.3. Pedido de reconsideração de decisão da autoridade superior da Prefeitura Municipal de

Buriticupu, na hipótese do § 3" do art. 87 da Lei Federal n” 8.666/1993, no prazo de 10 (dez) dias

úteis da intimação do ato.

8.2. O recurso será dirigido à autoridade superior por intermédio da que praticou o ato recorrido.

9. DO REGISTRO DE PREÇO E FORMAÇÃO DO CADASTRO RESERVA

O Sistema dc Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para registro

formal de preços relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações

futuras da Administração Pública.

9.1.

Ata de Registro de Preços: documento vinculativo, obrigacional, com característica de

compromisso para futura contratação, em que se registram os preços, fornecedores, órgão

participante e condições a serem praticadas, confonne as disposições contidas no instrumento

convocatório e propostas apresentadas;

9.2.

Órgão Gerenciador: Órgão ou entidade da Administração Pública responsável pela condução

do conjunto de procedimentos do certame para registro de preços e gerenciamento da Ata de

Registro de Preços.

9.3.

Órgão participante: é todo órgão ou entidade da Administração Pública que participa dos

procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integra a Ata de Registro de

Preços.

9.4.

9.5. Órgão não participante: é o órgão ou entidade que, não tendo participado dos procedimentos

iniciais da licitação, faz adesão à Ata de Registro de Preços, obedecendo às normas vigentes.

Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante

vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual

apresentada durante a fase competitiva.

9.6.

Serão registrados na ata de registro de preços os preços e quantitativos do licitante mais bem
classificado;

9.7.

Será incluído, na respectiva ata na fonna de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem

cotar os bens com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do

certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não

atender aos requisitos previstos no art. 3° da Lei n° 8.666, de 1993;

9.8.
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O registro a que se refere tem por objetivo a formação de cadastro de reserva no caso de

impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas nos

arts. 20 e 21 do Decreto Federal 7.892/2013;

9.9.

9.10. A ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e
somente será utilizado caso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu

registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/2013;

9.11. A habilitação dos fornecedores que comporão  o cadastro de reserva será efetuada, na hipótese

prevista no parágrafo único do art. 13 do Decreto Federal 7.892/2013 e quando houver

necessidade de contratação de fornecedor remanescente, nas hipóteses previstas nos arts. 20 e

21 do Decreto Federal 7.892/2013;

9.12. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar com o vencedor do

certame do SRP, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para a aquisição

pretendida, assegurando ao beneficiário do registro a preferência do fornecimento em

igualdade de condições;

9.13. As contratações obedecerão à conveniência e às necessidades do Município de

BURITICUPU/MA;

9.14. A contratação com os fornecedores registrados será fonnalizada por meio de contrato ou

pelos seguintes instrumentos hábeis: nota de empenho de despesa ou autorização de compra,

conforme o artigo 62 da Lei n” 8.666/93;

Quando o contrato for substituído pelos instmmentos hábeis acima, o9.14.1.

adjudicatário deverá obedecer todas as condições  e determinações deste edital e anexos,

inclusive as especificadas na minuta do contrato.

9.15. Os licitantes que tiverem seus preços registrados se obrigam a manter, durante o prazo de

vigência da Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas neste

Edital;

9.16. Os preços registrados poderão ser cancelados nos termos estabelecidos na Ata de Registro de

Preços e neste Edital.

10. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

10.1. Após a homologação da licitação, a(s) licitante(s) vencedora(s) será(ão) convocada(s) para

assinar a ata de registro de preços, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do

recebimento da convocação e nas condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.
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A convocação da(s) vencedora(s), assim como qualquer comunicação entre as
partes a respeito da Ata de Registro de Preços e do Contrato produzirá efeitos legais se
processada por publicação na imprensa oficial ou por escrito mediante protocolo, e-mail
eletrônico ou outro meio de registro, não sendo consideradas comunicações verbais.

10.1.1.

10.2. É facultada a Prefeitura Municipal de BURITICUPU/MA, quando a(s) convocada(s) não
comparecer no prazo estipulado, não apresentar situação regular no ato da assinatura da ata
ou, ainda, recusar-se a assiná-lo, injustificadamente, convocar as licitantes remanescentes, na
ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.

^ 10.3. O prazo de convocação poderá ser pron-ogado, uma vez, por igual período, quando solicitado
pela parte, durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela
Prefeitura Municipal de BURITICUPU/MA.

11. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO GERENCIADOR

1 1.1. Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de controle e administração do Sistema
de Registro de Preços, e ainda o seguinte:

11.1.1. Registrar sua intenção de registro de preços no órgão responsável pelas compras do
município;

Consolidar informações relativas à estimativa individual e total de consumo, promovendo
a adequação dos respectivos termos de referência ou projetos básicos encaminhados para
atender aos requisitos de padronização e racionalização;

11.1.2.

Promover atos necessários à instrução processual para a realização do procedimento
licitatório;

11.1.3.

Realizar, por meio da Central de Preços, pesquisa de mercado para identificação do valor
estimado da licitação e consolidar os dados das pesquisas de mercado realizadas pelos órgãos
e entidades participantes;

11.1.4.

Confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com o objeto a ser licitado,
inclusive quanto aos quantitativos e termo de referência ou projeto básico;

1 1 . 1 .5.

Realizar 0 procedimento licitatório;11.1.6.

Gerenciar a ata de registro de preços;11.1.7.

Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados;11.1.8.
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Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de

infrações no procedimento liciiatório; e

1 1.1.9.

1 1.1.10. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das

obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações.

12. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO PARTICIPANTE

12.1. O órgão participante será responsável pela manifestação de interesse em participar do registro

de preços, providenciando o encaminhamento ao órgão gerenciador de sua estimativa de

consumo, local de entrega e, quando couber, cronograma de contratação e respectivas

especificações ou termo de referência ou projeto básico, nos termos da Lei n° 8.666, de 21 de

junho de 1993, adequado ao registro de preços do qual pretende fazer parte, devendo ainda:

12.1.1. Garantir que os atos relativos a sua inclusão no registro de preços estejam formalizados e

aprovados pela autoridade competente;

12.1.2. Manifestar, junto ao órgão gerenciador, mediante a utilização da Intenção de Registro de

Preços, sua concordância com o objeto a ser licitado, antes da realização do procedimento

licitatório; e

12.1.3. Tomar conhecimento da ata de registros de preços, inclusive de eventuais alterações, para

0 correto cumprimento de suas disposições.

12.2. Cabe ao órgão participante aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades

decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do

descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações,

informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

12.3. A Comissão Central de Licitação, órgão responsável pelo gerenciamento do Registro de

Preços, desde que autorizada a adesão, poderá emitir Termo de Liberação dos itens solicitados

por órgãos não participantes.

13. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU
ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES

13.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da

Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia

consulta ao Órgão Gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem.
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13.2. Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de Preços,

quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse

junto ao Órgão Gerenciador da Ata, para que este, através da CPL, indique os possíveis

fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação.

13.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços, decorrente de adesão, desde que não

prejudique as obrigações anterionuente assumidas.

13.4. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para

o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não

participantes que aderirem (art. 22, §4*^ do Decreto n^* 7.892, de 2013, alterado pelo Decreto n”

9.488, de 2018):

13.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por

órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de

Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes (art. 22, §3“ do Decreto n”

7892, de 2013, alterado pelo Decreto \f 9.488, de 2018);

13.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição

ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata, conforme

§ 6^*, do artigo 22 do Decreto n° 7.892./2013;

A Prefeitura Municipal de BURITICUPU/MA poderá autorizar, excepcional e13.6.1.

justificadamente, a prorrogação do prazo previsto no § 6® do artigo 22 do Decreto n°

7.892/2013, respeitando o prazo de vigência da ata, quando solicitada pelo órgão não

participante.

14. CONTRATAÇÃO E ORDEM DE SERVIÇOS

14.1. Autorizada a contratação, a Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA convocará a licitante

detentora da ata de registro de preços para assinar o termo de contrato, visando a execução do

objeto da presente licitação, nos termos da minuta do contrato constante do Anexo XI deste
Edital.

14.2. A licitante detentora da ata de registro de preços terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis,

contados da convocação, para assinar o Contrato,  o qual poderá ser prorrogado uma vez, por

igual período, quando solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso e desde que

ocorra motivo justificado, aceito pela Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA.

14.3. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o Contrato, dentro do prazo estabelecido,
caracteriza o desatendimento total da obrigação, por ele assumida, acarretando a nulidade da

adjudicação, sujeitando-o às penalidades cabíveis, caso em que a Prefeitura Municipal de
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Buriticupu convocará, segundo a ordem de classificação, outras licitantes, mantidas as cotações

da licitante vencedora, se não decidir proceder à nova licitação.

14.4. A contratada terá 5 (cinco) dias a contar da data do recebimento da ordem de serviço para o

início dos serviços cuja data será registrada no diário de serviços e deverá ter o de acordo da

fiscalização.

14.5. A vigência do contrato, bem como os prazos de início de etapas de execução, de conclusão

e de entrega, poderão ser pron'Ogados, em conformidade e desde que atendidos os requisitos

dispostos no art. 57 da Lei n" 8.666/93.

14.6. A solicitação de prorrogação deverá ser formulada por escrito e encaminhada com
antecedência mínima de 30 (trinta) dias do vencimento, anexando-se documento comprobatório

do alegado pela Contratada.

14.7. O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem nas obras, seiviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do contrato.

14.8. A CONTRATADA é obrigada a manter, durante toda a execução do contrato, as condições

de habilitação e qualificação exigidas na licitação. „

14.9. O prazo para a execução dos serviços será de acordo com o subitem 5.3.1, letra “d” do

presente Edital, contados a paitir do recebimento da Ordem de Serviços.

14.10. O prazo de vigência do contrato será até 31 de dezembro do exercício vigente.

15. DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS

15.1. Sem prejuízo da plena responsabilidade da Contratada, o contrato será fiscalizado pela

^  Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, através de equipe composta de engenheiros, arquitetos e

técnicos nomeados pela Autoridade Superior da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, para

acompanhar a realização dos serviços.

15.2. Durante a vigência deste contrato, o Contratado deve manter preposto, aceito pela

Administração, para representá-lo.

15.3. As atribuições da fiscalização do contrato são aquelas previstas neste edital e seus anexos,

além das estabelecidas na legislação em vigor.

15.4. As decisões e providências que. ultrapassarem a competência do Fiscal, deverão ser

solicitadas a seus superiores em tempo hábil para  a adoção das medidas convenientes.

15.5, Na execução das atribuições atinentes à Fiscalização do contrato, o Fiscal deverá anotar no

Livro Diário de Serviços todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato,

determinando o que for necessário para a regularização das falhas ou defeitos observados, nos
termos do Art. 67.

15.6. A partir da segunda ocoiTência do mesmo fato, além do registro no Diário de Ser\dços, o
Fiscal deverá comunicar à Autoridade Superior para, se for o caso, autorizar a abertura de

processo de aplicação de penalidade.
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15.7. O fiscalizador do contrato pode sustar qualquer trabalho que esteja sendo executado em

desacordo com o especificado, sempre que essa medida se tomar necessária, bem como adotar as

providências e exercer as competências da FISCALIZAÇÃO previstas neste Edital c seus
anexos.

16. PAGAMENTO

16.1. O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária emitida em nome do proponente

vencedor, para crédito na conta corrente por ele indicada, em moeda corrente nacional, em até 30

(trinta) dias, contados da data da entrada no protocolo desta Prefeitura da Nota Fiscal de Serviços

emitida com base na medição apresentando os serviços e materiais utilizados previamente

aprovada pela Fiscalização.

16.2. As medições serão realizadas a cada 30 dias corridos de serviços, ou em periodicidade

menor, a critério da Administração, sendo considerado o início da contagem do prazo a data de

recebimento da ordem de ser\dço.

16.3. A contratada deverá dar entrada no boletim de medição dos serviços executados com base

no cronograma aprovado vigente, no setor de protocolo da Prefeitura Municipal de

Buriticupu/MA, acompanhada da solicitação de pagamento (Anexo X), e das certidões negativas

de débito junto ao INSS, FGTS, Certidões Estaduais e Municipais, Fazenda Federal e Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas, para análise e ateste da Fiscalização, sendo aberto um processo

administrativo específico para os pagamentos relativos ao contrato.

16.4. A aprovação da medição deverá ser efetuada pela Prefeitura de Buriticupu por meio do

setor competente no prazo máximo de 5(cinco) dias  a contar da data de entrada no protocolo

desta Prefeitura Municipal do boletim de medição dos serviços executados.

16.5. Aprovada a medição, a Contratada será convocada para dar entrada no protocolo para

juntada aos autos da sua Nota Fiscal em duas vias, que será encaminhada à Secretaria Municipal

de Finanças, para que conduza o processo de pagamento.

16.6. Além dos documentos exigidos no item 16.3, para a primeira medição do serviço, deverão

ser juntados ainda os seguintes documentos;

a) Registro do serviço no CREA/MA (Anotação de Responsabilidade Técnica -- ART);

b) Uma Cópia da Ata de Registro de Preços;

c) Uma cópia do Contrato;

d) Uma cópia da planilha orçamentária;

e) Uma cópia da ordem de serviço;

16.7. A última medição somente será paga após o recebimento provisório da obra objeto desta

licitação e contra a apresentação das ÇNDs do INSS e da Fazenda Federal, bem como do

Certificado de Regularidade junto ao FGTS e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas,

Certidões Estaduais e Municipais.

16.8. No valor da nota fiscal, já deverão estar descontadas as eventuais multas e outros descontos

decorrentes de retenções de valores previstos no contrato, se for o caso.
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16.9. Os serviços executados que caracterizarem adiantamento de serviços, em relaçao ao

cronograma físico-financeiro aprovado, não representam direito antecipado de recebimento do

CONTRATADO, podendo no entanto serem pagos, a critério exclusivo da Administração e

mediante disponibilidade financeira.

16.10. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha

concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de atualização financeira

devida pelo CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo

adimplemenío da parcela, terá a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I X N X VP

Onde:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = índice de atualização financeira = 0,0001644, assim apurado:

I = (TX/100) I = (6/100) T - 0,0001644
365

TX = Percentual da taxa anual = 2%. ●

365

16.11. A atualização financeira prevista nesta cláusula, se for o caso, será incluída na fatura/nota

fiscal seguinte ao da ocorrência.

16.12. Não será aplicada a taxa de atualização financeira prevista no subitem 16.10 acima,

quando o atraso de pagamento se der em função de atrasos na liberação dos recursos pelo órgão

concedente responsável pela transferência dos recursos financeiros para custeio do objeto da

presente licitação.

17. INADIMPLEMENTO E SANÇÕES

17.1. A inexecução parcial ou total do objeto deste contrato e a prática de qualquer dos atos
indicados na Tabela 1 abaixo, veiificado o nexo causai devido à ação ou à omissão da

CONTRATADA, relativamente às obrigações contratuais em questão, torna passível a aplicação

das sanções previstas na legislação vigente e nesse contrato, observando-se o contraditório e a

ampla defesa, conforme listado a seguir:

a) advertência;

b) multa;

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Prefeitura Municipal de Buriticupu, Estado do Maranhão, por prazo não superior a 02 (dois)
anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

17.2. Poderá ser aplicada a sanção de advertência nas seguintes condições:
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a) descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente, e nas

situações que ameacem a qualidade dos serviços, ou a integridade patrimonial ou humana, desde

que nào caiba a aplicação de sanção mais grave;

b) outras ocoiTÔncias que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da

Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, a critério do Fiscal do Contrato, desde que não caiba a

aplicação de sanção rnais grave;

c) na primeira ocoiTência das infrações relacionadas na Tabela 1 abaixo;

d) a qualquer tempo, se constatado atraso da obra de até 5 (cinco) dias, comparando-se o que foi

efetivamente executado pela empresa e o cronograma físico financeiro apresentado e aprovado

pela FISCALIZAÇÃO.

17.3. Poderá ser aplicada multa nas seguintes condições:

a) Caso haja a inexecuçào parcial do objeto será aplicada multa de até 10% (dez por cento)
sobre o saldo contratual ou RS 22.000,00, o que for maior. Para inexecuçào total, a multa

aplicada será de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato. Para o atraso

injustificado na execução do objeto será aplicada  a multa correspondente a R$ 0,05% (cinco

centésimos por cento) por dia de atraso.

17.4. Poderá ser configurada a inexecuçào parcial do objeto quando:

17.4.1. Ocon-er atraso injustificado dos serviços por prazo superior a 30 (trinta) dias.

17.4.2. Ocorrer o descumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais.

17.5. Poderá ser configurada a inexecuçào total do objeto quando o adjudicatário se recusar a
contraio ou receber a ordem de serviço e ainda quando houver atraso injustificado para

inicio dos serviços por mais de 30 (trinta) dias após a emissão da ordem de serviço.

17.6. Poderá ser configurado atraso injustificado na execução dos sei*viços, quando:

a) Ocorrer atraso injustificado dos serviços por prazo superior a 5 (cinco) dias e inferior a 30

(trinta) dias. Após o trigésimo dia de atraso e a critério da Administração, poderá ser considerada

inexecuçào parcial da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença,

b) A CONTRATADA deixar de cumprir quaisquer outros prazos estabelecidos neste edital e no
contrato.

17.7. Caberá ainda à Contratada, nos casos de reincidência nas infrações previstas na Tabela 1, as

multas previstas na Tabela 2 abaixo:

assinar o

TABELA 1

INFRAÇÃO GRAU

DESCRIÇÃOITEM

Permitir a presença de empregado sem uniforme, mal apresentado, por 011
ocorrência.

Manter funcionário sem qualificação para a execução dos serviços - por
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ocon^encia.

Nào cumprir horário estabelecido pelo contrato ou determinado pela
FISCALIZAÇÃO - por ocorrência.

Não cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle de acesso de
seus funcionários - por ocorrência.

Executar serviço sem a utilização de equipamentos de proteção individual

(EPI), quando necessários - por ocoiTência.

Não iniciar execução de serviço nos prazos estabelecidos pela

FISCALIZAÇÃO, observados os limites mínimos estabelecidos pelo contrato

- por ocorrência.

Executar serviço incompleto, paliativo substitutivo como por caráter

permanente, ou deixar de providenciar recomposição complementar - por
ocorrência.

3 01

4 01

5 02

6 02

027

Utilizar material ou mão-de-obra inadequada na execução dos serviços - por
ocon'cncia.

038

Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os

serviços contratuais - por ocorrência.

Reutilizar material, peça ou equipamento sem anuência da FISCALIZAÇÃO -

039

0310
por ocorrência.

Destruir ou danificar documentos ou bens por culpa ou dolo de seus agentes - 0311
por ocorrência.

Não substituir empregado que tenha conduta inconveniente ou incompatível

com suas atribuições - por ocorrência. ^

Não refazer ser\nço rejeitado pela FISCALIZAÇÃO, nos prazos estabelecidos
no contrato ou determinado pela FISCALIZAÇÃO - por ocorrência.

Não manter nos canteiros de serviços em tempo integral, durante toda a

execução do contrato o engenheiro indicado na assinatura do contrato e

previamente aprovado pela FISCALIZAÇÃO - por ocorrência.

Utilizar as dependências da CONTRATANTE para fins diversos do objeto do

0312

0413

0414

0515
contrato - por ocorrência.

Recusar-se a executar serviço ou cumprir determinações da FISCALIZAÇÃO,

sem motivo justificado - por ocoiTência.

Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou cause danos físico,

lesão corporal ou consequências letais - por ocorrência.

0516

0617

TABELA 2

CORRESPONDÊNCIAGRAU

R$ 200,00l

R$ 400,002

R$ 500,003

RS 1.000,004
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R$ 3.000,005

RS 5.000,006

17.8. O somatório de todas as multas aplicadas ao longo da execução contratual não poderá

ultrapassar 0 percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato. Atingido este

limite, a Administração poderá declarar a inexecução total do contrato.

17.9. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimentos de contratar com a

Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA:

17.9.1 A sanção de suspensão do direito de licitar e de contratar com a Prefeitura Municipal de

Buriticupu/MA, de que trata 0 inciso III, art. 87, da Lei n.*" 8.666/93, poderá ser aplicada à

CONTRATADA, por culpa ou dolo, por até 2 (dois) anos, no caso de inexecução parcial do

objeto, conforme previsto no item 17.4 desta cláusula.

17.10. Declaração de Inidoneidade para licjtar ou contratar com a Administração Pública:

17.10.1 A sanção de declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração

Pública, prevista no inciso IV, art. 87, da Lei n.‘* 8.666/93, poderá ser aplicada, dentre outros

casos, quando a Contratada:

a) tiver sofrido condenação definitiva por ter praticado, por meios dolosos, fraude fiscal no

recolhimento de quaisquer tributos;

b) praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;

c) demonstrar, a qualquer tempo, não possuir idoneidade para licitar ou contratar com a

Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, em virtude de atos ilícitos praticados;

d) reproduzir, divulgar ou utilizar, em beneficio próprio ou de terceiros, quaisquer informações

de que seus empregados tenham tido conhecimento em razão da execução do contrato, sem

consentimento prévio da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA;

e) ocorrer em ato capitulado como crime pela Lei n”. 8.666/93, praticado durante 0 procedimento

licitatório, que venha ao conhecimento da CONTRATANTE após a assinatura do contrato;

0 apresentar, à CONTRATANTE, qualquer documento falso ou falsificado, no todo ou em parte,

com o objetivo de participar da licitação ou para comprovar, durante a execução do contrato, a

manutenção das condições apresentadas na habilitação;

g) cometer inexecução total do objeto, conforme previsto no item 17.5 desta cláusula.

17.11 As sanções de advertência, de suspensão temporária do direito de participar de licitação ou

de contratar com a Prefeitura Municipal de Buri.íicupu, Estado do Maranhão e de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão ser aplicadas à

Contratada juntamente com a de multa.

17.12 O valor da multa, aplicada após 0 regular processo administrativo, será descontado de

pagamentos eventuaimenie devidos pela Prefeitura Municipal de Buriticupu, Estado do
Maranhão à Contratada.

17.13 Se 0 valor do pagamento for insuficiente, fica a Contratada obrigada a recolher a

importância devida no prazo de 15 (quinze) dias,  a partir da notificação, através de DAM,
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devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a esta Prefeitura, sob pena de cobrança

judicial.

17.14 Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela Contratada ao

Contratante, esta será encaminhada para inscrição em dívida ativa.

17.15 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de contraditória

e ampla defesa por parte do adjudicatário, na forma da lei.

18. FONTE DE RECURSO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

18.1 As despesas decoiTentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no

Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, que será informado no ato de

formalização do contrato, conforme Art. T § 2° do Decreto Federai n° 7.892/2013.

19. DA VISTORIA

19.1 A critério do licitante o mesmo poderá vistoriar o local onde será executada o serviço objeto

desta licitação para inteirar-se das condições e graus de dificuldades existentes, podendo tal

vistoria ser realizada até o segundo dia útil anterior ao da apresentação das propostas, em

companhia de servidor(a) da Prefeitura Municipal de Buriticupu, Estado do Maranhão.

19.2 A Prefeitura Municipal de Buriticupu coloca-se à disposição para agendamento de visitas ao

local da obra, o qual deverá ser previamente solicitado à Secretaria Municipal de Obras e

Urbanismo das 08 às 14 horas (horário local).

19.3 Tendo em vista a não obrigatoriedade da realização da vistoria, a simples participação nesta

licitação já indica que os participantes conhecem todas as condições locais para execução dos

serviços e estão de acordo com todas as condições estabelecidas no edital, razão pela qual, os

licitantes não poderão alegar o desconhecimento das condições e grau de dificuldades existentes

como justificativa para se eximirem das obrigações assumidas ou em favor de eventuais

pretensões de acréscimos de preços em decorrência da execução do objeto desta licitação.

20. GARANTIA DE EXECUÇÃO

20.1 Será exigida da contratada a apresentação ao setor de Contratos, no prazo máximo de 15

(quinze) dias úteis, contados da data de assinatura do contrato, comprovante de prestação da

garantia de execução no valor correspondente a‘2yo (dois por cento) do valor global do contrato,

a qual deverá ser prestada em uma das fonnas previstas abaixo:

20.2 Caberá à adjudicatária optar por uma das modalidades previstas no art. 56, § T, da Lei n"

8.666/93, abaixo descritas, apresentadas nas condições seguintes:

a) Caução cm dinheiro ou Títulos da Dívida Pública

a.I Se a opção da garantia for Título da Dívida Pública, estes deverão ser emitidos sob a forma

escriturai, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo
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Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo
Ministério da Fazenda.

a.2 Se a opçào da garantia for Caução em Dinheiro, o depósito do valor correspondente à

garantia deverá ser efetuado em conta comente, Tributos Municipais - Prefeitura Municipal de

Buriticupu, Estado do Maranhão na CONTA CORRENTE: 1010-3, AGÊNCIA: 3642,
BANCO DO BRASIL,

b) Seguro Garantia, mediante entrega da competente apólice, no original, emitida por entidade

em funcionamento no País, em nome da Prefeitura Municipal de Buriticupu, Estado do

Maranhão, cobrindo o risco de quebra do Contrato, devendo conter expressamente cláusula de

atualização financeira, de imprescritibilidade, inalienabilidade  e de irrevogabilidade, assim como

prazo de validade de no minimo 120 (cento e vinte) dias.

c) Fiança Bancária, mediante entrega da competente carta de fiança bancária, no original,

emitida por entidade em funcionamento no País, em nome da Prefeitura Municipal de Buriticupu,

Estado do Maranhão, devendo conter expressamente Cláusula de atualização financeira, de

imprescritibilidade, inalienabilidade e de in-evogabilidade, assim como prazo de validade de no

mínimo 120 (cento e vinte) dias.

20.3 A Prefeitura Municipal de Buriticupu, Estado do Maranhão poderá descontar do valor da

garantia de execução toda e qualquer importância que lhe for devida, a qualquer título, pela
Contratada, inclusive multas.

20.4 Utilizada a garantia, a Contratada obriga-se  a integralizá-la no prazo de 15 (quinze) dias

úteis contados da data em que for notificada formalmente pelo CONTRATANTE, sob pena de

ser descontada na fatura seguinte.

20.5 Será considerada extinta a garantia:

a) com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias

depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da Administração,

mediante termo circunstanciado, de que o CONTRATADO cumpriu todas as cláusulas do
contrato;

b) no término da vigência do contrato, caso a Administração não comunique a ocorrência de
sinistros.

21. RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO

2Í.1. Concluída a obra, esta será recebida provisoriamente, pelo responsável por seu

acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, em até

15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contratado.

21.2. A FISCALIZAÇÃO poderá recusar o recebimento provisório da obra, caso haja

inconformidades significativas quanto às especificações.

21.3. No caso de inconformidades que não impeçam  o recebimento provisório, estas serão
relacionadas em documento anexo ao tenno circunstanciado e deverão estar corrigidas até o
recebimento definitivo.
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21.4. O recebimento definitivo da obra será efetuado por servidor ou comissão designada pela

autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do

prazo de observação, ou vistoria, que será de até 60 (sessenta) dias contados a partir do

recebimento provisório, que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado

0 disposto no art. 69 da Lei n." 8.666/93.

21.5. O recebimento, provisório ou definitivo, não eximirá a Contratada da responsabilidade civil

pela solidez e segurança da obra, nem da ético-profissional, pela perfeita execução do contrato.

22. SUBCONTRATAÇOES

22.1. Será permitida a subcontratação de partes dos serviços, mediante prévia autorização

expressa da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA.

22.2. Toda e qualquer subcontratação deverá ser solicitada, por escrito, à Prefeitura Municipal de

Buriticupu/MA, pelo representante legal da contratada, na qual constará a descrição dos serviços

a serem subcontratados, bem como a indicação da empresa a ser subcontratada, que deverá

comprovar no mínimo a sua regularidade fiscal e trabalhista.

22.3. Os subcontratados deverão cumprir e fazer cumprir, por seus prepostos ou conveniados,

leis, regulamentos e posturas, bem como quaisquer determinações emanadas das autoridades

competentes, pertinentes à matéria objeto da contratação, cabendo-lhe a responsabilidade pelas

consequências de qualquer transgressão de seus prepostos ou convenentes.

22.4. Não poderá ser subcontratada a totalidade do objeto contratado.

23. DISPOSIÇÕES GERAIS

23.1. Ocorrendo feriado ou ponto facultativo na data da licitação, a sessão pública será realizada

no primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local.

23.2. Os participantes desta licitação sujeitam-se a todos os seus termos, condições, normas,

especificações e detalhes do presente Edital, comprometendo-se a cumpri-los plenamente,

decaindo do direito de impugná-los o licitante que, tendo-os aceito sem objeção, vier, após

julgamento desfavorável, apresentar falhas e irregularidades que os viciem.

23.3. Enquanto perdurarem os motivos dctemiinantes de punições ou até que seja promovida a

reabilitação, não poderão participar da presente licitação as empresas que tenham sofrido

penalidade resultante de contratos firmados anteriprmente com a Administração, na condição de

prestadoras de serviços, fornecedoras ou empreiteiras.

23.4. A Administração poderá, a seu critério, inspecionar as instalações das licitantes, assim

como verificar a exatidão das informações, antes  e após a adjudicação.

23.5. Os períodos de tempo e os prazos referidos neste Edital serão contados em dias

consecutivos, salvo disposição expressa em contrário.

23.6. Os licitantes poderão colher informações adicionais eventualmente necessárias sobre o

certame junto à Comissão, na forma indicada no preâmbulo.
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23.7. A licitante declarada vencedora deverá apresentar no ato da assinatura do contrato

comprovação de vínculo empregatício de um profissional técnico em segurança do trabalho
através de contrato de trabalho.

23.8. Os casos não previstos e as dúvidas deste Edital serão resolvidos pela Comissão, com a

aplicação da Lei Federal n*^ 8.666/1993.

23.9. A Prefeitura Municipal de Buriticupu poderá homologar, anular ou revogar a presente

licitação, observadas as formalidades legais.

23,10. Este Edital e seus Anexos, que dele fazem parte integrante para todos os fins e efeitos, se

encontram disponíveis para consulta e obtenção de forma gratuita no endereço indicado no

preâmbulo, em dias úteis, no horário das OShÜOmin às MhOOmin.

23.11. Os interessados que obtiverem este Edital na foima do parágrafo anterior poderão dirimir

eventuais dúvidas sobre o Projeto Básico desta licitação junto a Prefeitura Municipal de

Buriticupu. localizada na Rua São Raimundo, n'’ 01, CEP: 65.393-000, Centro -

Buriticupu/MA, em dias de expediente, no horário das OShOOmin às HhOOmin ou pelo

http://site.tce.ma.gov.br/index.php/nuiral-de-licitacoes-2

Informações adicionais podem ser obtidas na Comissão Permanente de Licitação ou pelo

e-mail CDlburilicupu2021 @gmail.com.'

WWW.buriticupu.ma. gov.br.e

23.12. Integram o presente Edital, dele fazendo parte, independentemente de transcrição:

Anexo I - Planilha Orçamentária,.Cronograma Físico Financeiro, Projeto Básico, Especificações

e Projetos;

Anexo II - Carta de credenciamento;

Anexo III - Declaração para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte;

Anexo IV - Declaração de manutenção do responsável técnico;

Anexo V - Declaração de que tomou conhecimento das condições dos trabalhos;

Anexo VI - Modelo Carta Fiança;

Anexo VII - Declaração de sujeição ao Edital;

Anexo VIII - Declaração de cumprimento do Art. T, XXXIII, da CF/88;

Anexo IX - Modelo de proposta;

Anexo X - Modelo de solicitação de pagamento;

Anexo XI - Minuta do Contrato;

Anexo XII - Modelo de Composição de preços unitários;

Anexo XIII - Modelo de Composição do BDI;

Anexo XIV - Modelo de Composição de Encargos Sociais;

Anexo XV -- Modelo de Declaração, confonne alínea a, do subitem 5.2.5 do Edital;
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Modelo de Declaração de inexistência de fato impeditivo de habilitação.

Anexo XVII - Minuta da Ata de Registro de Preços/Cadastro de Reserva.

Anexo XVIII - Termo de Recebimento Provisório.

Anexo XIX - Tenno de Recebimento Definitivo.

Anexo XX - Itens de Maiores Relevância.

Anexo XVI

Buriticupu/NJA, 11 de maio de 2022.

Município

O

dico do

t)AB/MA N° 22429
çsoj
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CONCORRÊNCIA N" 002/2022 SRP - REPUBLICAÇÂO

ANEXO I
PROJETO BÁSICO - SÍNTESE

OBJETO

O objeto da presente licitação é o Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa
especializada na prestação de serviços de manutenção preventiva c corretiva, com fornecimento de
material para iluminação pública do Município de Buriticupu/MA, em conformidade com o Projeto
Básico e Anexos, parte integrante deste Edital.

A

PRAZOS

O prazo de execução do objeto será de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, conforme Cronograma
Físico-Financeiro, a contar do recebimento da Ordem de Execução dc Serviço.

O prazo de vigência do contrato deverá ser até 31 de dezembro do exercício vigente a tempo da contratação.

B

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO:

Valor Estimado: R$ 7.051.743,58 (sete milhões, cinquenta e um mil setecentos e quarenta e três

reais e cinquenta e oito centavos), conforme planilhas orçamentárias, parte integrante do Projeto Básico
- ANEXO 1 do presente Edital.
EMPREITADA:

ADJUDICAÇÃO DO OBJETO;
( X ) Preço Global
( X ) Global

(  ) Preço Unitário
(  ) Por Lote

C

LOCAL DE EXECUÇÃO:
Município de Buriticupu/MA.

D

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROJETO

Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo
E

UNIDADE FISCALIZADORA

Secretaria Municipal de Obras c Urbanismo

LOCAL ONDE PODERÁ SER EXAMINADO E ADQUIRIDO O PROJETO BÁSICO

Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, - localizada na Rua São Raimundo, n° 01, CEP: 65.393-000, Centro,
Buriticupu/MA, Sala da Comissão Permanente de Licitação-
http://site.tce.ma.gov.br/index.php/mural-de-licitacoes-2 e  www.buriticunu. ma. trov.br. Informações
adicionais podem ser obtidas na Comissão Permanente dc Licitação ou pelo e-mail
cplburiticupu2021 @gmail.com.

A Planilha Orçamentária, Caderno de Encargos, Cronograma fisico-flnanceiro, Projeto Básico,
Especificações e Projetos serão disponibilizados cm arquivo.

CPL ou

F

ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO

G Ficará a cargo da Prefeitura Municipal de Buriticupu, por equipe composta de cngcnheiro(s), e/ou
arquiicto(s) e técnicos nomeados pela Autoridade Superior, para acompanhar a realização dos serviços.

CONTEÚDO A SER ENTREGUE EM CD-ROM

1 , Projeto Básico, com conjunto de critérios, condições e procedimentos estabelecidos pelo contratante para a
contratação;
2. Planejamentos técnicos, com pranchas gráficas  e documentação de base (memoriais descritivos,
especificações técnicas e/ou similares);
3. Planilha Orçamentária, cronograma físico-fínancciro, lista dc composição do BDI, lista de composição dos

Encargos Sociais.

H

r
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ESI ADO DO Maranhão
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N“ 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro  - Buriticupu/MA

CONCORRÊNCIA N' 002/2022 SRP - REPUBLICAÇÃO
ANEXO í - PROJETO BÁSICO

Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa especializada na prestação de

serviços de manutenção preventiva e corretiva, com fornecimento de material para iluminação

pública do Município de Buriticupu/MA.

Valor Total do Projeto; R$ 7.051.743,58 (sete milhões, cinquenta e um mil setecentos e quarenta

e três reais e cinquenta e oito centavos).
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PROJETO
BÁSICO

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA
FORNECIMENTO DE MATERIAL, MODERNIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DO

PARQUE
MUNICÍPIO DE BURITICUPU - MA.

J

DA ILUMINAÇÃO PUBLICA, ATRAVÉS DE SOFTWARE NO
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assuntos referentes à iluminação pública têm se tomado pauta de muitas discussões em toac o
avanços tecnológicos dos materiais e equipamentos,

mudança do próprio conceito do que é e quais

asRecentemente, os

país. As principais motivações para isto são os
alterações nas legislações relativas à administração dos sistemas e a
os objetivos do serviço de iluminação pública.
Diante disso o presente manual traz um panorama geral sobre o cenário, dos assuntos relativos aossistemas

às diretivas da ANEEL - Agência Nacional de Energia Elétrica, a relação entre ailuminação pública, aspectos ligados , .

Equatorial Energia (Antiga Cemar) e o Poder Público Municipal, um apanhado sobre as tecnologias disponíveis, uma

metodologia básica para elaboração de projetos de iluminação viária, com o objetivo de orientar, em especiai, os
administradores públicos que estão recebendo os acervos, serão responsáveis pelo gerenciamento e manutenção d
sistema.

Rua São Raimundo. 01. Centro, Buriticupu-MA, CEP n° 65.393-000 - CNPJ: 01.612.525/0001-40
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OBJETO

de engenharia para realização integral de SERVIÇOS DE MANUTtNÇÃC

DE MATERIAL, MODERNIZAÇÃO EOM FORNECIMENTO

Contratação de empresa

CORRETIVA E PREVENTIVA,

GERENCIAMENTO DO PARQUE DA

C

ILUMINAÇÃO PUBLICA, ATRAVÉS DE SOFTWARE DO MUNICÍPIO

. sistema de iluminação pública, inclusive a

eventos, automação de luminárias e destinação final dos materiais

DE BURITICUPU - MA, contendo todos os serviços concernentes ao

elaboração de projetos, atendimento a

retirados do parque de iluminação pública.
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*

AB
^IC^inURA DC 2022Proc.BURETtCUPU

Fls.sRubESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITiCUPU

SUMÁRIO

1. INTRODUÇÃO

2. NORMAS ADOTADAS

3. TERMINOLOGIAS UTILIZADAS DE GESTÃO EM ILUMINAÇÃO
PÚBLICAS

4. DEFINIÇÃOES A SEREM UTILIZADAS

5. MEMORIAL DESCRITIVO
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5.2 FISCALIZAÇÃO
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8. SEGURANÇA EM INSTALAÇÕES E SERVIÇO EM ELETRICIDADE
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1. INTRODUÇÃO

msWãmrn
de 2010 a ANEEL publicou a Resolução Normativa n° 414/2010, em subsWuiçao. a Resolução
4*^R/?nnò nue estabelece as condições gerais de fornecimento de energia elétrica. Dentre varias normativas, e
Slecidrno Artigfll^ de iluminação pública que estiverem registrados com° Abyo
Imobilizado em serviço das concessionárias devem ser transferidos para a pessoa jundica de direito publico
sendo um dos argurnentos para isso o determinado na própria Constituição Federal, alem de
Ma aoTcávIl aTSTnsumo de energia para a iluminação pública, visto que sob a responsabilidade das
SsWbuIdóTas a tarfe aplicada é a B4b, que é cerca de 9,6% superior a B4a, utilizada onde os acervos

pertencem aos municipios, com a finalidade de remunerar os serviços de manutenção e operaçao.

Rua SEo Raimundo, 01, Centro, Buriticupu-M.^ CEP n° 65.393-000 - CNPJ; 01.612.525/0001-40
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2. NORMAS ADOTADAS

Foram adotadas as Normas pertinentes e vigentes da Associação Brasileira de Normas Técnicas -
ABNT, e Equatorial Energia (Antiga Cemar).

3. TERMINOLOGIAS UTILIZADAS EM GESTÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA

Neste projeto, foram adotados os seguintes termos técnicos e abreviações;

(ou sistema) de iluminação Pública (ou Rede DE IP): materiais e equipamentos de iluminação
circuitos elétricos conectados diretamente com a rede da concessionária

Rede

pública e respectivos
distribuidora de energia.

Ponto de Iluminação Pública (PI ou IP): é um ponto caracterizado por um par de coordenadas

georreferenciadas, no qual existe ao menos uma unidade ÍP.

Consideraremos uma unidade uma luminária de pétala única. Assim uma luminária com três pétalas
constitui-se num ponto de IP contendo três unidades de IP. A unidade de IP e composta por “nexoes,
fiação reiés fotoeiétricos ou foto eletrônicos, dispositivos de segurança (fusíveis, disjuntores etc.), braços ̂
de sustentação, luminárias, projetores, lâmpadas, reatores, capacitares, ignitores, retratares, fiaçao
interna, entre outros, indispensáveis ao funcionamento da luminária.

^  Unidade de Iluminação Pública (Ul): é cada uma das lâmpadas que integra o sistema de iluminaçao

pública. Uma luminária com três lâmpadas (três pétalas) representa três unidades de iluminação
pública, devendo cada uma receber uma numeração cadastrai.

Circuito de IP ou Circuito Elétrico: é o conjunto formado pelos condutores e elementos do sistema de

controle e proteção, que alimentam e protegem, eletricamente, uma ou mais unidades de IP.

Unidade com alimentação aérea: é o conjunto formado por um projetor ou por uma luminária instalada

ponta de braço de até 5m de comprimento, em estrutura pertencente ou não a concessionária e
alimentada por rede aérea.
em

Rua Sao Raimundo. 01, Centro, Buriticupu-MA, CEP n“ 65.393-000 - CNPJ: 01.612.525/0001-40
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Unidade com alimentação subterrânea: é o conjunto formado por projetor ou luminária instalado sm
estruura ou fachada e alimentado por rede subterrânea ou embutida.

Unidade embutida no piso: é o conjunto constituído por projetor instalado no piso e alimentado por
fios isolados instalados em eietrodutos ou diretamente enterrados no solo.

Unidade Ornamental ou Decorativa: é o conjunto formado por uma luminária (conjunto ótico), base,

pedestal, anel, coluna, braço e suporte, de concepção antiga ou contemporânea, instalado em áreas
especiais por motivos turísticos ou arquitetônicos.

Comandos de acionamento da iluminação pública: composto por conexões, fiação, quadros de

comando, disjuntores, fusíveis, bases para fusíveis, bases para relés, contatares, reles, eietrodutos e
^  todos os equipamentos que fazem parte da iluminação pública na área objeto.

Comando em GRUPO: é o acionamento único para um conjunto de luminárias,

comando de unidades alimentadas diretamente da rede de baixa de
acionadas individualmente, por relé fotoelétrico, temporizado ou foto

Comando INDIVIDUAL: é o

tensão da Concessionária, e
eletrônico.

Ronda; é o serviço de inspeção programada nas redes de iluminação pública para detectar anomalias

defeitos, feito com periodicidade pré-estabelecida.

Manutenção Preventiva: serviços de substituição de componentes do sistema de forma planejada, ao
final de sua vida útil, para evitar um defeito eminente.

Manutenção Corretiva: serviços executados no sistema de IP em consequência da ocorrência de
falhas, acidentes ou desgastes em componentes do sistema.

Melhoria- consiste nos serviços e materiais para substituição ou recuperação de componentes ou

unidades de IP, para melhorar os níveis de iluminamento, aumentar a eficiência energética, melhorar a

segurança no local ou melhorar a estética.

Eficientização do Sistema de Iluminação Pública: Através de estudos técnicos, propor a modernipção
do sistema de iluminação pública consistentes nos serviços e materiais para substituição ou

recuperação de componentes ou unidades de IP, para melhorar os níveis de iiuminaçao, aumentar a

ou

#
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eficiência energética, melhorar a segurança no loca! ou melhorar a estética.

Ampliação: é a instalação de novas unidades de iluminação, com ou sem instalação de posis,
paraestender os serviços de iluminação a locais ainda não servidos por iluminação pública isto quando
esta falta trazer problemas de segurança aos munícipes ou acompanhar a expansão do sistema viário

para melhorar a segurança no loca! também servindo locais problemáticos.

Eficientização energética: Consiste na substituição de componentes de !P objetivando a melhoria dos
índices de iluminação com o menor consumo possível.

Manutenção do Sistema de Iluminação Pública: Consiste na execução de serviços de
manutenção preventiva e corretiva, com fornecimento de materiais e serviços, assegurando o
bom estado de conservação do sistema de iluminação pública e a reposição ou conserto de unidades
de IP ou circuitoselétricos, em decorrência de defeitos apresentados por eles.

DEFINIÇÕES A SEREM UTILIZADA

Proc. .^022F!s,

PRub.

Por unidade de iluminação pública (IP) entenda-se uma luminária ou projetor, completo com todos os
funcionamento. Caso a luminária ou projetor contenham mais de umaacessórios necessários ao seu

lâmpada, o número de unidades equivalerá ao número de lâmpadas, sendo isto necessário para
acompatibílização com os

procedimentos adotados pela Equatorial Energia (Antiga Cemar), no faturamento da energia
consumida pelo sistema.

O número de unidades de iluminação deve ser permanentemente atualizado para suprimir as unidades
retiradas e acrescer as unidades instaladas no mês.

proieto contempla além da execução dos serviços (mão de obra e equipamentos/ferramentas) o
fornecimento de todos os materiais necessários.e 0

Este

gerenciamento completo dos serviços

Rua São Raimundo, 01, Centro, Buriticupu-MA. CEP n° 65.393-000 - CNPJ: 01.612.525/0001-40
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MEMORIAL DESCRITIVO5.

Locai da Obra: Município de Buriticupu - MA

Prazo da Obra: Conforme Expresso em Edital.

O oresente memorial visa descrever os se^iços a
iiufninação do município de Buriticupu - MA.

serem feitos para a melhoria do sistema de

5.1 NORMAS GERAIS

?om|?í^°açãSqte'’o''materfa1'H;y "oTíírão substitutos terão a mesma função do ong.na!
especificado.

5.1.2. São obrigações da empresa e do seu responsável técnico:

Observância das normas da ABNT;

^ Visitar previamente as locais em que serão executados os serviços,

5.2 FISCALIZAÇÃO

A Fiscalização dos serviços será feita pela secretaria de Obras por meio de seu
responsável técnico;

5.2.2. A Empreiteira fica “brigada a proceder,á^subJtu|ão de S neSlife^dE

dbdar°a#í quarto IKtivos A substituição^devebá ser realizada'dentro do prazo de 24 (vinte
e quatro) horas.

V

5.2.1.

45"

Rua São Raimundo, OL Centro. Buriticupu-MA, CEP 65.393-000 - CNPJ: 01.612.525/0001-40
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5.2.3. Poderá a fiscaliza paralisar a execução dos serviços, bem como solicitar que
refeitos, quando esses não forem executados como especificados, ou com a utii!
outros materiais sem o prévio aviso de alteração conforme c subtópico 5.1.1 desis pí
básico.

5.3 CADASTRO DOS PONTOS DE ILUMINAÇÃO GEORREFERENCIADO

A execução dos serviços abrangerá de forma ampla  e completa os decorrentes proceoimcnios.

A Contratada deverá realizar o

Buriticupu - MA, coletando todos os dados relativos aos pontos de iluminação pública, os q
formarão o cadastro de pontos do sistema de iluminação pública do Município.

O cadastro deverá contemplar, no mínimo, os seguintes dados técnicos dos equipamentos

que compõem o ponto de iluminação pública:

y  identificação do ponto (número do IP);

V' Identificação do Bairro;

/ Nome do logradouro (conforme cadastro do Município);

y Número do imóvel mais próximo do ponto (conforme cadastro do Município);

y Tipo de rede de energia (aérea ou subterrânea);

y Rede dedicada ou compartilhada:

y Tipo de poste: material e dimensões (altura);

y Poste dedicado ou compartilhado;

y Tipo de braço (material e dimensões);

y Tipo de luminária ou projetor (aberta ou
ounão);

y Tipo de lâmpada (potência tipo, base);

priZ.

r—i

levantamento do parque de iluminação pública do Municip:
Uai»

fechada, alto ou baixo rendimento, integrada

/
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Comando do ponto (individual ou em grupo);

Coordenada georreferenciada (localização obtida por aparelho de GPS de mão,
coordenadasUTM, datum Córrego Alegre);

5.3.3. O armazenamento dos dados deverá ser realizado com a utilização de coletores
de dados previameníe configurados, do tipo smartphones, com tecnologia 3G ou
similar onde deverão estar tabelados os campos, com alternativa para
pesquisa/consulta e escolha do item desejado, sendo que estes itensdeverão ser
previamente parametrizados e carregados no sistema de gerenciamento.

A Contratada deverá manter atualizado o sistema de gerenciamento.

>1

5.4 COMPONENTES IMPLANTADOS

Este projeto foi concebido com a base no Padrão Equatorial Energia (Antiga Cemar) de
iluminaçLs, utilizadas e postes de concreto pré-moidado DT, luminanas de alto rendimento
compostas de Lâmpadas Mistas de Vapor de Sódio, para aplicaçao de Luz Amarela
aproximando a luminosidade adequada. Para iluminação pública serão instalados segundo as
necessidades, as seguintes Lâmpadas e Luminárias:

Lâmpadas Compactas de 20 w, 34 w e 45 w;

Lâmpadas LED de 20 w, 30 w e 40 w de base e27;

Lâmpadas Vapor Metálico de 150 w,250 w, 400 w e 1000 w de base e40,

150w e 250w de base e40;

y

Lâmpadas Vapor de Sódio de 70 w,

LUMINÁRIA LED de 30w, 50w, 100w, 150w. 180w todas de 6500K 220V;7

Refletores LED de 10w. 20 w. 30 w. 50 w. 100w, 1000w.

Em frente ao serviço de manutenção, também serão implantados os matenais que permitem
a utilização da iluminação através de seu acionamento. As chaves e dispositivos dc;
acionamento de energia como:

y

Rua São Raimundo, 01, Centro, Buriticupu-MA, CEP n® 65.393-000 - CNPJ: 01.612.o23/0001-40
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Disjuntor tipo nema, monopolar 10 até 30A;

V  Disjuntor tipo nema, monopolar 40 até SOA;

V  Disjuntor tipo nema, tripolar SOA;

'/ Disjuntor tipo nema, tripolar GOA.

Em conjunto a execução do serviço de manutenção da IP, serão utilizados os acessórios
necessários para a realização da mesma.

ESPECIFICAÇÕES
TÉCNICAS

Para efeitos da presente licitação, são apresentadas as seguintes definições.

Ponto de Iluminação Pública

E o coniunto completo, constituído por uma Luminária e seus acessórios. Lâmpada, Braço,
Fiação, Conectores, Reator e Relé-Fotoelétrico, indispensáveis ao seu funcionamento,
suprido pelo mesmocirculto elétrico. Chamado também de ponto de IP.

Ponto de Iluminação Pública do Tipo Aéreo

É o conjunto constituído por uma luminária e ^
pertencente à concessionária ou á própria Prefeitura, cujo circuito alimentador e constiiuioo
de condutores instalados ao ar livre.

acessórios, sustentada por estruturaseus

r'7
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Ponto de Iluminação Pública do Tipo Subterrâneo

É 0 conjunto constituído por uma luminária e seus acessórios, além de postes, braços, suporte ou
colunas, e cujo circuito alimentador compõe-se de condutores instalados em eletrodutos subterrâneos
ou enterrados diretamente no solo, sejam de propriedade do município.

Ponto de Iluminação Pública do Tipo Ornamenta!

É 0 conjunto de concepção estética, autossuportado através de postes de aço, de alumínio ou f
fundido, constituído por bases, colunas, braços e suportes também em aço ou ferro fundido ou
alumínio fundido, para a iluminação de praças, avenidas duplicadas, trevos, etc. São também
classificadas como ornamentais alguns pontos de iluminação específicos que estão localizadas
emlocais diferenciados valorizando monumentos públicos.

erro

Rede de Iluminação Pública

É 0 conjunto de circuitos que tem por finalidade alimentar diversos pontos de iluminação pública,
sustentados por postes de concreto circular, duplo T ou de concreto com conicidade reduzida, ou
também de aço, com uma ou duas luminárias. Quando os Cabos Elétricos Alimentadores são aparentes
e fixados no alto dos postes ela chama-se REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA AÉREA. Quando os
cabos Elétricos Alimentadores estão instalados em eletrodutos enterrados no solo ela chama-se
REDEDEILUMÍNAÇÃO PÚBLICA SUBTERRÂNEA.

Manutenção Corretiva

Serviços executados em um Sistema de Iluminação Pública em consequência da ocorrência de defeito
acidente para recuperar ponto apagado ou eliminar situação de risco a pessoas ou patrimônio.ou

Rua Sào Raimundo, 01, Centro, Buriticupu-MA, CEP n'' 65.393-000 - CNPJ: 01.612.525/0001-40
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Manutenção Preventiva

Sistema de Iluminação Pública objetivando evitar aServiços planejados e executados em
ocorrênciade defeitos e/ou minimizar seus efeitos. A Manutenção Preventiva poderá ser iniciativa da

um

empresa contratada ou por ofício do Município.

Da Ronda

Constitui-se na visita às avenidas, ruas, travessias, vielas, becos, escadarias, escadões, travessas,

praças, passeios, parques, áreas de lazer, campos de futebol, faixas de pedestres, trevos, pontes,
estacionamentos públicos, monumentos histórico se em qualquer outra área onde existamviadutos,

pontos de iluminação pública nos Logradouros da base territorial do Município, de forma a verificar

situações de inconformidade, na maioria das vezes sendo pontos de IP apagados, más também

situações de risco, necessidade de Melhoria ou Ampliação da iluminação, prevenção de danos

materiais ao patrimônio público ou de terceiros, etc. Nos locais mencionados neste item, deverá ser

realizada inspeção (ronda) nas instalações de iluminação pública, visando detectar lâmpadas

apagadas ou acesas indevidamente, poste fora do prumo, abairoados, faltantes ou com luminária
faltante ou compartimento aberto, braço ou suporte fora deposição, caixa de passagem com tampa

quebrada oufaltante. A ronda deverá ainda detectar qualquer irregularidade que venha colocar em
deve entender a Ronda como sendo

segurança da população ou do sistema. Não se
somente a visita noturna. O roteiro de Ronda ou trecho deverá ser feito em comum acordo com a

risco a

Fiscalização do Município.

Serviços de Pronto Atendimento/Emergenciais

Correspondem aos serviços requeridos em algum equipamento ou componente físico de IP que

estejaocasionando obstrução parcial ou total à circulação normal de veículos ou pedestres e/ou que

ofereçariscos ou danos de qualquer natureza à população e/ou ao patrimônio público ou de terceiros,
falta da iluminação possa possibilitar algumas das situações descritas. Estes

de pronto atendimento/emergência deverão ser

ou ainda, em que a

serviços
executados imediatamente após a

serviço
solicitação

.do

Ponto Manutenido

É 0 Ponto de iluminação pública que foi consertado ou que sofreu manutenção porque estava apagado

para que voltasse a funcionar normaimente ou que estava aceso direto e foi recuperado a contento.

Ponto Convencional

É 0 Ponto de iluminação Pública que está nem uma altura de até 08 (oito) metros do solo,
do modelo da Luminária, do Tipo da Lâmpada e se os Equipamentos Auxiliaresindependentemente

são acoplados ou não.

Ponto Semi-Convencional

Rua São Raimundo, 01, Centro, Buriticupu-MA, CEP n° 63.393-000 - CNPJ: 01.612.525/0001-40
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É 0 Ponto de liuminação Púbüca que está numa altura acima de 08 (oito) metros e abaixo de 12 (doze)
metros do solo, independentemente do modelo da Luminária, do Tipo da Lâmpada e se os

Equipamentos Auxiliares são acoplados ou não.

Vão

É a distância em metros, entre um Poste e outro, numa Via Pública. Em gerai o "VÃO" é iguai a 3o

(trinta e cinco) metros.

RECURSOS DE PESSOAL, EQUIPAMENTOS E INSTALAÇÕES

É de inteira responsabilidade da CONTRATADA o treinamento, qualificação e recursos de mâo-de-obra,
material e equipamentos necessários aos trabalhos para o cumprimento dos prazos e demais

exigências do Edital e seus anexos, observando as quantidades mínimas necessárias.

É de responsabilidade também da Contratada o pleno cumprimento das leis e normas regulamentares
na execução dos trabalhos e nas condições de segurança, cabendo exdusivamente à Contratada a
responsabilidade por ações trabalhistas, previdenciárias e/ou acidentárias promovidas por
empregados ou prepostos, devendo atender iníegralmente o disposto no anexo XIII.

seus
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A Contratada deverá manter Engenheiro Responsável pela execução contínua dos serviços, o

quai deverá atender imediatamente às solicitações do município.

Todas as Ferramentas necessárias e a serem utilizadas quando da execução de quaisquei

serviçosdeverão estar sempre ao dispor do pessoal que executará tais serviços, jamais sendo aceita
alegação de falta de ferramentas disponíveis.

Os veículos necessários à perfeita execução de todo e qualquer serviço também serão de
exclusiva responsabilidade da Contratada que deverá mantê-los no território de abrangência do
Município, nos termos deste Memorial Descritivo e demais itens do Edital e anexos.

As Instalações físicas para almoxarifado, guarda de veículos, ferramentas e equipamentos,
acomodação do pessoal, escritórios, são de exclusiva responsabilidade da Contratada e deverão
obedecer às legislações e normas vigentes.

MATERIAIS A SEREM UTILIZADOS

Os materiais necessários aos serviços objeto da presente licitação serão adquiridos e fornecidos pela
corrente tais como fitas isolantes, massa de isolamento elétrico,empresa Contratada. Materiais de uso r ● j -

tintas, primers, removedores, solventes, mesmo sendo produtos de valor menos significativo, deverão
adquiridos de fabricantes devidamente qualificados e certificados. Assim como: lixas, panos,

estopas sabões, massa para calafetar, massa plástica, pincéis, todos deverão ser de boa
procedência e adquiridos junto a fabricantes de boa reputação no mercado, sujeitos a reprovação
do Setor de Fiscalização competente do município.

ser

Todos os demais materiais necessários aos serviços objeto da presente licitaçao
de fornecedores homologados e atenderem integralmente as normas da ABNT E INMETRO/PROCbl,
quando aplicável, Qualquer aplicação de material diverso deverá receber anterior aprovaçao da
Concessionária Local, mediante todos os testes e recursos disponíveis e solicitados para avaliaçao.

65.393-000 - CNPJ: 01.612.525/0001-40
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p
.■acxiPU-V^A

Proc.' i22
FIs,P«l»fl7V«A 61Bwmcupü Rub.

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

INSPEÇÕES DE AQUISIÇÃO

materiais adquiridos pela Contratada serão inspecionados pelo município e quando for o
técnico da Concessionária, sempre nas dependências da Contratada.

Todas as despesas decorrentes da inspeção deverão ser suportadas exclusivamente pela
Contratada, inclusive aquelas decorrentes de ensaio destrutivo. Para tanto, deverá a Contratada
protocolar junto aos Logradouros a solicitação para inspeção dos materiais antes da sua instalação.

A aquisição de materiais pela Contratada deverá ser dimensionada e planejada de forma que todos os
materiais sejam inspecionados de acordo com as rotinas dos Logradouros.

CONTROLE DE QUALIDADE

A Contratada se obriga, a partir da assinatura do contrato, a GARANTIR A QUALIDADE de todo
e qualquer material aplicado no Sistema de Iluminação Pública dos. Logradouros do Município. Toda
documentação solicitada nas etapas de inspeção e Liberação farão parte do acervo dos Logradouros,
de forma a garantir a rastreabilidade e o controle de

qualidade. A qualquer momento o município poderá requisitar amostras dos produtos para a realização
de ensaios para controle da qualidade. Estes ensaios, serão suportados exclusivamente pela Contratada.

GESTÃO DE MATERIAIS
Almoxarifado, Estoque Operacional e Estoque de Devolução

^ Deverá ser criado no mínimo 1 (um) almoxarifado para os materiais novos adquiridos pela empresa
contratada para aplicação no Sistema de Iluminação Pública dos Logradouros e para os materiais
retirados das ruas durante os serviços de manutenção.

O almoxarifado deverá estar devidamente equipado para acondicionamento e movimentação dos
materiais, com prateleiras, pallets, armários, carrinho porta pailets etc. Além disso, deverão dispor de mão-
de-obra para os serviços de movimentação interna  e carregamento de veículos.

Dentro da área coberta deverá estar marcado e identificado o local onde estarão armazenados os
materiais retirados da iluminação pública e que serão pré tratados pela Contratada, e posteriorrnente
triadas. Para os materiais classificados como recuperável(R), Recuperável em Garantia (RG) e Inservível

Todos os
caso, por corpo
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(1), deverá existir um loca! marcado e identificado. O material inservível deverá ser separado em Nocivo ao Meio

Ambiente- (NMA-DESC) e Não Nocivo ao Meio Ambiente (ND).

Todos os materiais, novos ou retirados da iluminação pública, deverão ser armazenados de forma adequada e de

maneira a garantir a integridade, a conservação,  o controle e a fiscalização dos estoques. Em hipótese alguma poderá

a Contratada ou qualquer de seus funcionários (que será enxergado como a Contratada) doar, emprestar, permutar,

enfim desenvolver qualquer operação de qualquer espécie envolvendo materiais retirados do Sistema de iluminação

Pública do município. Todos esses materiais pertencem ao município e devem estar ao dispor do Município. Qualquer

procedimento que configure inconformidade na relação ao material de propriedade do Município dará ensejo à devida

indenização com as penalidades cabíveis.

^ DECRIÇÃO DOS SERVIÇOS

Os serviços a serem prestados abrangem atividades  n área de manutenção do sistema de iluminação pública dos

Logradouros e de manutenção de redes de distribuição de energia elétrica com iluminação públicas aéreas e

subterrâneas, quando houver.

Operação e Manutenção Plena do Sistema de Iluminação Pública com Garantia de Funcionamento do
Sistema de Iluminação Pública.

Consiste na Garantia de funcionamento do Sistema de Iluminação Pública, operação, manutenção das instalações,

intervenções preventivas, corretivas, aplicação dos materiais com todos os serviços ereparos necessános. Os

Serviços de Manutenção preventiva e corretiva englobam todas as atividades
e cuidados técnicos necessários para assegurar o funcionamento regular e permanente do Sistema de
Pública dos Logradouros do Município. Estes serviços podem ser descritos como: A inspeção de rotina em todos os
pontos de iluminação e a correção de não conformidades detectadas;

A revisão das conexões e do estado gera! da unidade, cada vez que nela for realizada qualquer intervenção;

O pronto atendimento e a eficaz execução de serviços em caso de emergência dentro dos prazos previstos.

ê
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O atendimento a solicitações para substituição de lâmpadas apagadas à noite ou acesas de dia, ousubstituiçâo
de qualquer acessório que cause a inconformidade, com revisão no circuito dentro dos prazos previstos.
Triagem e recuperação dos materiais retirados da rede e devolução ao município, seguindo instruções da
Fiscalização, com descarte dos materiais nocivos ao meio ambiente.

A substituição ou reparo nos equipamentos e acessórios com defeito, descritos a seguir, que estejam causando
qualquer tipo de inconformidade no ponto de iluminação Pública:

-Lâmpadas queimadas e ou quebradas;

- Relés fotoelétricos com defeito;

- Chaves magnéticas com defeito;

- Reatores com defeito;

- Luminárias ou projetores defeituosos ou em mau estado de conservação;

- Rede de alimentação aérea ou subterrânea interrompida;

- Fiação interna dos braços e postes;

- Conectores.

Todos os serviços de manutenção deverão ser relatados às prefeituras, sendo estes cadastrados em sistema

informatizado das mesmas. Os registros deverão estar ordenados por número de solicitação, devendo permanecer
sob a guarda da contratada até o término do Contrato, ocasião em que deverão ser entregues à Prefeitura em meio
magnético e em três cópias. Sempre que a Prefeitura solicitar, a contratada deverá disponibilizar todas as

informações seja por transferência de dados, seja por relatório impresso.

Gestão e Gerenciamento

Deverá a contratada implantar um plano de Gerenciamento da Qualidade, sempre em busca de melhorias,

redução de erros e diminuição de reclamações. A contratada além de gerenciar o processo, deve gerenciar

fornecedores de materiais, peças e acessórios para atendimento a qualquer tempo,

a
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bem como gerenciar subcontratadas desde que autorizado pelo Município sempre se for o caso.

A contratada deve manter no mínimo 01 (um) Engenheiro Eletricista conhecedor de Sistemas de
Iluminação Pública para diagnosticar, criar processos, levantar, as necessidades do Município,
identificar soluções e recomendar ações no sentido de implantar e viabilizar melhorias de acordo comas
necessidades específicas. O Município também manterá um profissional qualificado para ser o
interlocutor com a contratada e sempre que se realizar qualquer tipo de reunião de trabalho entre as
partes, deverá havera respectiva Ata de Reunião.

Serviços de Pronto Atendimento

Caberá à Contratada executar os serviços de Pronto Atendimento ao Sistema de Iluminação Pública
exigidos por situações de perigo pessoal ou material que devam ser atendidos de imediato, por
recebimento de solicitação ou detectados, os quais deverão ser prestados durante as 24 (vinte e quatro)
horas do dia, 07 (sete) dias por semana, ininterruptamente.

São exemplos de serviços de Pronto Atendimento; danos causados por abalroamentos, por impactos
diversos, por fenômenos atmosféricos, incêndios, circuitos partidos por escavações, luminárias com
refrator e/ou compartimento para equipamento abertos, entre outros, incluídos todos que de
qualquer ou alguma forma possam constituir risco para a população ou para transeuntes.

Este Serviço de Pronto Atendimento também deverá estar apto a atender qualquer demanda de reparo
solicitado pelo município em qualquer horário e dia da semana. Deverá a empresa Contratada dispor
de responsável destinado ao atendimento dos Serviços de Pronto Atendimento munido de canais de
comunicação exclusivos ao atendimento (telefone fixo, telefone celular, rádio ou similares), de forma
que jamais poderá alegar não receber o contato.

^ Deverá a empresa Contratada encaminhar mensatmente ao município, até as 12h do último dia útil do
mês em vigor a escala do mês seguinte, de responsáveis pelo atendimento das solicitações, de Pronto
Atendimento.

Na ocorrência de situações onde a equipe de pronto atendimento não consiga eliminara situação de
risco, a equipe deverá sinalizar e isolar o local  e solicitar a equipe de manutenção apropriada. Caso seja
solicitada para um segundo chamado de pronto atendimento, esta equipe deverá deixar um
funcionário apropriada.local à esperadaprontidãode equipeno

Rua Sào Raimundo, 01, Centro, Buriticupu-MA, CEP n'’ 65.393-000 - CNPJ; 01.612.525/0001-40
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Neste tipo de intervenção, a contratada além de se incumbir dos reparos solicitados, deverá colher
todos os dados necessários para que o município possa acionar o causador do eventual acidente. Para
tanto deverá providenciar junto aos órgãos policiais competentes o correspondente Boletim de
Ocorrência Policial. Esta providência também será tomada em casos de furtos de materiais que sejam
constatados no decorrer dos seus serviços, se houver. A Contratada para execução dos serviços,
deverá relatar para a prefeitura, para que esta efetue o  lançamento da solicitação de Pronto
Atendimento no sistema informatizado de gestão em até 24 horas, e enviar no prazo máximo de até
06 (cinco) diasúteis, o Boletim de Ocorrência Policial.

DE FORMA GERAL, A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS SERÁ:

Abranger de forma ampla e completa os decorrentes procedimentos:

y Correção, preservação e manutenção do sistema de iluminação pública;

y A execução de serviços de modernização e ampliação de iluminação pública;

y A elaboração de projetos elétricos e luminotécnico;

y Registro e reconhecimento das peças de iluminação pública assim
como atualização/manutenção das unidades cadastradas que sofrem
intervenções.

GENERALIDADES7.

As premissas básicas deste projeto são:

y Melhorar a segurança e o conforto dos usuários;

Dar uma nova identidade Noturna as vias do município.V

y Reforçar a atração turística no município.

Rua Sâo Raimundo, 01, Centro, BurÍticupu»MA, CEP n° 65.393-000 - CNPJ: 01.612.525/0001-40
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SEGURANÇA EM INSTALAÇÕES E SERVIÇO EM ELETRICIDADE8.

De acordo com os preceitos contidos na Norma Reguiamentadora - NBR 10, as intervenções em
instalações elétricas com tensão igual ou superior a 50 volts (em corrente alternada) ou superior a 120

voíts (corrente continua), somente podem ser realizadas por trabalhador qualificado, que tenha

concluído curso específico na área elétrica reconhecido pelo Sistema Oficial de Ensino. As operações
elementares como ligar e desligar circuitos elétricos, realizadas em baixa tensão, com materiais e

equipamentos elétricos em perfeito estado de conservação, adequados para a operação, podem ser
'  realizadas por qualquer pessoa não advertida.

Nos trabalhos (de construção, montagem, operação, reforma, ampliação, reparação e inspeção) em
instalações elétricas, devem ser adotadas medidas preventivas destinadas ao controle de riscos

adicionais, explosividade, umidade, poeira, fauna  e flora e outros agravantes, adotando-se a sinalização
se segurança apropriada.

Todo profissional de eletricidade deve estar apto  a prestar primeiros socorros a acidentados,

especiaímente através de técnicas de realimentação cardiorrespiratória, bem como através de
equipamentos de combate a incêndio.

Generalidades Sobre Choque Elétrico.

Choque elétrico é uma descarga de corrente elétrica, que passa pelo corpo da pessoa, e as

consequências podem ser mais ou menos graves, dependendo da corrente (intensidade, trajeto,
resistência do corpo humano, tensão, cicio cardíaco etc.) e do trajeto percorrido no corpo, pela
corrente. As principais consequências do choque são: Queimaduras locais, de limites bem definidos

de grande extensão, geralmente atingindo os tecidos mais profundos;

Paralisação da respiração por contração dos músculos respiratórios e fibrilação cardíaca.

Primeiros Socorros.

ou

Antes de tocar a vítima, desligar a corrente elétrica na chave geral de força, cada segundo de contato
com a eletricidade diminui a possibilidade de sobrevivência da vítima;

Caso isso não seja possível, separar a vítima do contato (fio elétrico energizado), utilizando

condutor (isolante) de eletricidade (madeira seca, pedaço de tecido 'forte, cinto de couro, luvas, etc

um mau

iruno Adrían Siiva C*st9
EnfenKeire Ettírrcist»
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RESUMO DO ORÇAMENTO
OBRA: SERVIÇOS oe MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA OA

ILUMINAÇÃO PüSLíCA OO MUNfÇlPtO 06 euRiTfCUPU - MA

[COPIA] SERVIÇOS OE MANUTENÇÃO CORRETIVA £ PREVENTIVA
DA ILUMINAÇÃO PUBLICA OQ MUNICÍPIO DE BURiTiCUPU  - MA

DATA : Q6/10/2Q21 BDJ : 2ã.00«A

VtRSAOPOMTC HORA MES REF.

DESCRIÇÃO:
CAEMA 2Q19/12

2021/U

2021/12

2C21/12 *549 Liji»

201^^11 COM DESONERAÇÃO

2021/10 COM DESONERAÇÃO

2021/12 COM OSSONERAÇÃO

COMPCSIÇ063 PRÓPRIAS

116,66% 12/2019

lOPES 167.27% 01/2022LOCAL; BURITfCUPU - MA
ORSS 111.51%

119.66%

69.50Y« 0^2022

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL OE BURITICUPU SBC 12/2021

SICRO

StORO

67.49% 05/2017

C2/2022

SJNAPI 63.67%

0.00%

47.31% 01/2072

0.00%

MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PUBUCA

SERVIÇOS OE MANUTENÇÃO CORRETWA E PREVENTIVA DA ILUMINAÇÃO PUBUCA

1
5.412.9M.S1 76.78

2
1.6W.609.07 23,24

VALOR BOI TOTAL: 1.410.443,35 100,00

VALOR ORÇAMENTO: 5.641.300,23

VALOR TOTAL: 7.051.743,58

.

' Bruno Adrian Silva Costi
Ensenh«ko eiPWkisU

/. c/



PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
%líGÍÍVIÇOrról! MANUTGNC,'ÂO COKRGTIVA E PIOnRA:

NTIVA DA ll.UMINAÇACJ f>U»LICA DO MUNICÍPIO 06 BURITICÜPU - M/\ “

Ícor-ÍÁ] SIIKVIÇOS iyL MÀNli r[;NC,:ÂÕ'CÕRRÈWÃê7^WÊ7rfiWDÃlLClMÍNÃÇÂÕ1^ÜWcX5ÕMÚ~NICIPIÓ DE BURíTÍCÜP

DATA : 06/10/2021 BDI ; 25,00%
DGf!CRIÇ/^Ò; rONTE

CA6MA

lOPGS

OHse

soc
SICRO

VERSAO

2010/12

2021/11

2021/12

2021/12-SAo Luls

Ü -MA' HORA MES

116,08%

157,27%

OATA n*F.

12/2010

01/2022

111,51% 00.06% 02/2022

l.OCAL; nimn icüpij - ma

CLIENTE; PKIiRilIlJUA MONICIÍÃaL LVÉ UlÍKÍrÍCUPU
115.66%

2018/11 COMDESONERAÇÀO 87,J9%

S1CHO NOVO 2021/10 COM UESONERAÇAO

2021/12 COM DESONERAÇÃO 8.1,87% 47,51%SINAPI

12/2021

0M017

02/2022

01/2022

^___ÇOMPMJCOESR<Ô5»RIM
PREÇO UNITAríO R$CÓOIGOITEM DESCRIÇÃO FONTE UNtD PREÇO

TOTAL R»
QUANTIDADE

SEM BDI BOI COM BDI
MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PUBLICA

tA12.tU,(1
1.1 102670 Alça preformada para cabo muiliplex 16 mm2 ORSE un so.oo 4,10 1,03 5.13 258.50
1.2 100205 Armação secundária 2 estribos ORSE un 50,00 39,40 0.05 49,25 2.482,50
1.3 I02622 Base fixa para retó foto elôlrico ORSE un 2.500,00 7,10 1,78 8,86 22.200,00
1,4 I10D01 Bobina para contactor 3RT1035-3$ ORSE un 35.00 100,57 45,14 225,71 7.899,85
1,5 00012294 SOQUETE DE PORCELANA BASE E27. PARA USO AO TEMPO, PARA LAMPADAS SINAPI UN 3.000,00 8,09 2.02 10,11 30.330,00
1.6 107115 Braço para luminária x 21 ORSE un 1.500,00 53,85 13,46 67,31 100.985,001.7 S07647 BRAÇO PARA LUMINARIA GALVANIZADO ORNAM 1,5MTS ORSE un 2.000,00 73,55 18,39 91,94 183.880.001.8 1009534 BRAÇO PARA LUMINARIA GALVANIZADO ORNAM 3.0MTS SBC UN 1.800,00 179.90 44.90 224.68 404.784,001.9 S03246 BRAÇO PARA LUMINARIA LB 600 ORSE un 150.00 39.00 9,75 48,75 7.312,501.10 106687 BRAÇO PARA LUMINARIA GALVANIZADO ORNAM 4.0MTS ORSE un 700.00 293.69 73,42 367,11 256 977,00
1.11 104620 Cabo de alumínio 0,6/1 kv muiiiplexados 3x1x16 7l6mm’ ORSE m 3 000.00 11,35 14,19 42.570,00CABO DE COBRE, FLEXÍVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, ANDCHAMA BWF-B 1

CONDUTOR. 450/750 V. SECAO NOMINAL 1.5 MM2
1.12 00001013

SINAPI M 2.000.00 1,56 0/39 1.95 3.900,00
1.13 00001014 CABO FLEXÍVEL PVC 750 V, 2 CONDUTORES DE 2.5 MM2 SiN/kPI M 1.500,00 2,49 0,62 3,11 4.685.00
1.14 00034607 CABO flexível PVC 750 V, 2 CONDUTORES 4,0 MM2 SINAPI M 3.000,00 13,02 3,26 16,28 46.640.00 ;o 3] -O

c cn Qcr

1.15 00034602 CABO flexível PVC 750 V. 2 CONDUTORES DE 1,5 MM2 SINAPI M 3.000,00 6,07 1,52 7,59 22.770,00CABO DE COBRE, FLEXÍVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO' EM PVC/A, ANTICHAMA BWF-B“i
CONDUTOR. 450/750 V. SECAO NOMINAL 2.5 MM2

P CD1.16 00001014 SINAPI M 3.000.00 2.49 0,62 Cg3,11 9.330,00
1.17 00034609 CABO FLEXÍVEL PVC 750 V. 2 CONDUTORES OE 6,0 MM2 SINAPI M 300,00 19,53 24,41 7.323,00

CAIXA PARA MEDIDOR MONOFASICO, EM POLICARBONATO / TERMOPLASTICO. PARA ALOJAR 11.18 00039808
SINAPI

DISJUNTOR IPADRAO DA CONCESSIONÁRIA LOCAL) 
CAIXA INTÊRNA/EXTERNA DE MEDICAO PARA 1 MEDIDOR TRIFASICO, COM VISOR, EM CHAPA DE

UN 40,00 69,08 22.27 111,35 4.454,00
1.19 00001062 SINAPI UNACO 18 USQ (PADRAO OA CONCESSIONÁRIA LOCAll 16,00 400.68 100,22 501,10 6.017,60
1.20 00014058 CHAVE DE COMANDO P/IP SINAPI UN 26.00 337,30 84,33 421,63 10.962,38
1.21 103663 Conector ampact para cabo 35mm2 CADC 405 (ou similar) ORSE un 600,00 21,57 5,39 26.96 10.170,00
1,22 103863 Conector amp tipo II ORSE un 600,00 21,57 5.39 26,96 16.178,00
1.23 102637 Conector perIuraçSo 25-95/2 95 mm ORSE un 1.600,00 11,35 2.84 14,19 25.542,001.24 1203061 CONTATOR CORRENTE NOMINAL 11KW 400V CATEGORIA AC3 SIEMENS SBC UN 30,00 249.00 62,25 311,25 9.337,501.25 00002370 DISJUNTOR TIPO NEMA, MONOPOLAR 10 ATE 30A. TENSÃO MAXIMA DE 240 V SINAPI UN 14,00 9,90 2.48 12,38 173,32
1.26 00002392 DISJUNTOR TIPO NEMA, TRIPOLAR 10 ATE SOA, TENSÃO MAXIMA DE 415 V SINAPI UN 18.00 66.45 16,61 83.06 1.328,96
1 27 064250 DISJUNTOR TRIFASICO SOA SBC UN 16,00 93,70 23,43 117,13 1.874,081.28 00002373 DISJUNTOR TIPO NEMA, TRIPOLAR 60 ATE 100 A, TENSÃO MAXIMA DE 415 V SINAPI UN 16,00 93.63 23,41 117,04 1.87244
1.29 100860 Elo fusível 1 ti, 500 mm ORSE un 180,00 8,15 2,04 10,19 1.630,40
1.30 100682 Elo luslvel 3 h, 500 mm ORSE un 160,00 10.80 2,70 13,50 2.160,00
1.31 100683 Elo fusível 5 h, 500 mm ORSE un 160,00 10,80 2,70 13,50 2.160,00
1.32 00020111 FITA ISOIANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM ROLO DE 19 MM X 20 M SINAPI UN 160,00 8,50 2,13 10,63 1.913.40
1,33 060436 IJV4PAOA LED OUROLUX 30W

SBC UN 2.500,00 46,93 12,23 61,16 152.900,00
1.34 1049525 1.AMPADA t.ED 40W

SBC UN 300,00 73,37 18,34 91,71 27.513,00
1.35 101314 Lâmpada vapur motâllco lOOOw osrarn ou slmilnr OHSE un 10,00 486,52 121,63 608,15 0.061,50



320V40s<e910,6443.75
UNSlNAPl 6.725,0067,25

LAMPADA VAPOR DE SODiO OVOtOE 150 W (BASE E40)

UtnpaOa vapof matâilco da 250

LAMPADA V4fOR METÁLICO TUBULAR 400 W (BASE E40)

UM4PADA VAPOR DE SODIO WOIPE ISO W (BASE E40)

Lanpada vapot da eodioovoide 100wx220v

w

I aupaha vapor de SODIQ OVOIPE 250 W (BASEE40)

LUMINAR1AECONOMICAA21

13,4553.80100,0000012216I.36 ORSE un C.Q78.00101,30

54,69

58,34

20,2681,0460,00103958 UN1,37 SlNAPl 3281.40
lO.M43,75

46,87

60,0000003752 UN1.38 SlNAPl 2333.60
11.67

40,00000122161.39 unORSE 3.794.4063,2412,6560,5960,00I12216S UN1.40 SlNAPl 131.090.00131,9926,40105,5000003757 1.000,001.41 UNSlNAPl 5.232.0017,443,4913,9500003790 300,001.42 ORSE un 5.160,0012.90

29,13

2.56
Parafuso caboça quadrada 16 x 200nim 10,32

23,30

400,001016791.43 ORSE un 5.820,00
5,63

Parafuso cabeça quadrada 16 x 300mm

ParafuBO cabeça quadrada 16 x 400mm

200,001016811.44 ORSE un 2.700,00136,0027,00108.00

108.00

109.03

02.20

20,00101683,1.45 ORSE un 6.100,00135,0027,00
Reator externo pf lampada vapor sódio lOOw

Reator externo p/lampada vapor sòdlo I50w

lampada VAPOR DE MERCÚRIO 250W USO EXT

Reator pl lâmpada vapor mercürio 400wafp      —

REATOR Pl 1

"SSSSÍSSS:. —

60.001019151.46 unORSE 21.120.00211,29

115,25

42,26
100,00101915 UN1.47 SlNAPl 6.015,00

23,05
60,00000123171.48 unORSE

66.874,00688,74137,75101921 550,991.49 100,00unORSE

I12773 060.086.001.50 1.236,36247,27
r;i 216 G-llohl ou 6lm*l6T ■— «ovv bivolt Selo A inmelro,corpo em aiumimo Inj.FP o.sr. prot. 969,09800,00

ORSE un
357.030,00714,06S11995 142,611.51 571,25500,00

PUBLICA. DE 98 W ATE 137 W, INVOLUÜKO EM ALUMINKJ

138 W ATE 180 W, INVOLUCRO EM ALUMÍNIO

6V. UNSlNAPl
LUMINARIA DÉ LEO PARA ILUMiNACAO

UJMInS^1aC€ LEOPARAILUMlNACAOPUbLICA, DE
nu ACOINOX

Luminaria de led para tluminacao publica, de 181

LUMINARIA OE LED PARA ILUMlNACAO PUBLICA, DE 181
nu ACO INOX

w, Involucro

462.340.00964,68192,04771,7400042243 500,001.52 UNSlNAPl 08 350.00983.59196,72786,8700042247 100.001.53 unORSE 448.216,00
 em atuminto ou aco Inox
W^ÁTE 239 W', INVOLUCRO EM ALUMINIü"

1.120,54224,11896,43I42248S 400.001.54 UNSlNAPl 1.175,8058,79

66,00

280,95

11,7647,0300042248 20,001.55 UNSlNAPl 1.320,00
REFLETOR RETANGULAR BIVOLT, LUZ BRANCA, 30 W

REFLETOR RETANGULAR BIVOLT. LUZ BRANCA, 50 W

13,2052.80LUMINARIA LEO 20.0000039390 UN1.56 SlNAPl 5.619,00
56,19224,76LUMINARIA LED

REFLETOR 100W LED LINEAR BLINOADOAPROVADAGUA_
● 5000k 150LM/W Alumínio Aulovolt Branca Ref..

R

20,0000039391 UN1.57 SBC 187.884,404.697,11 C>::039.423.757,69060316 40,001.53 unORSE
efletor modular LED300w DC com UPS 6x50w 90

RFULED-OCDPS-90-500-50-3C-ME. da G-liglil ou «tmljar

Poste de concreto duplo T (DTl 9/300 - fornecimento e a98enlamenlo__

177.740,808,867,491.777,607.109.99113810 20,001.59 ORSE un
63.503,001.270,06 oÇ̂254,011.016,05113789 50,00V60 unORSE

1332.320,601.616,04323,211.292,83 25?20.00S00332161 unORSE 44.205.301.473,51
concreto duplo T (Q-H 9/600 ● fornecimento e aeeentamenlo 204,701.170,61

Poste de
Poste de concreto Wo T {01) 11/600 ● fornecimento

^sie de corxifeto duplo T (DT) 11/3°° - fornecimento e assentamento

de concreto 10/200 - fornecimento e assentamentoPosie circular

30,00S073091,62 unORSE 69.006,402.225,16

2.257.30

445,031.780,13

1.805,64

2.581.52

40,00S029421.63 unORSE 67.719,00
451,46 rs3

30,00S08327 TO1.64 unORSE 06.807,003.226.90645,36
30,00S083711.65 unORSE

Posta circulsr de concreto 12/400 - Fornecimento  e assentamento 116.102205.005,11S0318S 1.161,024.844,091.66 20,00unORSE
1.020,00320,00S07646 64,00256,00

44,60

1,67 6,00
ORSE un 1.120,0056,0011,20

Rofielor para lâmpada 1000W 20.00108141 UN1.68 SlNAPl 112.000,00
INTERNO E EXTERNO BIVOLT 1000 W, OE CONECTOR, SEM BASE

68,0011,2044,80RELE FOTOELETRICO 2.000,00000025101.69 ORSE un
●I

01.139,0045.569,50102510S 0.113.0036.455,601.70 2,00undlOPÊS

posloe
qwlatraco t:0.5:6
Subestação exi. aârea trifáB. .. . .

^

Í50KVA. comp

Btó e acesoOrioo. conf. NOR-TEC-01 da Escelea, Incl, mureta rov. cl arg
areia tfaco1;0.5:6

lela. 0/quadros de medlçai, tr

S151712 169.255,661-71 84.627.9416.925,50
ansi, a Oleo, O^al tnp„
. cimento, cal hldrat. CHi e

67.702,352,00und \lOPES \50.896.00254,48S151714 50,00203,50172 200.00unORSE
Oe led para iluminacao publica, do 33 w ate 50 vr.Involucro em alumhiio ou aco in^

1.636.009,07
I LuminariaI42244S1.73

E PREVENTIVA DA ILUMINAÇAO PUBLICA
SERVIÇOS OE MANUTENÇAO CORRETIVA 61.200.065.100,082 1.020,024.080,06

^nhT.!Í'Ürrrcom"n^^daulo n ceslo aá.eo com capacldada daJ0^-^136W

12,00méslOPES //
0,000,00S220803 0,000,002.1 12,00UNSICRO NOVO

Eoeoo2.2



0,000,000,000,00uo

i,.,-.lool UNSICRO NOVO I34.í36,0003,15Pírtf Mp d y 4 -147 kW jf

CAMINHONETE COMMQTORAD't:SLL,1-ülfeHUA lOOL J.TÃBINU DUPLA, 4X4 - CHP DIURNO.

KG POTÊ

AUXILIAR

AUXILIAR OE SERVIÇOS GERAIS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

ryi^rKi»ci»n P. FTRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

4IR!V-NCIAOL ■■■

0£ ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

13,03E9664 74,52;.3 CHPSINAPI

02130 303.603,00273,34!.4 S4.67216,871.440,00CHPSINAPI
2l6.nS,205920 10,762.5 3,7515,01H.520,00HSINAPI 37.255.0317,643,5314,1108247 2.112,002.8 HSINAPI 62.303,4329,54S,9t23,03

84,24

00252 2.112,002.7 HSINAPI 111.196,30105,3021,0390776 1.053,002.0 HSINAPI 143.942.4024,99

21,49

9,0019,99

17,19

01677 5.760.002.9 HSINAPI 131.547,52
ELETRICISTACOM ENCARGOS COMPLEMENTARES 4,3080204 3.443,002.10 HSINAPI

DE CAMINHAO com ENCARGOS COMPLEMENTARES  .

CADASTRAMENTO E GEORREFERENCIAMENTO COM GPS E USO EM TEMPO REAL DOS
«aS; nF TOTOS OS nn PdBqi IP DE ILUMINACAO PUBUCA ^

S

MOTORISTA

i para ̂ moxahtado.Tnd. porta, 2 lanela». 1 pUlumInaçOo, para lu, Jonamenio

149.775.8321,034,3780282 17.462.11 6.831,00PRÓPRIA UND
10.650,00087,50COMP-00015000000 177,50710,002.12 12,00lOPES ms
41.490,003.457,60391,50SO2O350 2.766,002.13 da manuloncfio

ALMOXARIFE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

PERICULOSIDADE PARA AUXILIAR DE ELETRICISTA ELETRICISTA 30%ADICIONAL DE

12,00MESSINAPI 57.600,005,001,004,0093563 11.520,002,14 PRÓPRIA H
37.900.806,58

1,3^5,26COMP-85385707 5.730,002.15 PRÓPRIA h 1,410.443,38VALOR BDITOTAU
adicional de periculoskJado para eletricista 30%COMP-432422392.16

6.341.300,23VALOR ORÇAMENTO;

7,061.743,58VALOR TOTAL:

'hu.!'-! llu' L.

trunoAdrlan Silva Costa



RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS\
BOI : 25,00%DATA : 06/10/2021

- MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA OA
P^I^D^UNICIPlOOEBURmCUPU-MA _

[COPIA] SERVIÇOS DE ̂ ^UTENÇÃO ÇORRCTIVA EPI^^
OA ILUMINAÇÃO PUBLICA DO MUNICÍPIO D£ ^

SERVIÇOS OE

ILUMINAÇÃO :

REF.MESHORAVERSÃOOBRA: FONTE

C1.'2D22

C2<2322

118.68%

1*7.27%

2019/12

2021/11

2021/12

2021/12-SíoLui»

2016/11 comoesonesaçAo

2021/10 COM OESONERAÇAO

2021/12 COM DESONERAçAO

COMPOSIÇÒES PRÓPRIAS

CA£UA

DESCRIÇÃO:
IOP6S

S9.S«%111.S1%
BURITICUPU - MA ORSE

LOCAL: 12‘2021115,66%

87.49%

X SBC

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPUíijiarTiCLiPU 03.'2017

02/2022

01/2022

CLIENTE: SICRO

SICRO
<7.61%

0.05%

83.87%

0.00%

SINAPI

BURlTIÇjlPU-AIA1 .i. 102670 - Alça prefonnada para cabo muttiplex 16 mm2 (un) í^roc: m22
4,10'jVALOR:FIs.

RubZijlS
1.2.100205 ● Armaçáo secundária 2 estribos (un)

3S.40jVALOR:

I

1.3.102622 - Base fixa para relé foto elétrico (un)

7,10jVALOR:

1.4.110801 - Bobina para contactorS RT 1035-36 (un)

!llVALOR:[
130,

“1

SOQUETE DE PORCELANA BASE E27. PARA USO AO TEMPO. PARA LAMPADAS (UN)1.5. 00012294-
I

8.09VALOR;

,1.6.107115 - Braço para luminária x 21 (un)

VALOR: ss.ssj

BRAÇO PARA LUMINARIA GALVANIZADO ORNAM 1.SMTS (un)1.7. S07647 - TOTALPREÇO uurrÁRiOCOEFICIENTEUNIOFONTE
16,2516.251,00000000MAOKOSRA hORSE

Eletricista 1S.2SI02436S TOTAL MAO DE 08RA:

TOTAL
PREÇO UNITÁRIOCOEFICIENTEUN1DFONTE

53.8553.851,00000000MATBUAL
ORSE un

Braço para luminária padrão energisa 11/A" x i.50 m107115 TOTAL MATERIAL

TOTALPREÇO UNITÁRIOCOEFIOENTEUN1DFONTE
3.453.45SERVKO 1.00000000hORSE

Enca^os Complementares - Eletricista 5.SSS105S2 TOTAL SERVIÇO:

73.55VALOR:

1.8.1009534 - BRAÇO PARA LUMINARIA GALVANIZADO ORNAM 3,0MTS (UN)

179.90VALOR:

1.9. S03246 - BRAÇO PARA LUMINARIA LB 600 (un)
PREÇO UNirÁRIO TOTAL

COEFICIENTEUNIDFONTE
39.0039,001,00000000MATERIAL

ORSE un

Braço reto para luminária pública padrão energisa  1 x 1,00 m 39,00100298 TOTAL MATERIAL

VALOR: 39.00

BRAÇO PARA LUMINARIA GALVANgADO ORNAM 4.0MTS (un)1.10.106887-
293.69VALOR:

de alumínio 0,6/llcv muftiplexados 3x1x16 +16mm* (m)1.11.104620 -Cabo
11,35VALOR:

CONDUTOR, 450/750 V, SECAO NOMINAL 1,5 MM2 (M)
CLASSE 4 OU 5. ISOLACAO EM PVC/A, ANTICHAMA SWF-S, 11.12.00001013 - CABO DE COBRE, FLEXJVEL,

1,58VALOR:

CABO flexível PVC 750 V, 2 CONDUTORES DE 2,5 MM2 (M)1.13.00001014-



B 2,4S;VALOR:
Proc.
FIs.
Rub.

00034607 - CABO FLEXÍVEL PVC 750 V, 2 CONDUTORES DE 4,0 MM2 (M)

:!füVALOR:

FLEXIVEL PVC 750 V, 2 CONDUTORES DE 1,5 MM2 (M)1.15.00034802 - CABO

6,07;VALOR:

CONDUTOR, 460/750 V, SECAO NOMINAL 2,5 MM2 (M) j
ISOLACAO EM PVC/A, ANTiCHAMA BWF-B, 1

1.16.00001014 - CABO DE COBRE, FLEXÍVEL, CLASSE 4 OU 5,
2X8VALOR:

CABO flexível PVC 750 V, 2 CONDUTORES DE 6,0 MM2 (M)1.17. 00034609-

19.53|VALOR:

TERMOKAètlÜÒ, PARA ALOJAR 1 DISJUNTOR {PADRAU UA ovrlCESSIUNAt^iA
PÀRA MEbiDÒR MÒNÒFASICÒ. em k)Lk:;ARBONAÍ ÕT1.18. 00039808 - CAIXA

LQCALl (UN)
SS.3S;VALOR:

ÒHAt»A DE AÓO 18 USü (PADRAO ÜA CONCESSlUNAt^
●ERrM/ÉXÍERNÀ bg MEDICAÒ |i>AftÀ 1 MEÜIüOR TWFASIuÒ. ^OM VISOR. tM1.19. 00001062 - ÒÀIAA in7

LOCAÜ (UN) 4Q0,8S|VALOR:

l

1.20. 00014058 ■ CHAVE DE COMANDO PflP (UN)
337,30VALOR:

cabo 35mm2 CADC 405 (ou similar) (un)1.21.103863 ■ Conector ampact para
21,57VALOR:

1.22.103863 - Conector amp tipo II (un)
21.57VALOR;

1.23.102637 - Conector perfuração 25-95/2 95 mm (un)

11,35VALOR:

CORRENTE NOMINAL 11KW400V CATEGORIA AC3 SIEMENS (UN)1.24.1203061 -CONTATOR

VALOR: 249,00

DISJUNTOR TIPO NEMA, MONOPOLAR 10 ATE 30A, TENSÃO MAXlMA DE 240 V (UN)1.25.00002370-
X

3.80|VALOR:

DISJUNTOR TIPO NEMA, TRIPOLAR10 ATE SOA, TENSÃO MAXlMA DE 415 V (UN)1.26. 00002392 -

66,45VALOR:

1.27. 064258 - DISJUNTOR TRIFASICO SOA (UN) TOTALPREÇO UMTÃRtOCOEFiaENTEUNiOPONTE
SO.DS11.42MACDEOSSA 1.7560HSBC

AJUDANTE DE ELETRICISTAIO9980E 23.5716251.7580HSBC
EUTRICISTAI0992S0 TOTAL MAO DE OBRA:

PREÇO UNrrÃRIO TOTALCOEFiaENTEUNIOFOffTE
45,0545.05MATUOAL 1,0000UNSBC

DISJUNTOR BIPOLAR DIN SOA CURVA C STECK1001479 TOTAL MATERIAI;

93,70VALOR:

TRiPOLAR 60 ATE 100 A, TENSÃO MAXlMA DE 415 V (UN)1.28. 00002373 - DISJUNTOR TIPO NEMA,

VALOR: 93.63

1.29.100880 ■ Elo fusível 1 h, 500 mm (un)



B
2022 s.-isiProc. VALOR:

FIs.

1.30. Í00882 - Elo fusível 3 h, 500 mm (un)

VALORtl

1.31.100883 - Elo fusível 5 h, 500 mm (un)
10,solVALOR:}

ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 7S0 V, EM ROLO DE 19 MM X 20 M (UN)1.32.00020111 - FITA iSOLANTE
i

VALOR:

1

1.33. 060436 ● LAMPADA LED OUROLUX 30W (UN) TOTAL
PREÇO UNITÁRIOCOEFICIENTEUNIDFONTE

1.06Í11.42MAO DE OBRA 0.0950HS8C
AJUDANTE DE ElETUICISTA 1,031099806 TOTAl MAO DE OBRA:

TOTALPREÇO UNITÂRiOCOERCieíTEUNIOFONTE
47.8547,85MATWAL 1,0000UNSBC

LAMPADA LED OUROLUX PAR30IIW 47,SS1047098 TOTAL MATERIAL

48,33!VALOR: I

^ 34.1049525 - LAMPADA LED 40W (UN)

73,37VALOR:

1.35.101314* Lâmpada vapor metálico lOOOw osram ou similar (un)

4B«.S2|VALOR:

LAMPADA VAPOR DE SODIO OVOIDE 150 W (BASE E40) (UN)1.36.00012216-

VALOR: 43,75

1.37.103958 - Lâmpada vapor metálico de 250 w (un)

VALOR; 53,80

1.38. 00003752 - LAMPADA VAPOR METÁLICO TUBULAR 400 W (BASE E40) (UN)

VALOR; 81,04

1.39. 00012216 ■ LAMPADA VAPOR DE SODIO OVOIDE 150 W (BASE E40) (UN)
I

VALOR; 43,75j

1.40.112216S - Lampada vapor de sodio ovoide 100wx220v (un)

VALOR; 46,S7

1.41. 00003757 - LAMPADA VAPOR DE SODIO OVOIDE 250 W (BASE E40) (UN)

VALOR: 50.59

1.42. 00ÔO3798 ■ LUMIMARÍA ECONOMlCA X21
(UN)

105.59VALOR:

1.43.101679 - Parafuso cabeça quadrada 16 x 200mm (un)

VALOR: 13,95

1.44. 101681 - Parafuso cabeça quadrada 16 x 300mm (un)

VALOR; 10.32

1.45.101683 - Parafuso cabeça quadrada 16 x400mm (un)

."■A/



B ítlcüçjí-ma
Proc. ■22 VALOR:! 23,s:.

FlSv

1.46.101915 - Reator externo p/ lâmpada vapor sódio 100w (un)

VALOR: 108.00Í

1.47.101915 ● Reator externo p/ lâmpada vapor sódio ISOví (un)

VALOR:!
1

1.48.00012317 - REATOR P11 LAMPADA VAPOR DE MERCÚRIO 2S0W USO EXT (ÜN)

VALOR: 1Sã.03j

1.49.101921 - Reator p/lâmpada vapor mercúrio 400w afp (un)

92,2ojVALOR:

1.50. 112773 ● Luminária em LeO para iluminação püblica.45W.bivott. Selo A inmetro. corpo em alumínio inj. FP 0.95. prot. DPS IQKv. IP66. IK09. Temp. cor SDOOK. íko
ou 70%. V. útil SO.OOOh. 120 lm/w.oar.5 anos, modelo GL216 G-tight ou similar (un)     —

I

550,89;VALOR;

1.51. S11995 ● Luminária em L’ÉD para iluminação pública,SOW.bivott. Selo Á Inmetro,corpo em alumínio inj.FP 0.97, prot DPS lOkv. IP65. IK09. Temp. cor õoook. IRC-
ou 70%. V. útil SO.OOOh. 130 Im/w.gar.S anos, modelo GL216 G-light ou similar - Rev.OI un)

TOTALPREÇO UNITÁRIOCOEFICIENTEFONTE imiD
MAO DE OBRA 162516251,00000000hORSEEletricista102436S

10.5810,581,00000000hORSEServente de obr^siOSlllS
TOTAL MAO oe OBRA;

PREÇO UNÍTÂRIO TOTALCOEFICIENTEFONTE UNIO
MATERIAL

95522955.221.00000000
Luminana em LED para iluminação pública,SOW.bivoIt, Seio A Inmetro. corpo em alumínio inj,
FP O.M. prot. DPS lOkv, 1P66. 1K09. Temp. cor SOOOk, IRC= ou 70%, v. útil 50.0(X»i, 130
Im/w.gar3 anos, modelo 61216 G-light ou similar

ORSE un
112774

»SS.22TOTAL MATERIAL

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFlCOfTEFONTE UNIO
SERVKO

3,453,451,00000000hORSE
Encargos Complementares - EletricistaS105S2

3,593,591.00000000hORSE
Encargos Complementares - Servente$10549

7.64TOTAL SERVIÇO;

VALOR: 9B9.09

1.S2.00042243 ● LUMÍNARIA DE LED PARA ILUMINACAO PUBLICA, DE 98 W ATE 137 W, INVOLUCRO EM ALUMÍNIO OU ACOINOX (UN)

VALOR: S71,25[

1.53. 00042247 - LUMÍNARIA DE LED PARA ILUMINACAO PUBLICA, DE 138 W ATE 180 W, INVOLUCRO EM ALUMÍNIO OU ACO INOX (UN) j

VALOR: 771,74

i1.S4.142248S - Luminana de led para iluminacao publica, de 181 w, invoIucro em alumínio ou aco inox (un)

VALOR; 796,87

1.55.00042248 - LUMINWÍIA DE LED PARA ILUMINACAO PUBLICA, DE 181 W ATE 239 W, INVOLUCRO EM ALUMÍNIO OU ACO INOX (UN)

VALOR: 696.43

1.56. 00039390 - LUMÍNARIA LED REFLETOR RETANGULAR BIVOLT, LUZ BRANCA, 30 W (UN)

VALOR: 47,03

1.57.00039391 - LUMÍNARIA LED REFLETOR RETANGULAR BIVOLT, LUZ BRANCA. 50 W (UN)

VALOR:! 52.80

1.58. 060316 ● REFLETOR 100W LED LINEAR BLINDADO  A PROVA D'AGUA (UN)
PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFiaENTEFONTE UN1D

MAODEOSRA toain,420,9470HsecAJUDANTE DE ELETRiaSTA1099806
15.3916250.9470HsecELETRICISTAI0992S0

2B.2DTOTAL MAO OE OVlAi

PREÇO UNITÁRIO TOTAL2 COEFICIENTEFONTE UNID
MATQOAL

0.070.730.1000MSBCFITA ISOLANTE HIGHLAND ADESIVA 19m * 20mm1003420



!98.43{19S.4S1,0000S8C UN
LUMINARIA/REFLCTOR lOOW If D UNEAR BLINDADO A PROVA DE AGUAI049S26 1

TOTAl MATBUAL:

224.7S|
VALOR;

1.59.113810 ● fteflctor modular LÈb366w OÒ com DPS SxSOw 90* BOÒOk 150UWW AÍumlnio AutovoK Branca Ret.: RFMLED-DCDPS-90-300-50-3C-ME, da G-iight ou
similar (uni    - ■

VALOR: 3.757.6S

1.60. 11378à ● Refletor modular LÉbSOOw dC com t>PS -iÕxSOw 90* 5000K ISOlmnw RFMLEP-DCDPS-90-aOQ-50-3C^E. da G-tigm ou

similar (un) ICUPU-MAB
Proc 022.

3 VALOR: 7.109,991FIs.
Rub.

1.61. S00332 ● Poste de concreto duplo T (DT) 9/300 ■ fornecimento e assentamento (un)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEFONTE UWO
EQUIPAMOTTO

101,16101,161,00000000hORSE
Aluguel úe caminhSo guindauio 3,01 (m. beiu -1215 c/48-143,0 hp102455

101,16TOTAl EQUIPAMENTO:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEFONTE UNIO
IWIAODE OBRA

5S.1910,585,50000000hORSE
Servente de obras1061115

S8.18TOTAl MAC DE 0BRA:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEFONTE UNIO
MATERIAL

785,00785,001,00000000ORSE
Poste de concreto armado de secao duplo t, extensão de 9,00m, resistência de 300 a 400 da n.

tipo b ou d

un
I05033S

785,00TOTAL MATERIAL

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEFONTE UNIO
(õxvico

48,10481,030,10000000m3ORSE
Concreto simples fabricado na obra, fck=13,5 mpa, lançado e adensadoS00095

19,753,59550000000hORSE
Encargos Complementares - ServenteS1CB49

3.8738.690.10000000m3ORSE
Lançamento de concreto usinado, bombeado, em pe^s armadas da superestrutura, inclusive

colocaçio. adensamento eacabamento

500128

71,7ÍTOTAL SERVIÇO:

VALOR: 1.016.0S

1.62. S07309 - Poste de concreto duplo T (DT) 9/600 - fornecimento e assentamento (un)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOTFiaENTEFC»<TE UNIO
EQUIPAMENTO

101,16101,161,00000000hORSE
Aluguel de eaminhSo guindauto 3,01 (m. benz -1215 e/48-143,0 hpI024SS

191.16TOTAL EQUIPAMOfTO:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEFCWTE UNID
MAO0EO8RA

66.191058550000000hORSE
Servente de obrasI06111S

S6.18TOTAL MAC DE OBRA:

PREÇO UNn'ÁRIO TOTALCOEFICIENTEFONTE UNIO
PMTUUAL

1.040,131.040,131,00000000ORSE un
Poste concreto duplo T(DT1 9/600106883

t.OM.nTOTAL MATIRIAL

TOTALPREÇO UNITÁRIOFONTE COEFiaENTEUNID
SERVIÇO

48,10481,030,10000000ORSE m3
Concreto simples fabricado na obra, fck*135 mpa, lançado e adensadoS00095

19,753.59550000000hORSE
Encargos Complementares - ServenteS10549

255142,510.60000000ORSE m3
Escavação manual de vala ou cava em material de 1* categoria, profundidade até l,50mS02497

es,»TOTAL SBIVICO:

VALOR: 1.29253

1.63. S02942 - Poste de concreto duplo T (DT) 11/600 - fornecimento (un)

PREÇO UNITÁRIO TOTALFONTE COEFICIENTEUNIO
MATEOAL

1.178.811.178,811.00000000ORSE un
Poste concreto duplo T (DT) 11/ 600101866

i.i76.rTOTAL MATERIAL

VALOR: 1.178,81

1.64. S08327 - Poste de concreto duplo T (DT) 11/300 - fornecimento e assentamento (un)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEFONTE UNIO
EQUIPAMENTO

101,16101,161.00000000hORSE
Aluguel de caminhão guindauto 3,01( m. benz -121Sc/43-143,0 hp102455

191,16TOTAl EQUIPAMENTO:

PREÇO UNITÁRJO TOTALCOEFICIENTEFONTE UNID
MAC OE OBRA

10,58 63.486,00000000hORSE
Servente de obrasI06111S

63,46TOTAL MAO DE OSRA;

PREÇO UNíTÂRIO TOTALCOEFICIENTEFONTE UNIO
MATEMAL

1.490.001-490,001,00000000ORSE un
Poste concreto duplo T (DT) 11/ 300I0186S

1AM90TOTAL MATERIAL



TOTALPREÇO UNITÁRIOCOEFICIENTEUNE)FONTE
95ITÍSStVKO ●581,03050000000(Tl3ORSE

Concretc simples fabricado na obra, ftk=Í3.S mpa, latiçado e adeniackjS0009S
3.SS6.00000000hORSE

Encargos Complementares - ServenteSX0549 7,74138.69020000000mSORSEarmadas da superestrutura, inclusiveLançamento de concreto usinado, bombeado, em peças
colocação, adensamemo e acabamento

S00128

TOTAL SERVKO:

22Proc., VALOR; 1.780,13
Fls.

circular de concreto 10/200 - fornecimento e assentamento (un)1.65. S08371 - Poste
PF^ÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEUNIOFONTE

EQUIPAMENTO 101,161.00000000hORSE
Aluguel de caminhio guindauto 3,01 {m. benz ● 1215 c/48-143,0 hp102455

11TOTAlEQUIPAMErfTO;

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEUNIDFONTE
63.43MAOOEOBRA 10,536,00000000hORSE

Servente de obras106111S es.iUTOTAIMAO DE OBRA:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEUNIOFONTE
1.515.71MATStIAl 1.515711,00000000ORSE un

Poste drcular de concreto 10/200 para iluminação pública108637 1J15.T1TOTAL MATERIAL

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEUNIDFONTE
9621SERVeO 481,03020000000m3ORSE

Concreto simples fabricado na obra, fck=13,5 mpa, lançado e adensadoS00095
21.543,596.00000000hORSE

Encargos Complementares ● ServenteS10S49 7.7438.69020000000m3ORSEarmadas da superestrutura, inclusive
Lançamento de concreto usinado, bombeado, em peças
colocação, adensamento e acabamento

S00128

12S.ATOTAL SERVKO:

VALOR: 1.805,84

circular de concreto 12/400 ■ Fornecimento e assentamento (un)1.66. S0318S-Poste
PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEUNIOFONTE

EQUIPAMENTO 101.16101.161,00000000hORSE
Aluguel de caminhio guindauto 3,01 (m. bent -1215 c/48-143,0 hp102455

101,ISTOTAL EQUIPAMENTO;

PREÇO UNITÁRtO TOTALCOEFICIENTEFONTE UNID
MAOOEOOM 63.4810.586,00000000hORSE

Servente de obasI061US 63.48TOTAL MAO DE OBRA:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEFONTE UNID
MATERIAL 2.273,602273,601.00000000ORSE un

Poste drcular de concreto 12/ 400 para linha de transmissão102612 2J73.B0TOTAL MATERIAL

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEFONTE UNID
XRVKO 96.2:481.03020000000m3ORSE

Concreto simples fabricado na obra, fck=13.5 mpa, lançado e adensado500095
21,543i96.0000001X1hORSE

Encaigos Complementares - Servente

Escavação manual de vala ou cava em material de 1* categoria, profundidade até l,S0m

S10S49
25,5142.510.60000000m3ORSE

S02497
143.26TOTAL SERVKO:

VALOR: 2J61,52

11.6^. Sõ»646 - Poste de aço galvanizado cônico continuo reto. dlànsteio superior de 76mm. diámtero da t>ase i rbinm. altura total am. com base ae nxaçao, aa ooniputsL
ref. Série 3009/BJG-»CH. classe 100 da Conipost ou similar (unj PREÇO UNTrÁRIO TOTALCOEFICENTEUNIOFONTE
EQIRPAMENTO 1D1.16101,161,00000000hORSE

Aluguel de caminhio guindauto 3,01 (m. bent -1215 c/48-143,0 hp102455

TOTAL EQUff AMENTO:

PREÇO UNfTÁRtO TOTALCOEFKaENTEFONTE UNID
MAOOEOBRA 28.0414,022.00000000hORSE

PedreiroI04750S 21.1610,582.00000000hORSE
Servente de obras106111S

TOTAL MAO OE OBRA:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEFONTE UNIO
MATEMAL 4.368,004.368,001.00000000ORSE

Poste de aço galvanizado cônico contino reto, diâmtero superior de 76mm, diâmtero da base
175mm, altura total 9m, Conipost ref. Série 3009/classe 100 da Conipost ou similar

un
106828

4jeS,0DTOTAL MATERIAL

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIBITEUNIDFONTE
SERVKO 101.74*42,33023000000m3OftSE

concreto simples fa bricado na obra, fclc=13,S mpa (bl/b2), sem lançamento e adensamentoS00124
7.003,502.00000000hORSE

Encargos Complementares - Pedreiro

Encargos Complementares - Servente

manual de vata ou cava em material de 1» categoria, profundidade até l.S0m

510550 7,133592.00000000hORSE
S10549 5.7842,51023000000m3ORSE
S02497

TOTAL SERVKO;

VALOR: 4.644,06»



r

1.S8.108141 - Refletor para lâmpada 1000W (un)

VALOR: 253,a:'

FOTOELETRICO INTERNO E EXTERNO BIVOLT1000 W, DE CONECTOR, SEM BASE (UN)
(

1.69. 00002510-RELE

44.3CÍVALOR:

I

1.70.10251 OS - Reie fotoeletrico NF (un)

VALOR:l 4^.3ai

acessórios, cont. NOR-TEC-01 dã
1.71. àlS1712 ● Subestação ext aérea trttés. 75KVA. completa, c/ quaaros de meoiçao, transt. a úieo, cflave gerai tripolar. poste e
Esceísa. Incl. mureta rev.c/arg. cimento, cal hidrat CHI e areia traço 1:0.S:6 (unç . CUSTO OutiuzaçAo PERACIONAL

CUSTO HORÁRIO
QUANT

IMPREQUIPAMENTOS PROOIMPRPROD

10.0C6414,080035.11000,00000.28SOOOOO 1,0000
BETONEIRA 320 L (E301)1080125

270,105011,6000180,07000,00001,60000000 1,0000
CAMINHAO CARR MBENZ L1620/51 C/GUiNO. 6TX M(E434)1080170

280,1114TOTAL EQUIPAMENTOS;

CUSTO HORÁRIOSALÁRIO HORACONSUMOUNID
MÁO DE OBRA

1.830,1216,13113,46075000H
AJUDANTE (AJUDANTE PRATICO ● SINOUSCON)1010101

11,3619.12O.S9440000H
ARMADOR (OFICIAL - SINDUSCON)1010121

137.5119,127,19187500H

CARPINTEIRO (OFICIAL - SINDUSCON)

ELETRICISTA (OFICIAL ● SINDUSCON)

ELETROTECNICO MONTADOR ● SINTRACONST

PEDREIRO ● (OFICIAL - SINDUSCON)

1010111
1.352,7216.2583,24400000H

1010115
616,7636,2817,00000000H

1010117
522,2417,0830.81200000H

1010139
172,2719,129.01000000H

PINTOR -(OFICIAL - SINDUSCON)

SERVENTE (AUXILIAR OE OBRAS - SINDUSCON)

1010140
655,0614.0546,62345000H

1010146
TOTAL MÃO DE 06RA: 8.298,04

Custo Horário da Execução: 5-578,1514Proc.
FIs. Produção da Equipe: 1,0000

Rub. Custo Unitário da Execução: 5.578.1514

CUSTO UNITÁRIOVALOR UNITÁRIOCONSUMOUNID
MATERIAIS

7a,538,84KG S.54450000
ACO CA-50 OE 8.0MM1021517

3,330,526.40000000M
ARAME GALVANIZADO N.14 AWG1027020

1.1119.93KG 0,05580000
ARAME RECOZIDO N.18 BWG1027010

88.3290.000.98133000M3
AREIA LAVADA MEDIA1020503

25.6628.661.00000000UN
ARMACAO SECUNDARIA 1 ESTRIBO C/HASTE 16X150MM

ARRUELA OE ALUMÍNIO FUNDIDO 3" - WETZEL OU EQUIVALENTE

1049694
77,007.7010.00000000UN

1048522
21,701.5514.00000000UN

ARRUELA QUADRADA 36MM DE FURO 18MM

BLOCO CERÂMICO 10 FUROS 09X19X19CM - PRAÇA VITÓRIA

1049633
562.591.33UN 423,00000000

1022585
11,58110.440,10462500M3

BRITAI1020617
27,11110,44M3 0,24550000

BRITA 21020518
2.39110,44M3 0,02160000

BRITAS1020519

80.508,05UN 10.00000000
BUCHA OE ALUMÍNIO FUNDIDO 3“ a ROSCA 8SP- WETZEL OU EQUIVALENTE1048508

25,7925,791,00000000UN
CABECOTE DE ALUMÍNIO FUNDIDO 3‘1049565

559.5234,9716.00000000M
C^O COBRE NU TEMPERA MEIO DURA 25MM2 - CIASSE 2A

CABO COBRE NU TEMPERA MEIO DURA 35MM2 - CLASSE 2A

CABO DE COBRE NU TEMPERA MEIO DURA 16 MM2 - CLASSE 2A

I043040
475,1047,5110,00000000M

1043041
384.4525.6315.00000000M

1043038
5.083,78116,5444,00000000M

CABO FLEXISOL, TERMOPLAST. 0,6/IKV- 95MM2 - 70°

CAIXA PARA TRANSFORMADOR DE CORRENTE (TC) ATE 112,5KVA-200:5A

1043009
926,67926,671,00000000UN

1041542
22,490,78KG 28.83400000

CAL HIDRATADO PI ARGAMASSA CH II!I020506
38.S557,74M2 0,66757500

CHAPA COMPENSADA RESINADA ESP. 12MM1021032
3.811,603.811.501,00000000UN

CHAVE BLINDADA 600V-200A Cl FUSÍVEL NH160A1041543
125.860.46272.96285000KG

CIMENTO PORTLAND CP III ● 401020508
282.9556.59UN s.oooooooo

CINTA CIRCULAR ACO GALVANIZADO 200MM

CONJ CX MEDIDOR POUFASICO P-980KKÍ5+CX DISJ P-940-003

I04S897
150,20150.201,00000000UN

1041569
535.44267,722.00000000UN

CRUZETA OE MADEIRA PI POSTE 90 X 112,5 X 2400 MM1049645
18.6310.811,72326000L

DESMOLOANTE PARA FORMAS1028008
709,80101.407,00000000M

EUETROOUTO DE FERRO GALVANIZADO 3"1042090
25,39115.400,22000000KG

FIO OE COBRE RECOZIDO N“ 6 P/ AMARRAÇÃO1043243
625.20166,304.00000000UN

HASTE TIPO COPPERWELO - 5/8 "X 2.4M-ALTA CAMADA

ISOLADOR DE PINO POLIMERICO 15KV - ROSCA 25MM

ISOLADOR PORCELANA TIPO ROLDANA 80X80 MM PI 2 CABOS-MARROM

1048035
262.8043,606.00000000UN

1040504
14,6014,60UN 1,00000000

1048342
6.600,837,96000000UN

ÜXA PARA MADEIRA/MASSA N“ 150I03S013



277,7213ã,862,00000000UN
LUVA DE REOUCAO ACO GALV 4X2 1/2”

MAO FRANCESA PLANA GALVANIZADA 32 X 726 MM

IO504O6 17S,5S43.394,00000000UN

1040211 49.886,727,42000000KG
MASSA ACRIÜCA1038014 228,2457,064,00000000UN
NIPLE PVC PARA EL6TROOUTO 3"1042530 5S5.4Ô185,153,00000000UN
PARA-RAIOS POUMERICO 12KV - 10KA COM SUPORTE

PARAFUSO CAB /PAULADA ACO GALV 1020 16X 125MM

PARAFUSO CAB ABAULADA ACO GALV 1020 16X150MM

1048041 50,681Z674,00000000UN

1049493 26,9413.47zooooooooUN
1049537 36.548.096.00000000UN

PARAFUSO CAB ABAULADA ACO GALV 1020 16X45MM

PARAFUSO GALV. C/PORCAEARRUELA 16MMX200MM

1049492 36,0618.03zooooooooUN

1G26618 92.4244,172.09250000M
PECA EM MADEIRA DE LEI 8.0 X 8.0 CM1021040 211.1435,196.00000000UN
PINO DE CRUZETA 19MM P/lSOl^OR DE DISTRIBUIÇÃO

PORCA QUADRADA DIAM. 16MM

POSTE CIRCULAR OE CONCRETO 11M/600KG

PREGO ● PRECO MEDIO DAS BITOLAS

1049774 11,80Z954.00000000UN
1049104 2.674,93Z674.931,00000000UN

I040140 0.2820,530,01350000KG

1026560 18.3818.830,97612500KG
PREGO 18X271026569 39,849,194.33532500M
SARRAFO OE MADEIRA PINUS 10 X 2.5CM1020985 52,1026.052,00000000UN
SELA PARA CRUZETA DE MADEIRA1049514 6,685251.27200000L
SELADOR ACRÍLICO1037519 429,44214,722.00000000

TRANSFORMADOR EM ÜGA DE ALUMÍNIO PI POSTE CONCRETO CIRCULAR - 225MM

TABUA DE MADEIRA PINUS 30 X 2,5 CM

SUPORTE PI

TELHA CERAMlCA TIPO CAPA E CANAL PLAN - NATURAL

UN

1049905 101,6415.686.48200000M

1020988 91.9668,131,35000000M2

1025569 44.9317,662.54400000L
TINTA LATEX ACRÍLICA FOSCA1037514 10.605.00■  10.605,001.00000000UN
TRANSFOMADOR TRIFASICO A OLEO 75KVA-15KV-220/127V1041055

BUKUjlC 3aS77,44TOTAL MATERIAIS:

QOJ 2022Proc. Custo Direto Total: 36.455,59

Fls,
VALOR; 38.455.60

Rub.

1.72. è15^714 - üubestaçâo ext aérea Wfas. ISOKVA. completa, cl quadros de meoiçao, transf. a Oleo, cnave ger^i inp-, poste e

IncL mureta rev. d am. cimento, cal hidrat CH1 e areia traço 1:0.5:6 (und CUSTOUnUZAÇAO

acessórios, cont. nuk-FEC-OI dS"

 OPERACIONAL
CUSTO HORÁRIO

QUAMT lUPRPROOEQUIPAMENTOS IMPRPROO

20.033814,080035,11000.00000.57060000 1.0000
BETONEIRA32OL(E301)1080125 810,315011,6000180,07000.00004,50000000 1,0000
CAM1NHAO CARR MBENZ L1620/51 C/GUIND. 6T X M(E434)1080170 830,3488TOTAL EQUIPAMENTOS:

CUSTO HORÁRIOSALÁRIO HORACONSUMOUNID
MÃO DE OBRA

3.058.5816,13189,62027500H
AJUDANTE (AJUDANTE PRATICO ● SINDUSCON)1010101 11,3619.120,59440000H
ARMADOR (OFICIAL - SINDUSCON)

CARPINTEIRO (OFICUy. - SINDUSCON)

1010121 137,5119.127,19187500H

1010111 2Z97.8216.25141,40400000H
ELETRICISTA (OFICIAL ● SINDUSCON)1010115 1.451.203SZ840.00000000H
ELETROTECNICO MONTADOR - SINTRACONST

PEDREIRO - (OFICIAL - SINDUSCON)

1010117 535.8917,0631,41200000H
1010139

172,2719.129.01000000H
PINTOR -(OFICIAL - SINDUSCON)1010140 899.S314.0564,02345000H
SERVENTE (AUXILIAR DE OBRAS - SINDUSCON)1010146 8.564.1 ETOTAL MÃO DE OBRA:

9.394.5038Custo Horário da Execução:

Produção da Equipe: 1,0000

Custo Unitário da Execução; 9 394.5068

CUSTO UNITÁRIOVALOR UNITÁRIOCONSUMOUNID
MATERIAIS

75.538.848,54450000KC
ACO CA-50 DE B.OMM1021517 3 330,526.40000000M
ARAME GALVANIZADO N.14 AWG1027020 1,1119.930.05580000KG
ARAME RECOZIDO N.18 BWG1027010 110,7290,001Í3021000M3
/UtEIA LAVADA MEDIA1020503 25.6525.661,00000000UN

ARMACAO SECUNDARIA 1 ESTRIBO C/HASTE 16X150MM

ARRUELA DE ALUMÍNIO FUNDIDO 6" ● WET2EL OU EQUIVALENTE

ARRUELA QUADRADA 36MM DE FURO 18MM

BLOCO CERÂMICO 10 FUROS 09X19X19CM- PRAÇA V/TÓRIA

1049694 24S.0024,9010.00000000UN

1048525 4C.301.SS26,00000000UN

1049633 662.591.33423,00000000UN

1022585 23,20110,44QZ1002500M3
BRITAI1020517 54,23110,440.49150000M3
BRITA 21020518 2,39110,440.02160000M3
BRITAS1020519 461,0046,1010.00000000UN

DE alumínio FUNDIDO 6" Cl ROSCA BSP- WETZEL OU EQUIVALENTE

CABECOTE DE ALUMÍNIO FUNDIDO 6”

CABO ACO GALV. SM 6X7-AF 6,4MM (1/4")

CABO COBRE NU TEMPERA MEIO DURA 25MM2 ● CLASSE 2A

CABO COBRE NU TEMPERA MEIO DURA 3SMM2 - CLASSE 2A

CABO DE COBRE NU TÊMPERA MEIO DURA 16 MM2 - CLASSE 2A

BUCHA1043512 62.0262.021,00000000UN

1049695 51.247,327.00000000M
1028067 559.5234.9716.00000000M

1043040 475,1047,5110,00000000M
1043041 384.4525,6315.00000000M
1043038



17.íM6,4S387,4244,00000000M

CABO FLEXISOL TERMOPLAST, 0,6/1 KV - 300MM2 - 70^

PARA transformador DE CORRENTE qC) 112,5 ATE 30QKVA - 400:5A

C/y. HlDRAT/yJO P/ ARGAMASSA CH III ^

CAIXA

CHfiPA COMPENSADA RESINADA ESP. 12MM

CHAVE TRIPOLAR BLINDADA 600V/400A-FUSIVEL NH 350A

CIMENTO PORTLAND CP III - 40

CINTA CIRCULAR ACO GALVANIZADO 200MM —

CX MEDIDOR POLIFASICO P-960-0054-CX DISJ P-94CL003CONJ

1,41S,7S1043253 1.415,761,00000000UN

1041579 220,7828.83400000KG

38,55íI0206C5 57.740,66757500M2

4.8C3,C-2l1021032 4.603.061,00000000UN

188,16I043591 0,46409,04285000KG

282.S51020608 56.59s.ooooooooUN

150.2C1049897 150.201.00000000UN

CRUZETA DE MADEIRA PI POSTE 90 X 135 X 2400MM

1.814,961041569 453,744.00000000UN

18.631049101 10,811,72325000L

DESMOLDANTE PARA FORMAS   —

ELETROCUTO DE FERRO GALV/\NIZADO 6"

DE COBRE RECOZIDO 6 P/ AMARRAÇAOFIO

HASTE TIPO COPPERWELD - STO 'X 2.4M - ALTA CAMADA

ISOLAOOR DE PINO POLIMERICO 1SKV - ROSCA 25MM

PORCEU^NA TIPO ROLDANA 80X80 MM PI 2 CABOS - MARROM

LIXA PARA MADEIRA/MASSA N» 150

ISOLADOR

LUVA DE REDUCAO ACO GALV 4X2 1/2"

MASSA ACRÍLICA

NIPLE PVC DUPLO 6"

PARA-RAIOS POLIMERICO 12KV - 10KA COM SUPORTE

P/\RAFUSO C/^B ABAULADA ACO GALV 1020 10X150MM

PARAFUSO CAB /ABAULADA ACO GALV 1020 16X150MM

PARAFUSO C/\B QUADRADA ACO GALV 1020 16X300MM

' PINO DE CRUZETA 19MM P/ISOLADOR DE DISTRIBUIÇÃO

' PONTALETE DE MADEIRA BRUTA DE 3‘ 6,0 X 8,0 CM

PORCA QUADRADA DIAM. 16MM   __

PORCA QU/\DRADA PARA PARAFUSO M16

' POSTE CIRC.CONCRETO ALT.MONT.11M/300KG,PAD ESCELSA

" PREGO - PRECO MEDIO DAS BITOLAS

4.242,561028008 606.08
7.00000000M

25,391042047 115,400.22000000KG

625Í01043243 156.304.00000000UN

262,50I048035 43.806.00000000UN

14,331040504 14.601.00000000UN

5,60I048342 0.837.95000000UN

277,721038013 138.862.00000000UN

49,861060406 6,727,42000000KG

674,401038014 168.604,00000000UN

555,451049696 185,153,00000000UN

24,801048041 6,204,00000000UN

107,761049709 13,476.00000000UN

47,711049537 47,711,00000000UN

1048444 211.1436,196.00000000UN

1049774 30.8614.752.09250000M

1021009 2,952.951.00000000UN

1049104 5.902.952.00000000UN

1049502 3.416,661.706,332,00000000UN

1040102 0,2820.530.01350000KG

1026560 18.3818.830.97612500KG

PREGO 18X271026569 39.849,194.33532500M

SARRARO DE M/y)EIRA PINUS 10 X 2.5CM

SELA PARA CRUZETA DE MADEIRA

SELADOR ACRÍLICO

TABUA DE MADEIRA PINUS 30 X 2.5 CM 

TELHA CERAMICA TIPO CAPA E CANí^. PLAN ● NATURAL

TINTA LATEX ACRÍLICA FOSCA

TRANSFOMADOR TRIFASICO A OLEO 150KVA - 15KV - 220/127V

1020985 208.4026.058.00000CX»

1049514 6.635,25127200000L

1037519 101,6415,666.48200000M

I020988 91.9868.131,35000000M2

1025569 44,9317,662.54400000L

1037514 18.290,6718.290,671,00000000UN

BURlJie tJifíTff
O

1041056 58.307,84TOTAL MATERIAIS:

Proc. 022
Custo Direto Total; 67.702.35

FIs. 34 VALOR: 67.702.35Rub.

- Luminaria de led para iluminacao publica, de 33  w ate 50 w.involucfo em alumínio ou aco inox <un)1.73.142244S

203.58VALOR:'

emolumentos, bem como eventual substituição do
S220S03 - léol 1.U(H) tP- gaaolin. - preto UfeÒR) Hegum total, manutençao.^bustlvel, laxa, e

motorista, utinzacao até 2.000 (dois mil) km/mOs (més)
imuzAÇAo

2.1
velcuio (se necessário), sem CUSTO OPERACIONAL

CUSTO HORÁraO
QUANT IMPRPRODIMPREQUIPAMENTOS PROD

462.80960,000032.863,00000,00001,00000.01408300
.0 TOTAL FLEX 4 PORTAS BÁSICO GASOLINA (PRECO AQUIS)1080716 GOL1 482,8096TOTAL EQUIPAMENTOS

462,8396Custo Horário da Execução

1.0000Produção da Equipe

462,8096Custo Unitário da Execução

CUSTO UNITÁRIOVALOR UNITÁRíOCONSUMOUNID

UATERiAlS
3.617,256.89525.00000000L

GASOLINA COMUM1800102 3.617,25TOTAL MATERIAIS:

4.080,06Custo Direto Total;

4.080.08VALOR:

Caminhão carroceria com guindauto e cesto aéreo com capacidade de 10 t.m -136 kW (UN)2.2. E9690 -

VALOR: o.cooo

2.3. E9684 - Veiculo leve Pick Up 4 x 4 -147 kW (UN)

FT2



C.CISC;IVALOR:!

9 A ÇI2138 ■ CAMINHONETE COM MOTOR A DIESEL, POTÊNCIA 180 CV, CABINE DUPLA. 4X4 ● CHP DIURNO. AF.11/2015 (CHP)
i

I
PREÇO UNITÁRIO TOTAL JCOEFICIENTEUNIDFONTE

II .28;SERVICC 11281,00000000HSINAPI
MOTOR A OIESEU POTÊNCIA 180 CV, CABINE DUPLA, 4X4  ■ OEPRECiAÇÃO-CAMINHONETECOM

AF_11/2015

92133
1.411,411,00000000HSINAPI

MOTOR A DIESEL POTÍNOA 180 CV, CA8INE DUPLA. 4X4  - IMPOSTOS ECAMINHONETÍ COM

SEGUROS. Af_11/2D1S

CAMlNKONETc COM

92135
1.781.781,00000000HSINAPI. JUROS.

MOTOR A DIESSU POTÊNCIA 180 CV, CABINE DUPLA, 4X492134
14,101

AF.n/2015 14,101,00000000HSINAPI
POTÊNCIA 180 CV, CABINE DUPLA. 4X4 - !

CAMiNHONETE COM MOTOR A DIESEL

MANUTENÇÃO. AF_11/201S

CAMINHONETE COM !

OPERAÇÃO. AP_11/2015

MOTOR A DIESEL POTÊ

MOTORISTA OÊ VElICULO LEVE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

NCIA 180 CV, CABINE D

9213Ê
31,92!31.921,00000000HSINAPI

UPLA, 4X4  ● MATERIWS NA92137
14.0314,031,00000000HSINAPI

TiriJPU.MAí
88284

Ti,liTOTAISEKVICO;

Proc.£2
FIs. 74.52ÍVALOR:

IRub, 1

rSÍÕMfeNTO MAXIMÒTíE carga 11,7 TW, ALCANCE MAXIMO HORiZONI AL 9,70 M.? S 5^28 ■ áUlBibAÜYÕ ̂ HlÒRAuUéÒ. CAPACIDADE MAXIMA DE CARGA 6ZUÒ plsS,
tS:o PBT 16.000 KG. PnrtKCIA DE 189 CV - CHP DIURNO. AF °e/2014 (CHPl TOTALPREÇO UNITÀRiOCOEFICIENTEUNID

IS.SSSESVEO 1S561.0000000CH
GUINOALn^O HIDRÁUUCO. CAPAOOW3E MÁXIMA DE CARGA 6200 KG, MOMENTO MÁXIMO DE

CARGA 1L7 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 9,70 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PST

16.000 KG, POTÊNCIA DE 189 CV - DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014

gÜÍnDALTTO HIDRÁUUCO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6200 KG, MOMENTO MÁXIMO DE

CARGA 11,7 TM. ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 9,70 M. INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT

16.000 KG. POTÊNCIA DE 189 CV - IMPOSTOS E SEGUROS. AF_08/201S

6U1NOAUTO HIDRÁUUCO. CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6200 KG. MOMENTO MÁXIMO DE
MÁXIMO HORIZONTAL 9.70 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBTCARGA 11

SINAPI
89259

2.832.83I.OOOCXXJOOHSINAPI
91466

3,583Í81,00000000HSINAPI
89260

,7 TM. ALCANCE

16.000 KG, POTÊNCIA DE 189 CV - JUROS. AF_06/2014
32,4732,471,00000000H

GUINDAUTO HIDRÁUUCO. CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6200 KG, MOMENTO MÁXIMO OE

CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 9.70 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT

16.000 KG. POTÊNCIA DE 189 CV - MANUTENÇÃO. AF_06/2014

GUINDAUTO HIDRÁUUCO, CAPAODADE MÁXIMA OE CARGA 6200 KG, MOMENTO MÁXIMO DE

CARGA 11.7 TM. ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 9,70 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT

16.000 KG, POTÊNCIA DE 139 CV - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_08/201S

SINAPI
89262

14325143251,00000000HSINAPI
91467

16,9816.981.00000000HSINAPI
MOTORISTA OPERADOR OE MUNQC COM ENCARGOS COMPLEMENTARES8S286

211.41TOTAL SQWCO;

VALOR: 218,67

2.6.88247 - AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H)
PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEFONTE UNIO

ENCAftSOS COMPLCMENTARCS 0,010.011,00000000HSINAPI
AUMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA)00037370

1.071,071,00000000HSINAPI
FAMIUA ELETKIOSTA - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - C012TAOO CAIXA)00043484 EPI -

0,810,811,00000000HSINAPI
EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA)

FERRAMENTAS ● FAMIUA ELETRICISTA - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO

00037372
0,780.781,00000000HSINAPI

00043460

CAIXA) 0,010.011,00000000HSINAPI
SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA)00037373

0,570,571,00000000HSINAPI
TOANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA)00037371

TOTAL ENCARGOS COMPLEMENTARES;

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFlCIQfrEFONTE UMD
MAOOEOSRA

11,4211,421,00000000HSINAPI
00000247 AJUDANTE OE ELETRICISTA

11.43TOTAL MAO OE OSRA:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEFONTE UNID
5ERVKD 0.340,341,00000000K

c7rS0 OE CAPACITAÇÃO PARA AUXIUAR OE ELETRICISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) -

HORISTA —

SINAPI
95316

TOTAL SERVKO:

;,oi|VALOR: 15

2.7. 88252 - AUXIUAR DE SERVIÇOS GERAIS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H)
PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEFONTE UNID

ENCARGOS COMPLEMENTARES O.OT0.011.00000000HSINAPI
AUMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA)

EPI. FAMIUA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS COMPUMENTARES - COLETADO CAIXA)

00037370
1,151.151,00000000HSINAPI

00043491

0.910.811.00000000HSINAPI
EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA)00037372

0261.00000000HSINAPI
- FAMIUA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADOFERRAMENTAS00043467

CAIXA) 0.01'0,011,00000000HSINAPI
SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA)00037373

0,571,00000000HSINAPI
TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA)00037371

3.11TOTAL ENCARGOS COMPLEMENTARES:

TOTALPREÇO UNITÁRIOCOEFICeNTEFONTE UNID
MA0DE05RA

10.9C10,901.00000000HSINAPI
00006121 AUXIUAR DE SERVIÇOS GERAIS

10,90TOTAL MAO OE 08RA:

<7
á



PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEFONTE UNID
sonnco o.:C0,101,00000000HSINAPI

PARA AUXiUAR DS SERVIÇOS GERAIS (ENCARGOSCURSO DÊ CAPACITAÇÃO

COMPIEMENTARSS) - HORiSTA

95321

TOTAL SeRV)COtmB 4

Proc. VALOR: 1Í.11

Fls, ¥
2.8. 90776 - ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOERCIENTEUNIOFONTE
EKCARSOS COMPIEMCTTARES 1.C®1,00000000HSINAPI

EPl - FAMÍLIA ENCARREGADO GERAI. ● HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO

CAIXA)

EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA)

FERRAMENTAS - FAMIUA ENCARREGADO GERAL - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES -

COLETADO CAIXA)

SEGURO ● HORISTA (COLETADO CAIXA)

00043487
C.S10811,00000000HSINAPI

C0037372
0,100,101.00000000HSINAPI

00043463

0.010.011,00000000HSINAPI
00037373 ZM

TC7TA1 ENCARGOS COMPIAMENTARES:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFIOENTEUNIDFONTE
MAODE OSRA 212721271.00000000HSINAPI

ENCARREGADO GERAL DE OBRAS00004083
21271

TOTAL MAO DE OBRA:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEUNIOFONTE
SEKVICO C.351.00000000KSINAPI

CAPACITAÇÃO PARA ENCARREGADO GERAL (ENCARGOS COMPLEMENTARES) ●CURSO DE

HORISTA

95401

TOTAL SERVIÇO:

VALOR: 23,53

2.9.91677 - ENGENHEIRO ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H)
PREÇO UNITÁRK) TOTALCOEFICIENTEFONTE UNID

VCARGOS COMPLEMENTARES 0.660.661.00000000HSINAPI
“fAMIUA ENGENHEIRO OVIl - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO000434S6 EPI

CAIXA) 0.811.00000000HSINAPI
EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA)00037372

0.010,011,00000000HSINAPI
FERRAMENTAS - FAMIUA ENGENHEIRO CIVIL - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES -

COLETADO CAIXA)

00043462

0.010,011,00000000HSINAPI
SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA)00037373 1.4»TOTAL ENCARGOS COMPIIMENTARES:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEFONTE UNID
MAOOE OBRA 80,5360.531,00000000HSINAPI

ENGENHEIRO ELETRICISTA00034783
<0.53TOTAL MAO DE OBRA:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEFONTE UNIO
SEKVICO 2.222221,00000000HSINAPI

CAPACITAÇÃO PARA ENGENHEIRO ELETRICISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) -CURSO DE

HORISTA

95407

TOTAL SERVKO:

VALOR: 8424

2.10. 88264 ■ ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H)
PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEFONTE UNIO

ENCARGOS COMPLEMENTARES 0,010.011.00000000HSINAPI
AUMENTACAO - HORISTA (COUTADO CAIXA)

EPl - FAMIUA ELETRICISTA - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

00037370
1.071.071,00000000HSINAPI

00043484

0,810,311,00000000HSINAPI
EXAMES ● HORiSTA (COLETADO CAIXA)00037372

0,78XI,781,00000000HSINAPI
FERRAMENTAS - FAMIUA EiÍtRICISTA - HORISTA (ENCARGOS COMPUMENTARÊS ■ COLETADO

CAIXA)

SEGURO - HORiSTA (COLETADO CAIXA)

00043460

0.010,011,00000000HSINAPI
00037373

0,570.571,00000000HSINAPI
TRANSPORTE ● HORISTA (COLETADO CAIXA)00037371

TOTAL ENCARGOS COMPLEMENTARES:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEFONTE UNID
MAODE OBRA 16.2516251,00000000HSINAPI

00002436 ELETRICISTA
1S.2STOTAL MAOOE OBRA;

PREÇO UNITARIO TOTALCOEFK3IQITEFONTE UNIO
satvKO 0.490,491,00000000HSINAPI

CURSO DE CAPAOTAÇÃO PARA ELETRiaSTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) ■ HORiSTA9S332
fl.49TOTAL SERVKO:

VALOR: 19,99

2.11.88282 - MOTORISTA DE CAMINHÃO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H)
PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICJENTEFONTE UNIO

ENCARGOS COMPLEMENTARES C.C10.011,00000000HSINAPI
AUMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA)00037370

0,760,761,00000000HSINAPI
- FAMIUA OPERADOR ESCAVADEIRA ● HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARESEPl0004348S

COLETADO CAIXA) 0,811,00000000HSINAPI
EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA)00037372

0,010,011,00000000HSINAPI
FERRAMENTAS - FAMIUA OPERADOR ESCAVADEIRA ■ HORISTA (ENCARGOS COMPLEMEN^RES
- COLETADO CAIXA)

SEGURO ● HORISTA (COLETADO CAIXÃÍ

00043464

0.01 C.011,00000000HSINAPI
00037373

0870,571,00000000HSINAPI
TRANSPORTE - HORISTA (COUTADO CAIXA)00037371

f



Í.'T'
TOTAL ENCARGOS C0M?LE(4ENTAR£S;j

TOTALPREÇO UNITÁRIOCOEFICIENTEUNIDFONTE
V..£5!■;4,S6MAC CE OBRA 1.00000000HSINAPI

MOTORISTA OE CAMINHAO00004093 TOTAL MAO DE OBRA:

TOTALPREÇO UNITÁRIOCOEFICIENTEUNIDFONTE
0,060.06SERVKO 1.00000000HSINAPI

CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA MOTORISTA DE CAMINHÃO (ENCARGOS COMPLEMENTAR^ -
HORISTA Proc

9S347 .Mi.
TOTAL SERVnCD:022m 17,1SÍFIs. VALOR:!

iU
Rub.

ÔÔ ÉM TÉMPÔ ftÉAL DÓS SERVIÇOS DE T0D05 uS PONTOS UU j
2.i2. c6MP.60ái5Úüá606 -òAbAi^ ikAMEkTÕ E 6ÉòkkfcH4RE>J6iArtEr4i u oom
DE IIIIMINACAO PUBLICA (UND) TOTALPREÇO UNITÁRIOCOEFICIBÍTEUNIDFONTE

6.CS50.50MATQOAL 0,10000000MESSBC
ALUGUEL DE GPS GEODESICO PM-SOO

Micro computador com de monitor 19". software e ploier

1078421 0,09BTO.OO0.00010000mêsORSE
109811 6.14TOTAL MATERIAL-

TOTALPREÇO UNITÁRIOCOEFICIENTEUNIDFONTE
'.5015,01SERVtCO 0,10000000HSINAPI

ÁUXIUAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARESS8247 S.4264240,10000000HSINAPI
ENGENHEIRO ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

MOTORISTA DE VElICULO LEVE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

91677 1,4014.030,10000000HSINAPI
88284

114STOTAL SERVKO:

1T.46VALOR;

funcionamento da manutenção (ms)aimoxarifado. incl. porta, 2 janelas, 1 pt iluminação, para2.13. S020356 - Aluguel mensal de escritório para
CUSTO UNITÁRJOVALOR UNlTÀroOCONSUMOUNID

ATERIAIS 710.00710,001.00000000MS
ALUGUEL MENSAL CONTAINER PI ALMOX 6.00X2.40X2.4QM1071707 710,00TOTAL IdATERIAK:

710.00Custo Direto Total:

710,00VALOR;

2.14. 93563 ● ALMOXARIFE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (MES) TOTALPREÇO UNITÁRJOCOEFICIENTEUNIOFONTE
130.43QtCARGOS COMPIAMENTARES 130,431.00000000MESSINAPI

ÍpT- FAMIUA ALMOXARIFE - MKJSAUSTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)00043494
152.3S152.361,00000000MESSINAPI

EXAMES . MENSAUSTA (COLETADO CAIXA)00040863 9,2!9211,00000000MESSINAPI. MENSAUSTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES -FERRAMENTAS . FAMIUA ALMOXARIFE
COLETADO CAIXA)
SEGURO . MENSAUSTA (COLETADO CAIXA)

00043470
0.010.011,00000000MESSINAPI

00040864 292.00TOTAL ENCARGOS COMP16MEKTARES:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEUNIDFONTE
2.466.36MAO OEOBRA 2.466,361,00000000MESSINAPI

ALMOXARIFE (MENSAUSTA)00040809 TOTAL MAO OE OBRA:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFiaENTEFONTE UNID
7.64SERVKO 7,641.00000000MESSINAPI

CURSO DE CAPACn-AÇÃO PARA ALMOXARIFE (ENCARGOS COMPLEMENTARES). MENSAUSTA9S413
7.64TOTAL SERVKO:

VALOR; 2.76S.00

PERICULOSIDADE PARA AUWLIAR DE ELETRICISTA ELETRICISTA 30% (H)2.1S. COMP-85385707 - ADICIOfiAL DE

VALOR: 4.00

2.16. COMP-43242239 - adicional de periculosldade para eletricista 30% (ri)

52stVALOR:

fPF.a M' *

/



V

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS
BD! : 25,00'/.DATA : 06/10/2021

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO
ILUMINAÇÃO PUBLICA OO MUNICÍPIO □£ BURITICUPU - MA
ICOPIAl $=RVIÇOS DE MANUTENÇÃO COF^RETIVA E PREVENTIVA

lOA DQ MUNICÍPIO DE 3UR1TICUPU ● MADA

I RSI>.03RA; MESHORAVERSÃO
2019/12
2021/n
2021/12

2021/12 -SJoUjís
2016.11 COM oeSONERACAO
2021/10 COM DESONERAÇAO
2021/12 COM DESONERAÇAO

COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS

FONTE
12-2C1S116.6SÍÍCAEMA

DESCRIÇÃO; S1.2ta2 >
922022
12.a521

157.22SlOPES
ORSE 69 89%111.51%BURITICUPÜ ● MALOCAL;

iis.ee%SBC
PREFHITURA MUNICIPAL 0£ BüRlTlCUPÜCLIENTE: 87.49%SiCRO

02'2322SiCRO
SINAPt 0V202247,51%©3.67%

c.00%c.co%

iCOMP^X)015000000 - C/IDASTRAMeMIO b SEORREFEREUCIAMbUTÕ CÒM 6PS b USU EM fEWW RfeAl. LXJS SERVIÇUS L/L lUUOS 05 PUr. I u=. uu ..c
ILÜMtNACAQ PUBLICA (ÜND) PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEUNIOPONTE
MATSBM. 6.0560500,10000000MESS3C

ALUGUEL DE 6PS GEOOESICO PM-5001078421 0.C91870.000,00010000másORSE
Mkro computador com de monitor 19*. software e ploter109811 6.11TOTAL MATERIAL-

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEUNIOFONTE
SERVJCO 1.S015.010,10000000HSINAPI

AUXIUAR OE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES88247
8,4284540,10000000HSINAP!

ENGENHEIRO ELETRIOSTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

MOTORISTA DE VEIÍCULO l£V£ COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

91677
1,4014,030.10000000HSINAPI

88284
1IA2TOTAL SERVKO:

VALOR: I 17,46

COMP-85385707 - ADICIONAL DE PERiCULOSlDADE PARA AUXILIAR DE ELETRICISTA ELETRICISTA 30% (H)

VALOR; 4,00

COMP-43242239 ● adicional de periculosidade para eletricista 30% (h)

5.26IVALOR:

truno Aírian SUvé C4st«
En§#nh#lr« Eletricista



RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES
BDI : 25.30%DATA : 06/10/2C21SERVIÇOS OE MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA DA

ILUMINAÇÃO PUBLICA DO MUNICÍPIO 0£ BURíTICUPÜ ■ MA

[COPIAI SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA £ PREVENTIVA
DA ILUMINAÇÃO PüBÜCA DO MUNICÍPIO PE SURiTíCUPU - MA

OBRA:
MESVCRSÃO

2019/12

202VII

2C2V12

»2t/12 'S49 Lui>

2016/n COM DESONERAÇÃO

2021/10 COM DESONERAÇÃO

2Q2V12 COM DESONERAÇÃO

COMPOSIÇÕES PRÕPRtAS

HORAFONTE

DESCRIÇÃO: 122019116.S5HCAEMA

01/20221S7.27SkOPES
BURITICUPU - MALOCAL: C22322111.61% 69 99%ORSE

122021115.66%PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU sacCLIENTE:
03*201767,49%StCRO

022C22S5CRO

01>202263.67% 47 51%SINAP}

C.CC% C.OCN

S10S52 - Encargos Complementares ● Eletricista (h)

TOTALCOEFICIENTE PREÇO UNITÁRIOFONTE UNIOMATTRUU.

43,90 O.OT0,00020000OR5EAlicate com isolamento un111240

160.00 0,030,00020000ORSÉAlicate volt-amperímetro unI11241

1.4314,000.10180000ORSEAlmoço IPartlcIpaçio do empregador) un100158

57,36 0,040,00070000ORSEBota de segurança com biqueira de aco e colarinho acolchoado parI12893S

0.000,00020000 15-53ORSECapa para chuva em pvc com forro de poliester, com capuz (amarela ou azul) unI12894S

0,00060000 11,95 0.01
Capacete de segurança aba frontal com suspensão de polietileno, sem jugular (classe b} ORSE unI12S9SS

0.630,00450000 140,00ORSECesta Básica un110492

0,000,00020000 22.39ORSEChave de fenda chata 30 cm110579 un

0.000,00010000 47.00ORSEChave inglesa 12" un111242

0.00150000 168.89 025ORSEFardamento com mangas curta un100941

10.76 0.020.00230000ORSELuva raspa de couro, cano curto (punho cm) parI12892S

4,90 0.020.00450000ORSEProtetor aurkular un110596

36.90 0,060,00180000ORSEProtetor solarfps 30 com 120ml110599 un

4,000.06540000ORSE102378 Vale transporte un

6.00 0,000,00080000óculos branco proteção ORSEI016S1 pr

TOTAL MATERIAL

PREÇO UNITÁRIOUNID COERCIENTE TOTALFONTESERVKO

0,00040000 300,00 0.12Exames admissionals/demissionais (checkup) ORSE 4}110517

0,10180000 5-00 0,51Refeição - café da manhg (café com leite e dois pães com manteiga) ORSE110761 un

0,00450000 1254 C.06ORSE110363 Seguro de vida e acidente em grupo un

0.69TOTAL SERVeO:

VALOR: 3,45

S10549 ● Encargos Complementares ● Servente (ti)

MATERML FONTE UNIO COERCIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

Almoça (Participação do empregador)100158 0.10180000ORSE 14,00 1.43un

I12893S Bota de segurança com biqueira de aco e colarinho acolchoado ORSE 0.00080000 57,36 0,05par

I12894S Capa para chuva em pvc com forro de poRester, com capuz (amarela ou azul) ORSE 0.00020000 15,53 0,00un

I12895S Capacete de segurança aba frontal com suspensão de polietileno, sem jugular (classe b) 0.00060000ORSE 11.95 0.01un

I02711S Carrinho de mao de aco capacidade 50 a 601, pneu com camara 0.00020000ORSE 190.60 0,04un

110492 Cesta Básica 0.00450000ORSE 140,00 0.63un

100941 Fardamento com mangas curta 0,00150000ORSE 16859 0,25un

Luva raspa de couro, cano curto (punho *7* cm)I12892S 0.00230000ORSE 10,75 0,02par

104729 Marreta 1 itg com cabo ORSE 0,00010000 28,80 0,00un

110596 Protetor auricular ORSE 0,00450000 4.90 0,02un

Protetor solar fps 30 com 120ml110599 0,00180000ORSE 35,90 0.06un

Pá quadrada110788 ORSE 0,00020000 30,70 o.orun

104728 Talhadeira chata 10” ORSE 0,00030000 13.85 o.xun

102378 Vale traruporte 0.09410000ORSE 4.00 0,38un

Óculos branco proteção101651 0.00080000ORSE 6.00 0,00pr

TOTAL MATEfUAL 2.S0

SEitVKO FONTE UNIO COERCIENTE PREÇO UNn'ÁRIO TOTAL

Exames admissionais/demissiorsais (checkup) 0,00040000110517 ORSE 300,M 0.12cj

Refeição ■ café da manhã (café com leite e dois pães com manteiga) 0.10160000110761 ORSE 5,00 0.51un

0,00450000110362 Seguro de vida e acidente em grupo ORSE 12.54 0.06un

TOTAL SERVIÇO:

VALOR; 3,59

S00124 - Concreto simples fabricado na obra, fck=13,5 mpa (b1/b2), sem lançamento e adensamento (m3)

PREÇO UNITÁRIOMAOOE OBAA FONTE LIMO COERCIENTE TOTAL

I06111S Servente de obras 6.00000000 10,58ORSE h 53,48



63.43TOTAL MAO DE OBRA:

TOTALPREÇO UNITÁRJOcoenciENTEUNIDFONTE
104,37Í/SATÍRIAI m.oo0.94300000rri3ORSE

Areia grossa - posto jazida/forneceúor (retirado na jazida.sem transporte)1003675
173,40

 !
“ÜTSI

0,68255,00000000kgORSE
Cimento portiand composto cp ii-32I01379S 34.42OÍ0900000m3ORSE í
Pedra britada n. 1 (9,5 a 19 mm) posto pedreira/fomecedor.sem frete1047215

5S.5194,820,62700000m3ORSI
Pedra britada n. 2 (19 a 38 mm) posto pedreira/fornecedor, sem freteI04718S

3S7.3!|TOTAL MATERIAU

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEUNIOFONTE
21.54SERVKO 3396,00000000h

Encargos Complementares ● ServenteS10549 ii>íTOTAL SERVIÇO;

Proc.
VALOR; 442,33

Fls.
Rub.

S105S5 ● Encargos Complementares - Armador (h)
PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFiaENTEUNIDFONTE

1.43MATERIAL 14,000,10180000ORSE un

Almoço (Participação do empregador)I001S8
21,250.00020000ORSE un

Arco de serraI105S5 0.0557.360,00080000ORSE par
Sota de segurança com biqueira de aco e colarinho acolchoado

Capa para ch.uva em pvc com forro de poliester. com capuz famareia ou azul)

Capacete de segurança aba frontai com suspensão de poUetileno, sem jugular (classe b)

I12893S 0.0015330.00020000ORSE un
I12894S

11.950.00060000ORSE un
112895S

0.53140.000.00450000ORSE un
Cesta Básica110492 0251683$0.00150000ORSE un
Fardamento com mangas curta100941 0,0210,750.00230000ORSE par
Luva raspa de couro, cano curto (punho cm)I12892S o.ca4,900.00450000ORSE un
Protetorauricular!1(K96 0.0635.900,00180000ORSE un
Protetor solar fps 30 com Í20ml110599 0.0017.900.00020000ORSE un
Torguesa110586 0264,000.06540000ORSE un
Vale transporte102378 0,006,000,00080000ORSE pr
Óculos branco proteçãoI016S1 2.73TOTAL MATERIAL

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOERCIENTEUNIDFONTE
SERVIÇO 0.12300,000.00040000ORSE Cj

Exames admissionais/demissionais (chetkup)I10S17
0,5!5.000.10180000ORSE un

Refeição - café da manhS {café com leite e dois pães com manteiga)110761

C.C512.540-00450000ORSE un
Seguro de vida e acidente em grupo110362

0,69TOTAL SERVIÇO:

VALOR: 3,42

S10551 ● Encargos Complementares - Carpinteiro (h)
PREÇO UNITÚ^O TOTALCOEFICIENTEUNtOFONTE

EQUIPAMENTO
0,02246,000.00010000ORSE un

Furadeira e Parafusadeira eletriea Bosch ou Similar profissional111248
0,05518,000,00010000ORSE un

Serra circular eletriea portátilI11249
0,07TOTAL EQUIPAMENTO;

TOTALPREÇO UNITÁRIOCOEFICIENTEUNIDFONTE
.lATERiAl

1,4314,000,10180000ORSE un
Almoço (Participação do empregador)100158

0,0457,3$0.00070000ORSE par
Bota de segurança com biqueira de aco e colarinho acolchoado

Capa para chuva em pvc com forro de poliester, com capuz (amarela ou azul)

I12893S
O.X16,530,00020000ORSE un

112894S

0,0111,950.00060000ORSE
Capacete de segurança aba frontal com suspensão de polietileno. sem jugular (classe b)

un
I1289SS

0.63140,ro0.00450000ORSE un
Cesta Básica110492

O.X22890.000200XORSE un
Chave de fenda chata 30 cm110579

02516889Q.X15O0XORSE un
Fardamento cem mangas curta100941

O.X16.150.000200XORSE un
Formão grandeI10S78

C.0210.750.002300XORSE par
Luva raspa de couro, cano curto (ponho *7* cm)I12892S

0,0137800.000200XORSE un
Martelo com unha111244

0.024.x0.004500XORSE un
ProtetorauricularI10S96

O.X35.xO.X1800XORSE un
Protetor solar fps 30 com 120ml110599

X.XO.OX100XORSE un
Serrote 40cm11X77

4.x0.065400XORSE un
Vale transporte102378

C.X6.x0.0X700XORSE pr
Óculos branco proteção101651

TOTAL MATERLAL

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEUNJOFONTE
SERVKO

0,123X.X0.000400XORSE cj
Exames admissionais/demissionais (cheekup)110517

0,5'5.x0.101800XORSE un
Refeição - café da manhã (café com leite e dois pães com manteiga)I10761

C.O!12,540.00450X0ORSE un
Seguro de vida e acidente em grupo110362



3.C«TOTAtSEftVh»;

VALOR: 3.4S

S10550 - Encargos Complementares ● Pedreiro (h)
TOTALPREÇO UNITÁRIOCOEFICIENTE !UNIDFONTE

MATT1UAL 14,000,10180000ORSE un
Almoço (Participação do empregador)

Bota de segurança com biqueira de aco e colarinho acolchoado

Capa para chuva em pvc com forro de poliester, com capuz (amarela ou azul]

Capacete de segurança aba frontal com suspensão de polletileno, sem jugular (classe b)

100158 0.0557,360.00080000ORSE par
I12893S O.CC15,530,00020000ORSE un
I12894S

0X711.950.00060000ORSE un
I1289SS

0.63140.000,00450000ORSE un
Cesta Básica110492

0,0118390,00040000ORSE un
Cotherde pedreiro104722

0,0110,800,00060000ORSE un
Desempenadelra de aço lisa, cabo madeira, ref:143. Atlas ou similar104174

0,0111360,00070000ORSE un
Oesempoladelra de madeira 12x22111245

0.019.050,00070000UnORSE
Escala métrica de bambú111246

025168390.00150000ORSE un
Fardamento com mangas curta100941

0.0210,750,00230000ORSE par
Luva raspa de couro, cano curto (punho cm)112892S

0.0013,520.00020000ORSE un
Marreta de 1/2 kg com cabo111264

0.0311300.00040000ORSE un
Martelo de borracha com caboIU26S

O.CO16350,00010000ORSE un
Marteio sem unha111243

0.0016300.00020000ORSE un
Nível de bolha de madeira110789

0.024.900.00450000ORSE un
Protetor aurícularI10S96

0.0635300,00180000ORSE un
Protetor solar fps 30 com 120miI10S99

0,0022.980.00010000ORSE un
Prumo de face110790

0.C140.800,00020000ORSE un
Regua de alumínio c/ 2,00m (para pedreiro)110282

0.C3327,800.00010000ORSE un
Serra mármore111247

0,264,000.06540000ORSE un
Vaie transporte102378

0.006,000,00080000ORSE pr
Óculos branco proteçãoI016S1

z.tiTOTAL MATBUAL;

raEÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEUNIOFONTE
SERVIÇO

0,12300,000,00040000ORSE Cj
Exames admissionais/demissionais (checkup)U0S17

0,515.000,1018000)ORSE un
RefeiçSo - café da manhg (café com leite e dois páes com manteiga)I10761

0,0612340.00450000ORSE un
Seguro de vida e acidente em grupo110362

O.ssTOTAL SERVIÇO:

VALOR: 3.50

S07692 - Lançamento de concreto simples fabricado na obra, inclusive adensamento e acabamento em peças da superestrutura (m3)

PREÇO UNTrÃRlO TOTALCOEFICIENTEUNIOFONTE
MAODEDBRA

2,5214.020,18000000hORSEArmadorI00378S

5,0514,020,36000000hORSE
Carpinteiro de formasI01213S

5,0514.020,36000000hORSE
I04750S Pedreiro

17.1410,581.62000000hORSEServente de obrasI06111S
J9.76TOTAL MAO DE 03RA;

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEUNIDFONTE
SERVIÇO

0.623.420,18000000hORSE
Encargos Complementares - ArmadorSIOSSS

1263,490,36000000hORSE
Encargos Complementares ● CarpinteiroSlOSSl

1263.500,36000000hORSE
Encargos Complementares - PedreiroS103S0

5,823,591.62000000hORSE
Encargos Complementares - ServenteS10S49

TOTAL SERVIÇO:

VALOR: 38.69

S00095 - Concreto simples fabricado na otKa, fck=13,5 mpa, lançado e adensado (m3)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEUNIOFONTE
SERVIÇO

442.33442,331,00000000m3ORSE
Concreto simples fabricado na obra, fck=13,5 mpa (bl/b2). sem lançamento e adensamentoS00124

38.6938,691.00000000m3ORSE
Lançamento de concreto simples fabricado na obra, inclusive adensamento e acabamento em

peças da superestrutura

S07692

441.02TCTTAL SERVIÇO;

VALOR: 481.03

S00128 - Lançamento de concreto usinado, bombeado, em peças armadas da superestrutura. inclusive colocação, adensamento e acabamento (m3)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEUNIDFONTE
MAO OE OBRA

2.5214.020.18000000hORSEArmadorI0037SS
5,0514,020,36000000hORSE

Carpinteiro de formasI01213S
5.0514.020.36000000hORSE

PedreiroI047505



1■.7.-.Í10,581.62000000hORSE
Servente de obresI06U1S »7SITOTAL MAO OE 0»W:

TOTALPREÇO UNITÁRIOCOenCiENTEUNIDFONTE
Sfinnco 3.420.18000000hORSE

Encarjos Complementares - ArmadorS105S5 ●. 233.490.36000000hORSE
Encargos Complementares - CarpinteiroS10551 1,263500.36000000hORSE
Encalços Complementares ● PedreiroS10S50 5.621,62000000hORSE
Encargos Complementares - Servente510S49 ITIfiUnUiMA TOTAL SERVIÇO;

2022Proci
VALOR; 38,69FIs.

Rub.
material de 1* categoria, profundidade até 1,50m (m3)S02497 - Escavação manual de vala ou cava em

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEUNIDFONTE
MAO OE OBRA 31,7410,583,00000000hORSE

Servente de obrasioenis 31,74TOTAL MAO 03 OBRA;

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEUNIDFONTE
SERVIÇO ●C.773,593,00000000hORSE

Encargos Complementares - ServenteS10S49 ia,7TTOTAL SfRVICO;

VALOR: 42.51

92133 - CANIINHONETE COM MOTOR A DIESEL, POTÊNCIA 180 CV, CABINE DUPLA, 4X4 ● DEPRECiAÇÃO. AF_11/201S (H)
TOTALPREÇO UNITÁRIOCOEFICIENTEUNIDFONTE

CQUIPAMENTO 11,28235.044,830.00004800UNSINAPl
CAMINHONETE COM MOTOR A DIESEL POTÊNCIA *160* CV. CABINE DUPLA, 4X400001159

11,2»TOTAL EaUIPAMEfrO:

VALOR: 11.28

92135 - CAMINHONETE COM MOTOR A DIESEL, POTÊNCIA 180 CV, CABINE DUPLA, 4X4- IMPOSTOS E SEGUROS. AF_11/201S (H)
PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEUNIDFONTE

EQUIPAMENTO 1.41235.044.830,00000600UNSINAPl
CAMINHONETE COM MOTOR A DIESEL POTÊNCIA ●160* CV, CA0INE DUPLA, 4X400001159

1,41TOTAL EQUIPAMENTO:

VALOR: 1.41

MOTOR A DIESEL, POTÊNCIA 180 CV, CABINE DUPLA. 4X4 ● JUROS. AF_11/2015 (H)92134 - CAMINHONETE COM
TOTALPREÇO UNITÁRK)COEFICIENTEUNIDFONTE

EQUIPAMENTO 1,78235.044,630.00000760UNSINAPlCAMINHONETE COM MOTOR A DIESEL POTÊNCIA *160* CV, CABINE DUPU, 4X4000011S9
1.7»TOTAL EQUIPAMEIíTO;

VALOR; 1,78

92136 - CAMINHONETE COM MOTOR A DIESEL, POTÊNCIA 180 CV, CABINE DUPLA, 4X4 - MANUTENÇÃO. AF_11/2015 (H)
TOTALPREÇO UNITÁRIOCOEFICIENTEUNIDFONTE

EQUPAMENTO
14,10236.044,830,00006000UNSINAPlCAMINHONETE COM MOTOR A DIESEL POTENOA 'IW CV, CABINE DUPLA, 4X400001159

TOTAL EQUIPAMENTO;

VALOR: 14.18

CAMINHONETE COM MOTOR A DIESEL, POTÊNCIA 180 CV, CABINE DUPLA. 4X4 - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_11/201S (H)92137-
PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFKaENTEUN10FONTE

MATERIAL 31,925,425,69000000LSINAPl
OLEO DIESEL COMBUSTÍVEL COMUM00004221

ai.eTOTAL MATE RlAl;

VALOR: 31,92

95349 . CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA MOTORISTA DE VEÍCULO LEVE (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA (H)
PREÇO UNrrÁRIO TOTALCOEFICIENTEUNIDFONTE

MAO OE OBRA C,0411.820.00410000HSINAPl
MOTORISTA OE CARRO OE PASSEIO0000409S

TOTAL MAO DC OBAA:

VALOR: 0.04

88284 - MOTORISTA DE VEIÍCULO LEVE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H)
PREÇO UNrrÁRIO TOTALCOEFICIENTEUNIDFONTE

ENCARdOS COMPLEMENTARES 0,010,011,00000000HSINAPl
AUMENTACAO ● HORISTA (COLETADO CAIXA)00037370

0.760,761,00000000HSINAPl- FAMIUA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES  ●
COLETADO CAIXA)
EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA)

FERRAMENTAS - FAMIUA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS C0MPI5MENTARES
- COLETADO CAIXA)
SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA)

EP100043488

0510.8-1,00000000HSINAP)
00037372

0,010.011.00000000HSINAPl
00043484

0.010,011,00000000HSINAPl
00037373



C.S''.C.571,00000000HSINAPl
●mANSPORTE ● HORISTA (COLETADO CAIXA)00037371 Z17*TOTAL ENCARGOS COMPlf MEKTARES:

TOTALPREÇO UNITÁRIOCOEFlCfENTEUNIDFONTE
MAOOEOBRA 11.83'11.821.00000000HSINAPI

MOTORISTA OE CARRO DE PASSEIO0000409S 11.«(TOTAl MAO DE OBRA:
J

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEUMDFONTE
SERVIÇO 0.041,00000000HSINAPIDE VEÍCULO LEVE (ENCARGOSMOTORISTACURSO DE CAPACITAÇÃO PARA

COMPLEMENTARES) ● HQRISTA
9S349

Ã CCÍITCTAi SÊRVICO:2Q22
VALOR: 14,03Fls.

3MÊNTO
Rub.

MAXIMÓ DE CARGA 11,7 TM. ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 9,70 M.
8Ô2éô ■ ÔÜÍNDAUTÔ HlbRÀULlCO, CAPACIDADÉ MAXIMA DE CARGA 6200 Kü, iviOJ.._
■Airi I.RIV/P rAMINHÃQ TOCO PBT 16.000 KG. POTÊNCIA DE 189 CV - DEPRECIAÇ^, AF 06/2014 (H)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEUNIDFONTE
EQUIPAMENTO 12B2373 892,390.00003430UNSINAPI

CAMINHAO TOCO, PESO 8RUTO TOTAL 16000 KG. CARGA UTIL MAXIMA DE 10685 KG,
DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,5M. POTÊNCIA 189 CV (INCLUI CABINE E CHASSI, NAO INCLUI

HIDRAUUCO, CAPACIDADE MAXIMA OE CARGA 6200 KG, MOMENTO MÁXIMO OE

CARGA 11,7 TM , ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 9.70 M, PARA MONTAGEM SOBRE CHASSI
DE CAMINHAO PBT MÍNIMO 13000 KG (INCLUI MONTAGEM, NAO INCLUI CAMINHAO)

00037751

6.74122.400,000-00005S10UNSINAPI
00003353

it.seTOTAL EQUIPAMENTO:

VALOR: is.ss;

Kg. momento MàxíMó dé carga 11.7 tM. Alcance máximo horlcuntal 9,70 m.9Í486 - GUINDAUTO HIDRÁULICO. CAPACIDADÉ MAXIMA DE CARGA 6200
\HCA IJSIVE CAWiNHÃn TOCO PBT 16.000 KG, POTÊNCIA DE 189 CV - IMPOSTOS E SEGUROS. AF, 08/2015 (H)

    FONTE UNID PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTE
EQUIPAMENTO 2,13373.892,390,00000570UNSINAPI

CAMINHAO TOCO. PESO BRUTO TOTAL 16000 KG, CARGA UTIL MAXIMA DE 10685 KG,
DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,8M, POTÊNCIA 189 CV (INCLUI CABINE E CHASSI, NAO INCLUI
CARROCERIAl
GUINDAlfTO HIDRÁULICO. CAPACIDADE MAXIMA DE CARGA 6200 KG, MOMENTO MÁXIMO DE

, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 9,70 M, PARA MONTAGEM SOBRE CHASSI
DE CAMINHAO PBT MÍNIMO 13000 KG (INCLUI MONTAGEM, NAO INaUl CAMINHAO)
CARGA 11,7 TM

00037751

0,7C122.400,000.00000580UNSINAPI
00003363

2,«TOTAl EQUIPAMENTO:

VALOR: 2.33

59260 ■ GUINDAUTO HIDRAÜÜÒÒ. CÀPACIDADE MÁXlIlftA DE CARGA6200 KG. MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11.7 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 9.70 M.
INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG. POTÊNCIA DE 189 CV ● JUROS. AF_06/2014 (H)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEUNIDFONTE
EQUIPAMENTO 2,69373.892.390.00000720UNSINAPI

CAMINHAO foco, PESO BRUTO TOTAl 16000 KG, CARGA UTIL MAXIMA OE 10685 KG.
OISTANOA ENTRE EIXOS 4,8M, POTÊNCIA 189 CV (INCLUI CABINE E CHASSI, NAO INCLUI

^INM^O HIDRÁULICO, CAPACIDADE MAXIMA DE CARGA 6200 KG, MOMENTO MÁXIMO DE
CARGA 11,7 TM . ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 9,70 M. PARA MONTAGEM SOBRE CHASSI
OE CAMINHAO PBT MÍNIMO 13000 KG (INCLUI MONTAGEM, NAO INCLUI CAMINHAO)

00037761

0,89122.400.000,00000730UNSINAPI
00003363

3.S4TOTAl EQUIPAMENTO:

VALOR: 3.58

69262 ● GÜINDAUTÓ MlDftAÜLIÓÒ. CAPACIDADÊ MAXIMA DE CARGA 6200 KG. MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 9,70 M.
INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG, POTÊNCIA DE 189 CV ● MANUTENÇÃO. AF 06/2014 (H)

FONTE TOTALPREÇO UNITÁRIOCOEFICIENTEUNID
EQUIPAMENTO

24.04373.892.390.00006430UNSINAPICAMINHAO TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16000 KG, CARGA UTIL MAXIMA DE 10685 KG,
DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,8M. POTÊNCIA 189 CV (INCLUI CABINE £ CHASSI, NAO INCLUI
fARROCFRIAI
GUINDAUTO H1DRAUUCO. CAPAODADE MAXIMA DE CARGA 6200 XG. MOMENTO MÁXIMO OE
CARGA 11,7 TM , ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 9,70 M, PARA MONTAGEM SOBRE CHASSI
OE CAMINHAO PBT MÍNIMO 13000 KG (INCLUI MONTAGEM. NAO INaUl CAMINHAO)

00037761

8.43122.400,000.00006890UNSINAPI
00003363

TOTAl EQUIPAMENTO;

VALOR: 32,47

1^146? ♦ GUINDAUTÓ HIbRAULléO. capacidade MAXIMA de carga 6200 RQ. momento máximo de carga 11.7 TM. ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 9.70 M,
INCI USIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG. POTÊNCIA DE 189 CV - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_08/201S (H.

UNID TOTALPREÇO UNITÁRIOCOEFICIENTEFONTE
MATERIAL

143,255.4226.43000000LSINAPI
OLEO DIESEL COMBUSTÍVEL COMUM00004221

14S.TOTAL MATERIAU

VALOR: 143.25

. CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA MOTORISTA OPERADOR DE MUNCK (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HQRISTA (H)95351
PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEUNIDFONTEMAODEOBAA

0.1914,620.01330000HSINAPIMOTORISTA OPERADOR DE CAMINHAO COM MUNCK00004096
TOTAL MAO DE OSRA:

VALOR: 0.19

88286 ● MOTORISTA OPERADOR DE MUNCK COM ENCARGOS COMPLEMENTAIS (H)
PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEUNIDFONTEENCAItGOS COMPLEMENTARES

O.OI0.011,00000000SINAPI H
000373TO IaUMENTACAO ● HORISTA (COLETADO CAIXA)



C.750,761.00000000HSINAPI
- FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA ■ HORISTA {ENCARGOS COMPLEMe^TARES -

COIETADO CAIXA)  

EPI

EXAMES-HORISTA (COLETADO CAIXA)

rAfj';LIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES

OOOAS488

0£-0.S’.1.00000000HSINAPI

00037372 0.010.011.00000000HSINAPI

FERRAMENTAS-

-COLETADO CAIXA)

00043464
0.010.011.00000000HSINAPI

SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA)00037373 0,570,571,00000000KSINAPI
TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA)00037371 2.17

TOTAL ENCARGOS COMPLEMENTARES;

PREÇO UNITÁRIO
TOTAL

COEFICIENTEUNIDFONTE

14,62MAODE 06RA 14.621,00000000HSINAPI
MUNCK

jMOTORISTA OPERADOR DE CAMlNHAO COM
00004096

TOTAL MAO DE OBRA:

PREÇO UNITÁRIO
TOTAL

COEFICIENTEUNIDFONTE

SERVIÇO 0,190,191,00000000HSINAPI
MOTORISTA OPERADOR DE MUNCK (ENCARGOS

CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA

COMPLEMENTARES) - HORISTA

953S1

0,19B TOTAL SERVIÇO;

022mProc.
VALOR: 13.98

FIs.

CAPACITAÇÃO PARA AUXILIAR DE ELETRICISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) ● HORISTA (H)95316-CURSODE
TOTALPREÇO UNITÁRIOCOERCIENTEUNIDFONTE

MAO DE OBRA 0,3411.420,03020000HSINAPI
AJUDANTE DE ELETRICISTA00000247

0,34TOTAL MAO DE OBRA;

VALOR: 0.34

CAPACITAÇÃO PARA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS (ENCARGOS COMPLEMENTARES) ● HORISTA (H)95321 - CURSO DE
PREÇO UNITtólO TOTAL

COEFICIENTEUNIDFONTE
MAO DE OBRA O.IC10.900,00940000HSINAPI

AUXiUAR DE SERVIÇOS GERAIS00006121
0,10

TOTAL MAO DE OBRA:

VALOR: 0.10

DE CAPACITAÇÃO PARA ENCARREGADO GERAL (ENCARGOS COMPLEMENTARES) ● HORISTA (H)95401 ● CURSO
PREÇO UNITÁRIO

TOTALCOEFICIENTEUNIDFONTE
MAO DE OBRA

C,3521.270,01720000HSINAPI
ENCARREGADO GERAL OE OBRAS00004083

0,34TOTAL MAO DE OBRA:

VALOR: 0,36

CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENGENHEIRO ELETRICISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA (H)95407-

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEUNIDFONTE
MAO DE OBRA

2,2280,530,02760000HSINAPI
00034783 ENGENHEIRO ELETRICISTA

Z2STOTAL MAO DE OBRA:

VALOR: 422

95332 ● CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ELETRICISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA (H)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEUNIDFONTE
MAO DE OBRA

0.4S16,250,03020000HSINAPI
00002436 ELETRICISTA

TOTAL MAO DE OBRA:

VALOR: 0.49

■ CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA MOTORISTA DE CAMINHÃO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) ● HORISTA (H)95347
PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEF1CENTEUNIDFONTE

MAO DE OBRA
0.0614.960.00410000HSINAPI

MOTORISTA DE CAMlNHAO00004093
0.06TOTAL MAO OE OBRA:

VALOR; 0,06

88247 - AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H)
PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEUNIDFONTE

CNCAROOS COMFIEMEKTARES
0.01 0,011.00000000HSINAPI

AUMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA)

FAMIUA ELETRICISTA - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)EPI-

00037370
1.071.071,00000000SINAPI H

00043484

0310.611.00000000HSINAPI
EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA)00037372

0,760,781.00000000HSINAPI
FERRAMENTAS ● FAMIUA ELETRICISTA - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO

CAIXA)

SEGURO ● HORISTA (COLETADO CAIXA)

00043460

0,010,011,00000000HSINAPI
00037373

0,570,571.00000000HSINAPI
TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA)00037371

X3STOTAL ENCARGOS COMPLEMENTAREB;

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEUNIDFONTE
MAO DE OBRA

11.4211.421.00000000HSINAPI
AJUDANTE OE ELETRICISTA00000247

11,42TOTAL MAO OE OBRA;

/ :



tota:.PREÇO UNITÁRIOCOEFICIENTEUNIDFONTE
SCRVCO 0,340.341.00000000H

CAPACITAÇÃO PARA AUXIUAR OE ELETRICISTA (ENCARGOS COMPLÉMENTARFS) ●
SINAP!

CURSO OE

HOR1STA

95316

C,34.TCTAl SERVIÇO:

VALOR; 1S.C1

91677 - ENGENHEIRO ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H)
TOTALPREÇO UNITÁRIOCOEFICIENTEUNIDFONTE

ENCARfiOS CCMPliME^^rAR£S 0,650.661,00000000HSINAPI
- FAMIUA ENGENHEIRO CIVIL - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES ● COLETADOEPI00043486

CAIXA) 0,81081'1.00000000HSINAPI
EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA)00037372

0.010,011.000COOOOHSINAPI
- FAMIUA ENGENHEIRO CIVIL ■ HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES ●FERRAMENTAS

COLETADO CAIXA]

SEGURO ● HORISTA (COLETADO CAIXA)

00043462

0.010,011,00000000HSINAPI
00037373

1.49TOTAL ENCARGOS COMPLEMENTARES:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEUNIDFONTE
MAODE C8RA 83.5380.531.00000300HSINAPI

ENGENHEIRO ELETRICISTA00034783
TOTAL MAO OE OBRA:

TOTALPREÇO UNITÁRIOCOEFICIENTEUNIDFONTE
SERVIÇO 2.222.221.00000000HSINAPI

CAPACITAÇÃO PARA ENGENHEIRO ELETRICISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) -CURSO DE

HORISTA

95407

íaTOTAL SERVCO:

84.241VALOR:

CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ALMOXARIFE (ENCARGOS COMPLEMENTARES) ● MENSALISTA (MES)95413-
TOTALPREÇO UNITÁRIOCOEFICIENTEUNIOFONTE

.«ÍMAO DE OBRA 7.642.466,360,00310000MESSINAPI
ALMOXARIFE (MENSALISTA)00040809

7.WTOTAL MAC DE OBRA:L

VALOR: 7,64

Proc.
FIs.
Rub.

:'Á ,/
●li''/

Bruno Aéfi«n SHví Costa
6ftfènheir»El»trrcist»



CRONOGRAWIA FÍSICO JaNCEIROUATA : OQl^O Ieoi: 7\00^n●A2^
MiKViCOJi líL MANUTENCAO COnRI* TIVA ü PUCVCH I IVA ÜA
luminaçAu í*uhi.ica OO município D6 bURITICyPU ♦ MA
Vc^Ái StWlóVm'Ôfi MANUllíNÇAÔ CORKEl IVA K f'Uf:VHN I IVA
UA luminaÍ^o tnim ica oo M^lNK;^PlO ok di^riticupu ♦
DUHITÍCUPU-MA
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O7//027
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vantAo MCStlORA
l

r.ijy.

fONTií
7019M7
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207t«W ● SMtiri*
/Qic«M rnunr.soNi raçAo

UCGtMMiMAÇAO
702M2 COK1 DtBONCRAÇAO

COt^fOSlÇOLU rMOIVllAS

DESCRIÇÃO:
KJPf:h LOCAL:

PHFfÊITURA fcftJNIClHAL W BURItlClíRUCUEMIE:
SiCiV»
SICHO
SINA^I

o?m>7
0«A09247.1

0.00%
MÊS 12MÊS 11MÊS 10 Tulal parcelaMÊS 9MÊS8MÊS 7MÊS 5 MÊS6MÊS 4MÊS 3MÊS 2MÊSlVALOR (R$)DESCRIÇÃOITEM 100^%’

f ))Uou%
MATERIAL PARA HANUTENÇAO DA ILUMINAÇÃO
PUBLICA

S.412.»34,51450 5S7,47450.837,444S0 807.44450.897,44450 897,445412934.51 450.897.44450.697,44 450 897.44451.438,74451.438,74I 451 438,74451.438,74 I044T■t.w4 »'.vaim● 31H<
SERVIÇOS DE MAMUTENÇAO CORRETIVA E
PREVENTIVA DA ILUMINAÇAO PUBLICA

1.838.809,07136.512,75136.512,60136.512,60138 512.60130.512.801 838.609,07 136 512.80138.512,80138 512,80136.670.88138 076.682 136 678,88

580 115,42

130.870,68 567.410.22587.410,24567.410,24587.410.24587.410,24587.410,24507 410,24 587.410,24 7.051.743,58508 115,42588.115,42588.118,42 7.051.743,588 404 333,365.876 923,125289 512,884.702 102.644 U4 602,40/06l74ise 2.939.871,02 3.527.282.162352.481.681.704 348,281.176 230,84588.115,42

UUUL
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COMPOSIÇÃO DO BDI
BDl ; 25.00%DATA : 0&10'2021

I  SERVIÇOS 06 MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA OA
ILUMINAÇÃO PUBLICA DO MUNICÍPIO DE 8URITICUPU - MA

[COPIAI SERVIÇOS Oe MANUTENÇÃO CORRETWA E PREVENTIVA

I OA ILUMINAÇÃO PUBLICA DO MUNICÍPIO DE BURITICUPU ● MA

OBRA; REF.MSSVCASAO HORAFONTE

;2«o;9116.6#%Í618/12

2021/n

2C2K12

2021/12 ● S6o Luís

2016/11 COMDESONERACAO

2021/10 COM OESONERAÇAO

2021.'12 COM OESONERAçAO

COM=»OS1CÍ>FS PRÓPRIAS

CAEMA

lOPSS

DESCRIÇÃO;
01.●20221ST 27%

BURITICUPU - MA 02--2022111.61% 69 89%LOCAL; ORSE
12--2C21115 68%6' JRT ●« JP J SBCPREFEITURA MUNICIPAL DE BURITOUPUCLIENTE;
oj.wir#7.49%SICRO
02.2022SICRO
01 202283.67% 47.51%SiNAPI

0.00%0.00%

%DESCRIÇÃOCOD

Despesas Indiretas
Administração central

3,00AC
0.59

Despesas financeirasDF
0,97RiscosR
4,$eTOTAL

Beneficio
0,80

Seguro GarantiaS+G
8,35

L Lucro
9,15TOTAL

Impostos
3,00COFINS
5,00ISS
0.65PIS
8,65TOTAL

BDl = 25,00%

(1 +AC+S+R+G)*(1 +DF)*(1+L)/(1 -l)-1

■)

Bruno Adrían SiWo Costa
EnfenheirB Eletricista

CREA11171«9«4



> lORÇAMENTO - CURVA ABC DE SERVIv^S
2Í5,00%UQI ;DATA : ()l>/1l)/2C)21

SfekVIÇOS DE MANUTENgÀO CORRETIVA E PREVENTtVA DA ILUMlNAÇAO PUBLICA DO MUNICÍPIO DE ÜUWITIUUKU ● m/n

●(CÓPIA) SERVTçÕFtSlTiÃNÜTÊNÇXÕ C0RR'ETIVA E PREVENTIVA DAlUJMÍNÃçAcrPÜBLTCÍTDT) MÜnTcIPIO DE BUR1TICUPU  - MA

OBRA: ME5 l>ATA MEF.
i:</zoio
01/2022
02/2022
«2/2021
02/2017
02/2022
01/2022

VEilSAO
2010/12
2021/11
7021/12

«lORA

116,liü%
157.27%
111,51% r.9,nn%
115,00%

FONTG
CAtíMA
lOPES
ORSr
SBC.

dIscríçÃõT

is4 BIJRITICUPU - MALOCAL:
2021/12 ● SíloLulS

2010/11 COM OESONflflAÇAO 07,49%
iijtiitieoFO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPUCLIENTE: SICRO
3ICRO NOVO 2021/10 COM DESONhRAÇAO

7071/12 COM DESONUHAÇAO H3.07% 47,51%SINAPI
CÜMPOÜIÇOES PRÓPRIAS

CLACUMUL. %%PREÇO UNITARIO PREÇO TOTALQUANTIDADEUNIDADETIPOFONTE
CÓDIGO OESCRIÇAO A14,0314,03969 068,00t.236,36600.00SERVIÇOORSE un

Luminária em LED para üuminaçôo pCfcltca.SOW.bivoll, Selo A Inmetfo,corpo em alumínio inj.FP 0,97, prol. DPS 10kv.
IP66, IK09, Temp. cor SOOOk. IRC= ou 70%. v. ÚW SO.OOOh, 130 Im/W oar.5 anos, modelo GL216 G-HgHt ou similer - Rev.01

S11995

A20,876,84482.340,00964,66600,00UNMATERIALSINAPI
ÜJMINARIA DE LED PARA ILUMlNAÇAO PUBLICA, DE 130  W ATE 180 W, INVOLUCRO EM ALUMÍNIO OU ACOINOX

LUMINAHIA DE LED PARA ILUMlNAÇAO PUBLICA, DE 181  W ATE 239 W, INVOLUCRO EM ALUMÍNIO OU ACO INOX

00042247
A27,226,36446.216,001.120,64400,00UNMATERIALSINAPI

0004224B
A32,905,74404.784.00224.661.600,00UNMATERIALSBC

BRACO TUBO ACO ZINCADO 1,20m PARA ILUMlNAÇAO PUBLICA

GUINOAUTO HIDRÁULICO. CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 8200 KG, MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11.7 TM.
ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 9.70 M, INCLUSIVE CAMINHÁO TOCO PBT 16.000 KG, POTÊNCIA OE 189 CV -

LUMINAWA DE LED PARA ILUMlNAÇAO PUBLICA, DE 99 W ATE 137 W, INVOLUCRO EM ALUMÍNIO OU ACO INOX

Braço para luminária padrão Energisa 3/4" x 3,00 m

AUXIl lAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

Renelor modular LED300« DC com DPS 6x50w 90* 5000K 150LM/W Alumínio Aulovoll Branca Ref.'. RFMLED-DCDPS-90-
300-50-3C-ME. da G-lighl ou similar
Fornecimento e instalação de braço para luminária padrão energisa 1 1/4" x 1,50 m

MOTORISTA OE CAMINHÃO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

Roflolor modular LED500W DC com DPS 10x50w90‘ 5000k 150lm/W Alumínio Aulovoll Branca Ref.: HFMLED-DCDPS-90-
500-50-3C-ME, da G-light ou Similar

Subestação exi aérea Irifàs. 150KVA, completa, c/quadros do medição, transf. a óleo, cfiave geral Irip., poste e
acessórios, conf. NOR-TEC-01 da Eseelsa, ind mureta rev cJ arg. cimento, cal hidral. CHI e areia traço 1 0.5:6

LAMPAOA LED OUROLUX PAR30 11W

CAOASTRAMENTO E GEORREFERENCI/M4ENTO COM GPS E USO EM TEMPO REAL DOS SERVIÇOS DE TODOS
OS PONTOS DO PARQUE OE ILUMNACAO PUBLICA

ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

CAMINHONETE COM MOTOR A DIESEL, POTÊNCIA 100 CV, CABINE DUPLA, 4X4 - CHP DIURNO. AF_11/2015

LUMINARIA ABERTA P/ ILUMlNAÇAO PUBLICA, TIPO X-57 PETERCO OU EQUIV

Poste de aço galvanizado cônico conUnuo roto, diãmtero superior de 76mm, diémtero da base 175mm, altura lotai 9m, com
base de fixação, da Conipostref. Séria 3009/BJG+CH, classe 100 da Conipostou similaf

Rolo fotoeletrico interno e externo blvoll 1000 w, de conector, sem base

ENGENHEIRO ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

Braço para luminária padrão energisa 11/4" x 1,50 m

Lummaria de led para iluminacao puMca, de 181 w ate 239 w. involucro em aiuminio ou aco inox

Poste circular de concreto 12/400 ● Fornecimento  e assentamento

Subestação exl. aérea Irifâs. 75KVA, completa, c/ quadros de medição, transf. a óleo, chave geral tripolar, poste e
acessórios, conf. NOR-TEC-01 da Eseelsa, Incl. mureta rev. c/arg. cimento, cal hldrat. CHI e areia traço 1:0.5:6

Poslode conaeto duplo T (ÜT) 11/300-fornecimento  e assentamento

Luminátia em LED para iluminação públic8,30W,bivoll, Selo A Innietro. corpo em alumínio inj, FP 0,95, prot DPS lOkv,
IP66, IK09. Temp. cor 5000k, IRC= ou 70%. v. üül 50 OOOh, 120 ItiVvr.gar.S anos, modelo GL216 G-Sght ou similar

Posle circular de concreto 10/200 ● fornecimento  e assentamento

1009534 A3B.546,58393.609,60273,341.440.00CHPSERVIÇOSINAPI
5928

A43.616.06367.030,00714,06600,00UNMATERIALSINAPI
00042243

A47,253.64256.677.00387,11700,00MATERIALORSE un
106867 B50,323,06216.116.2016,7611.520,00HSERVIÇOSINAPI
68247 B52,662.66187.884.404.667,1140,00MATERIAL unORSE
113310

B55.592,61183.880,0061.942 000.00SERVIÇOORSE un
OS07647 B58,162.57181.547,5221,498.448,00HSERVIÇOSINAPI

88282 60,682,52177.749,008.687.4920,00MATERIAL unORSE
113789

63,082,4016S.255.8664.627.042,00undSERVIÇOlOPES
S1S1714

65,2$2.17152.900.0061,182.500,00UNSERVIÇOSBC
060436 67,382.12149.775,6321.836.861.00PRÓPRIA UNDGERAL
COMP-

00015000000
69,422.04143.642,4024,895.760,00HSERVIÇOSINAPI

88264 71,321,90134.138,0093,151.440,00CHPSERVIÇOSINAPI
92130

73,191.87131.990,00131,961.000,00UNMATERIALSINAPI
00003798 74,841.65116.102,205.805.1120,00SERVIÇO unORSE
S07646

76,431.50112 000,0056,002.000,00MATERIAL unORSE
I02510S 76,001,58111.198.80105.301.050,00HSERVIÇOSINAPI
91677 70,431.43100.965.0067,311.500,00MATERIALORSE un
107115 60,631,3098 359,00983.59100,00MATERIALORSE un
I42248S 02.201.3796.607,003 226,9030,00SERVIÇO unORSE
S03185 83,491.2991.139,0045.506,502.00undSERVIÇOlOPES
S151712

84.701,2689.000,402.225,1640,00SERVIÇOORSE un
S08327 65.730.0668.874,00668,74too.ooMATERIAL unORSE
112773

86,690.9667.719.002.257.3030,00SERVIÇOORSE un
S08371



c
) )

87,590.9Q63.503,001.270,0650,00SERVIÇOORSÊ un
Poste da coiweto duplo T (DT) 9/300 ● fornecimento e assentamento

ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

(Gol 1.000 <tP- gasolina - preço LABOR) Seguro total, manutenção, combustível, eventuais taxas e emolumentos, bem
eventual substituição do veiculo |so nocossôrio), sem motorista, utilização até 2.000 (dois mll) km/môs

ADICIONAL OE PERICULOSIDAOE PARA AUXIU/\R OE ELETRICISTA ELETRICISTA 30%

Luminaria de led para iluminacao publica, de 33 w ate 50 w,involucro em alunvnio ou aco inox

CABO FLEXÍVEL PVC 750 V, 2 CONDUTORES OE 4.0 MM2

Poste de concreto duplo T (DT) 11/600 - fornecimento

Cabo de alumínio 0,6/lkv mulliplexadoa 3x1x16 +16mm”

ALMOXARIFE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

adicional de periculosidade para eletridsta 30%

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

Coneclor empacl para cabo 35mm2 CAOC 405 (ou similar)

Poste do concreto duplo T (DT) 9/600 - lomecimenlo e assentamento

SOQUETE DE PORCELANA BASE E27, PARA USO AO TEMPO, PARA LAMPADAS

LAMPADA LED T30 F1UMENTO VINTAGE 2400K QUENTE 2W 70257 ROMA

Conector perluraçOo 25-95/2 95 mm

CABO flexível PVC 750 V, 2 CONDUTORES DE 1,5 MM2

como

S00332 Cse.480.6802.388,4629,542.112.00HSERVIÇOSINAPl
90776 C89.350,8761.200,96S.tOO.0812.00mèsSERVIÇOlOPES
S220803

C90,160.82!i7.600,005.0011.520,00HPRÓPRIA GERAL
COMP-

65385707

I42244S

C90.690,7250 696,00254,48200.00MATERIALORSE un

C91,5848 840.00 0.6916,283.000.00MMATERIALSINAPl
00034607 C92,200,6344.205,301.473,5130.00SERXflCOORSE un
S02942 C92,610,6042.570,0014,193.000,00MATERIALORSE m
104620 C93,400.5941 490.003.457,5012,00MESSERVIÇOSINAPl

PRÓPRIA

93563 C93,930.5437.900,806.58S.760,00bGERAL
COMP-

43242239

08252

C94,460,5337.255,6617,642.112.00HSERVIÇOSINAPl
C94,0232.352,00 0.4626,961.200,00MATERIALORSE un

103863 C95.380,4032.320.801.616,0420,00SERVIÇOORSE un
S07309 C95,810.4330.330,0010.13.000,00UNMATERIALSINAPl
00012294 C96,200.3927.513.0091.71300,00UNMATERIALSBC
1049525 C96,560,3625.542,0014,191.800,00MATERIALORSE un
102637 C96,880.3222.770,007,593.000,00MMATERIALSINAPl

00034602 C97,200,3122.200.008,882.500,00MATERIALORSE un

Base fixa para rel6 foto elétrico

REATOR P/1 LAMPADA VAPOR DE MERCÚRIO 250W USO EXT

CABO DE COBRE, FLEXÍVEL. CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, ANTICHAMA 8WF-B, 1 CONDUTOR. 450/750 V.

SECAO NOMINAL 2,5 MM2

CHAVE DE PARTIDA DIRETA TRIFASICA, COM CAIXA TERMOPLASTICA, COM FUSÍVEL OE 63 A, PARA MOTOR

COM POTÊNCIA DE 10 CV E TENSÃO DE 220 V

Reator externo p/ lâmpada vapor sôdio 150w

Aluguel mensal conlainer para almoxarifado. incl. poria. 2 janelas, 1 pt iluminação. Isolamento térmico (teto), piso em comp.

Naval pintado, cart. NR18. incl. laudo deacontaminaçâo

CONTATOR CORRENTE NOMINAL 11KW 400V CATEGORIA AC3 SIEMENS

INTERNA/EXTERNA DE MEDICAO PARA 1 MEDIDOR TRIFASICO, COM VISOR. EM CHAPA DE ACO 16 USG

102622 C97,500.3021.129,00211,29100,00UNMATERIALSINAPl
00012317 C97,700,2013.995.003,114.SOO.OOMMATERIAl.SINAPl
01X101014

C97,650.16 -n -D

g-^5
O

10.962,38421,6328,00UNMATERIALSINAPl
00014050

C98,010,1510.800,00135,00 L CD80,00MATERIALORSE un
101915 98.16O.iS10.650,00867.5012,00SERVIÇO msIOP6S
S020356

98,290,139.337.50311,2530,00UNMATERIALSBC
1203061

00001062 CAIXA

(PADRAO DA CONCESSIONÁRIA LOCAL)

110801 Bobina para contador 3 RT 1035-36

00034609 CABO FLEXÍVEL PVC 750 V, 2 CONDUTORES DE 6,0 MM2

Fornecimento de braço reto para luminária pública padrflo Energisa 1 x 1,00 m

101921 Reator p/lâmpada vapor mercúrio 400w afp

S03246

C98,400,118.017,60501,1016,00UNMATERIALSINAPl J
C98,520.117.899,85225,71 s

O
35,00MATERIALORSE un

C98,62O.tO7.323,0024.41300,00 \MMATERIALSINAPl
C96,720.107.312,5048,75 ro150,00SERVIÇO unORSE
C98,820,106.915,00115,2560,00MATERIALORSE un

C98,920,106.725,0067,25100.00MATERIALORSE un

Lâmpada vapor metálico de 250 w

LAMPADA VAPOR DE SODIO OVOlOE 150 W (BASE E40)

Lâmpada vapor metálico lOOOwosramou eimilar

LAMPADA VAPOR MÊTAUCO TUBULAR 400 W (BASE E40)

Parafuso cabeça quadrada 16 x 400nvn

REFLETOR 100W LED LINEAR BLINDADO A PROVA D^AGUA

Parafuso cabeça quadrada 16 x 200mm

Parafuso cabeça quadrada 16 x 300rrim

CAIXA PARA MEDIDOR MONOFASCO, EM POLICARBONATO / TERMOPLAST1CO, PARA W.OJAR 1 DISJUNTOR

(PADRAO DA CONCESSICWARIA LOCAL)

CABO DE COBRE, FLEXÍVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 450/750 V.

SECAO NOMINAL 1,5 MM2

LAMPADA VAPOR DE SODIO OVOIDE 250 W (BASE E40)

Armação secundária 2 estribos

LampBcla vapor de sodioovokk» 150w(basee40)

Elo fusível 3 h. 500 mm

Elo fusível 5 h, 500 mm

103956 C99,010.096.562,0054.69120,00UNMATERIALSINAPl
00012216 99,10 C0.096.031,50608,1510,00MATERIALORSE un
101314 C99,180.096.078,00101,3060,00UNMATERIALSINAPl

00003752 C99,260.085.826,0029.13200,00MATERIALORSE un
101683 C99,340.085.619,00260,9520,00UNSERVIÇOSBC
060316 C99,420,075.232,0017,44300,00MATERIAL unORSE
101679 C99,490,075.160,0012,90400,00MATERIAL unORSE
101681 C99,550.064.454,00111.3540,00UNMATERIALSINAPl

00039808
C99,610,063.900,001,952.000,00MMATERIALSINAPl

00001013
C99,66n.053.794,4063,2460,00UNMATEIÍIALSINAPl

00003757 C99,700,032,462,5049.2550,00MATERIALORSE un
100205 C99.730,032.333,6056,3440,00MATERIAL unORSE
I12216S C99,760.032.160,0013,50160.00MATERIALORSE un
100682 C99,790.032.160,0013,50160,00MATERIALORSE un
100883



)
c99.62

^ 6.00

0.031.920.00320.00MATERIALORSE un
ReOetorpafa lâmpada 1000W

FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM ROLO DE 19 MM X 20 M

DISJUNTOR BIPOLAR SOA

DISJUNTOR TIPO NEMA, TRIPOLAR 60 ATE 100 A, TENSÃO MAXIMA DE 415 V

Elo íuslvol 1 h, 500 mm

DISJUNTOR TIPO NEMA, TRIPOtjWT 10 ATE SOA. TENSÃO MAXIMA DE 415 V

LUMINARIA LED REFLETOR RETANGULAR BIVOLT, LUZ BRANCA, 50 W

LUMlNARIA LED REFLETOR RETANGULAR BIVOLT, LUZ BRANCA, 30 W

RELE FOTOELETRICO INTERNO E EXTERNO BIVOLT 1000 W, OE CONECTOR, SEM BASE

Alça prelormada para cabo muiliplex 16 mm2

DISJUNTOR TIPO NEMA. MONOPOLAR 10 ATE 30A, TENSÃO MAXIMA DE 240 V

Caminhão carrocerta com guindauto e casto aéfeo com capacidade de 10 t.m-136 kW

106141 C99.660.031.913,4010,63160.00UNMATERIALSINAP1
00020111 C99,870.031.674.06117,1316,00UNSERVIÇOSBC
064256 C90.900,031 07264117,0416,00UNMATERIALSINAPI
00002373 C00.921.030.40 0,0210,19160,00MATERIAL unORSE
100880 C99,940,021.328,9663,0616,00UNMATERIALSINAPI

00002392 C99.960,021.320,0066.0020.00UNMATERIALSINAPI
00039391 C99.060,021.175,6056,7920,00UNMATERIALSINAPI
00039390 C99,990,021.120,0056,0020,00UNMATERIALSINAPI
00002510 C100,000,00266,505,1350,00MATERIALORSE un
102670 C160,00173,32 0,0012,3814,00UNSINAPI MATERIAL

SICRONOVO EQUIPAMENTO
00002370 100,00 C0,000.000,0012.00UN
E9690

c100,000,000,000,0012.00SICRONOVO EQUIPAMENTO UN
Veiculo leve picape 4 x4 com capacidade de 1,101 -147 kWE9684

7.051 743,58Subtotal até 100,00%

0.00Outros:

7.051.743,58Valor total do Orçamento:

d'.‘! iPrl.
Bruno Adrian SÜvd Costa

Eft§enhéir« ElerrkisU
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TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS
BOI; 25.00%OATA:0&10/2021

SERVIÇOS OE MANUTENÇÃO CORRETIVA E f^^^NTIVA OA
Iluminação publica oo municipío ps buriticüpu ● ma

[COPIAI SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORR^IVA E PR^^IVA
OA ILUMINAÇÃO PUBLICA DO MUNICÍPIO Dc SURITICl-PU  - MA

OBRA; REF.

12.-201*

01.2622

C22022

12-'K2;

MESVERSÃO HORAFONTE

116.68%2019/12

2021/11

2021/12

2C2V12 ● Sao Lu'»

2016/11 COW DESONERAÇÃO

2021/10 COM DESONERAÇÃO

2021/12 COM DESONERAÇÃO

coMPOsiçOes prOfrias

CAEMA

lOPES
DESCRIÇÃO:

1*?.27%

r. eseURlTiCUPU ● MALOCAL: OPSE

SBCI .‘í —*C J
PREFE;TJRA MUNICIPAL DE SURíTiCUPUCUENT5;

67 rtíS,SiCftO

Cí’Í0Z2
SICRO

47.51%63.67%SiNAP:

0.00%0.00%

MES%HORA%
DESCRIÇÃOr

COD
l.

GRUPO AA 0.000,00
INSSAl

1.501.50
SESlA2

1,001.00
SENAIA3

0,200.20
iNCRAA4

0,600,60
SEBRAEA5

2,502.50
Salário EducaçãoA6

3,003,X
Seguro Contra Acidentes de TrabalhoA7

8,X8.x
FGTSA8

1,X1,X
SECONC!A9

17,8017,80TOTAL

GRUPO BB
0,X17,87

Repouso Semanal RemuneradoBI
o.x3,95

FeriadosB2
0.680,85

Auxilio - EnfermidadeB3
8,3310,84

13® SalárioB4
O.X0,07

Licença PatemídadE

Faltas Justificadas

B5
0,560,72

B6
o,x1,48

Dias de Chuvas87
O.X0,10

Auxilio Acidente de TrabalhoB8
7,029,13

Férias GozadasB9
0.02o.ra

Salário MaternidadeB10
16,7345,04TOTAL

GRUPOCC
3.464.49

Aviso Prévio indenizadoCl
O.x0.11

Aviso Prévio Trabalhado

Férias Indenizadas

Depósito Rescisão Sem Justa Causa

C2
3,494,54

C3
2,393,11

C4
0,290.38

indenização AdicionalCS
9,7112,63TOTAL

GRUPO DD
2,988,02

Reincidência de Grupo A sobre Grupo BDl
0.290.38

Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência do FGTS sobre Aviso PrévioD2
lnrtonÍTQrtl-1

3,278,40TOTAL

Horista = 83,87%
Mensalista = 47,51%

A+B+C+D

MES%HORA%
DESCRIÇÃOCOD

GRUPOAA
20.x20.x

INSSAl
1.501.50

SESlA2
1,X1.x

SENAIA3
0,2C0,20

INCRAA4
0,600,X

SEBRAEA5
2.x2,X

: Salário EducaçãoA6
3.x3,X

Seguro Contra Acidentes de TrabalhoA7
8,X8.x

FGTSA8
O.Xo.x

SECONC;A9
36,80ZèfiOTOTAL

7^'
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GRUPO 8B

17,86 0,C0
Repouso Semana! RemuneradoBI

3,93 0,00FeriadosB2

0,660,85Auxilio - EnfermidadeB3

10,82 8,3313“ Salário34
0,050.07

Licença PatemidadEB5

0.72 0.56Fattas JusfifícadasB6

1,45 0,00Dias de ChuvasB7

0,080,10Auxílio Acidente de TrabalhoS8

9.01 6.94Férias GozadasB9

0,020.03Salário MaternidadeB10
16,6S44,64TOTAL

GRUPOCC

4.76 3,67Aviso Prévio IndenizadoCl
0,11 0,09Aviso Prévio TrabalhadoC2

3.354,35C3 Férias Indenizadas

2,563,33Depósito Rescisão Sem Justa CausaC4

0,310,40Indenização AdicionalCS
9,9812,95TOTAL

GRUPO DD

16.50 6.13Reincidência de Grupo A sobre Grupo BDl

Reinddênda de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência do FGTS sobre Aviso Prévio 0,42 0,33D2

16,92 6,46TOTAL

Horista = 111,51%
Mensalista = 69,89%

A+B+C+D

DESCRIÇÃO HORA% MES%COD

GRUPO AA

20,00 20,00INSSAl

1.50 1.50SESIA2

1,00 1,00SENAIA3

0,20 0,20INCRAA4

0,60 0,60SEBRAEA5

Salário Educação 2,50 2,50A6

Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00 3,00A7

8,00 8,00A8 FGTS

SECONCl 0,00 0,00A9

36,80 36,80TOTAL

B GRUPO B

BI Repouso Semanal Remunerado 18,05 0,00

82 Feriados 4.77 0,00

Auxílio - Enfermidade 0,90 0.71B3

13° Salário 10.81 8.33B4

Licença Paternidade 0,08 0,06B5

Faltas Justificadas 0,72 0,56B6

1.65 0.00Dias de Chuvas87

0.12 0,09Auxilio Addente de i rabaJhoB8

Férias Gozadas 14,17 8,43B9

0,03 0,02Salário MaternidadeB10

51,30 18,20TOTAL

GRUPOCC

3,76 4,98Aviso Prévio IndenizadoC1

0.09 0,12C2 Aviso Prévio Trabalhado

0,00 2,24C3 Férias Indenizadas

4.18Depósito Resdsáo Sem Justa Causa 3,58C4

0,32 0,42Indenização AdídonalC5

8,35 11,34TOTAL

GRUPO DD

18,88| 670}Reinddència de Grupo A sobre Grupo BD1



0,440,33
Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência do FGTS sobre Aviso PrévioD2

7.1419,21TOTAL

Horista = 115,66%
Mensalista = 73,48%

A + B + C + D

M£S%HORA%DESCRIÇÃOCOD

GRUPO AA
20,00 20,00

INSSAl
1,501,50SESIA2
1,001.00SENAIA3

0,20 0,20
INCRAA4

0,600.60SEBRAEA5
2.502,50

Salário EducaçãoA6
3,003.00

Seguro Contra Acidentes de TrabalhoA7
6,006,00FGTSA8
0.000.00SECONClA9
36.8036,80TOTAL

GRUPOBB
0,0017,91

Repouso Semanal RemuneradoBI
0,003,96FeriadosB2
0,700.91Auxilio - EnfermidadeB3
8,3310,9113® SalárioB4
0,050,07

Licença PatemIdadEB5
0,560,73Faltas JustificadasB6
0.001.64Dias de ChuvasB7

0,11 0.08Auxiiio Acidente de TrabalhoB8
7.639,99'Férias GozadasB9

0.020.03.Salário MaternidadeB10

46,26 17,37TOTAL

GRUPOCC

6,50 4,97Aviso Prévio IndenizadoC1

0,15 0,12Aviso Prévio TrabalhadoC2

3,65 2,79Férias IndenizadasC3

3,955,17Depósito Rescisão Sem Justa CausaC4

0,55 0,42C5 Indenização Adidonal
12.2516,02TOTAL

GRUPO DD

6,3917,02Reincidência de Grupo A sobre Gnjpo BD1

Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência do FGTS sobre Aviso Prévio
InHanÍTQylf'

0,56 0,44D2

17,60 6,63TOTAL

Horista = 116,68%
Mensalista = 73,25%

A+B+C+D

MES%HORA%DESCRIÇÃOCOD

GRUPO AA

0,00 0.00INSSAl
1,501.50SESIA2

1.00 1.00A3 SENAI
0,20 0,20INCRAA4

0,600.60SEBRAEA5
2,50 2,50Salário EducaçãoAS
3,C0 3,00

Seguro Contra Acidentes de TrabalhoA7
8,C0 8,00FGTSA8

0,000,00SECONClA9

16,80 16,80TOTAL
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GRUPO B3

17,91 O,CORepouso Semanal RemuneradoB1

3.96 0,00:Fenados32

0,91 0,69Auxilio - Enfermidade33

10,87 8,3384 IS** Salário

0,08 0,06Licença PatemidadE85

0,72 0.56Faltas Justificadas36

1.62 0,00Dias de ChuvasB7

0.12 0,09Auxílio Acidente de Trabalho38

9,29 7,13Fénas Gozadas39

0,03 0,02Salário Maternidade310

4$,S1 16.8STOTAL

C GRUPOC

Cl Aviso Prévio Indenizado 6,13 4,70

0,32C2 Aviso Prévio Trabalhado 0.25

C3 Férias Indenizadas 4,81 3,69

C4 Depósito Rescisão Sem justa Causa 5,21 4,00

0,52C5 Indenização Adicional 0,40

16,99 13,04TOTAL

D GRUPO D

Dl Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 7.65 2,84

Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência do FGTS sobre Aviso PrévioD2 0,54 0,42

8,19 3,26TOTAL

Horisía = 87,49%
Mensaiista = 49,98%

A + B + C + D

irunp AdrièH Silva Costa
Engenheirt ElétricisU

CI»EA111714»W-0
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n” 01, CEP: 65.393-000, Centro  - Bui iticupu/MA

CONCORRÊNCIA N" 002/2022 SRP - REPUBLICAÇÃO
ANEXO II

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

CARTA CREDENCIAL

,  CNPJ ,  com sede na

Sr.(a)

A empresa n

representado

 {diretores ou sócios, com qualificação completa nome, RG, CPF,

nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), pelo presente instrumento de mandato, nomeia

pelo(s)neste ato

(nome, RG, CPF, nacionalidade.e constitui, seu(s) Procurador(es) o Senhor(es)

estado civil, profissão e endereço), a quem confere(m) amplos poderes para, junto a Prefeitura

Municipal de Buriticupu, praticar os atos necessários à representação da outorgante na licitação

n*^ 002/2022, usando dos recursos legais e

acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para ofertar proposta no caso de

beneficiário da Lei Complementar n® 123/2006, declarar a intenção de interpor recurso, renunciar

ao direito de interposição de recursos, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, dando

tudo por bom firme e valioso.

na modalidade de CONCORRÊNCIA SRP

(local e data por extenso)

(nome da empresa)

(Nomee assinatura de seu representante legal)
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N« 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, ii" 01, CEP: 65.393-000, Centro  - Buriticupu/MA

CONCORRÊNCIA N” 002/2022 SRP - REPUBLICAÇÃO
ANEXO 111

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA E EMPRESA DE

PEQUENO PORTE

A/O (razão social do licitante), inscrita no CNPJ

 (endereço completo),sob 0 n°

representada pelo(a) Sr.(a)

DECLARA, para os fins do disposto na Lei Complementar n" 123/2006, sob as sanções

administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que se enquadra como:

.  sediada na.

, R.G. n' , CPF iV

□MICROEMPRESA, conforme inc. I do ait. 3'^ da Lei Complementar n° 123/2006.

□EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inc. lí do art. 3‘* da Lei Complementar n'

123/2006.

A licitante DECLARA, ainda, que não se enquadra em qualquer das hipóteses de

exclusão no § 4 do ai1. 3” da mencionada lei, estando apta, portanto, a exercer o direito de

preferência como critério de desempate no procedimento licitatório da CONCORRÊNCIA em

epígrafe, realizado pela Prefeitura Municipal de Buriticiipu.

OBS: ASSINALAR COM “X” UMA DAS OPÇOES

(local e data por extenso)

(nome da empresa)
(nome e assinatura do nepresentanle legal ou procurador)
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CONCORRÊNCIA N" 002/2022 SRP - REPUBLTCAÇÃO
ANEXO IV

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

DECLARAÇÃO DE MANUTENÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO

, CNPJ n.A Empresa

seu representante legal, declara perante a Prefeitura Municipal de Buriticupu, que o Sr.

 (nome e profissão), CREA n'

, por

, será indicado como

responsável técnico pela execução do objeto desta licitação e será mantido nessa condição até o

recebimento definitivo do objeto, caso seja vencedora do certame.

Declara, ainda, que, se inevitável, a substituição será feita por profissional com

qualificação técnica igual ou superior à do substituído e com prévia anuência da Prefeitura

Municipal de Buriticupu/MA.

(local e data por extenso)

(nome da empresa)

(nome e assinatura do representante legal ou procurador)
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CONCORRÊNCIA N“ 002/2022 SRP - REPUBLTCAÇÃO
ANEXO V

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

DECLARAÇAO DA EMPRESA DE QUE TOMOU CONHECIMENTO DAS

CONDIÇÕES EM QUE SE DESENVOLVERÃO OS TRABALHOS

Declaro que tenho pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes a
natureza dos trabalhos, diante do conhecimento das especificações Técnicas definidas no Projeto
Básico, ANEXO I do Edital da CONCORRÊNCIA SRP n° 002/2022 - REPUBLICAÇÃO, e

que assumo total responsabilidade por esse fato e que não utilizará deste para quaisquer

questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras com a Prefeitura

Municipal de Buriticupu/MA.

Cidade/Estado, XXXX de XXXX de XXXX.

Nome e Assinatura do Representante Legal da Ernpresa
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CONCORRÊNCIA N ’ 002/2022 SRP - REPUBLICAÇÃO
ANEXO VT

MODELO DE CARTA DE FIANÇA BANCÁRIA PARA GARANTIA DE EXECUÇÃO
CONTRATUAL

1. Pela presente, o (a) (nome da instituição fiadora) com sede em (endereço completo), por seus

representantes legais infra-assinados, declara que se responsabiliza como FTADOR e principal

pagador, com expressa renúncia dos benefícios estatuídos no Artigo 827, do Código Civil

Brasileiro, da empresa (nome da empresa), com sede em (endereço completo), até o limite de R$

(valor da garantia) (valor por escrito) para efeito de garantia à execução do Contrato n” (número

do contrato, formato xx/ano), decorrente do processo licitatório (modalidade e número do

instrumento convocatório da licitação - ex.: CC n° xx/ano), firmado entre a AFIANÇADA e a

Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA para (objeto da licitação).

2. A fíança ora concedida visa garantir o cumprimento, por parte de nossa AFIANÇADA, de

todas as obrigações estipuladas no contrato retro mencionado, abrangendo o pagamento de:

a) prejuízos advindos do não cumprimento do contrato;

b) multas punitivas aplicadas pela FISCALIZAÇÃO ao CONTRATADO;

c) prejuízos diretos causados à CONTRATANTE decon^entes de culpa ou dolo durante a

execução do contrato;

d) obrigações previdenciárias e/ou trabalhistas não honradas pelo CONTRATADO; e

e) prejuizos indiretos causados à CONTRATANTE e prejuízos causados a terceiros, decorrentes

de culpa ou dolo durante a execução do contrato.

3. Esta fiança é válida por (prazo, contado em dias, coiTespondente à vigência do contrato) (valor

por escrito) dias, contados a partir de (data de início da vigência do contrato), vencendo-se,

  portanto em (data).

4. Na hipótese de inadimplemento de qualquer das obrigações assumidas pela AFIANÇADA, o

(a) (nome da instituição fiadora) efetuará o pagamento das importâncias que forem devidas, no

âmbito e por efeito da presente fiança, até o limite acima estipulado, no prazo de 48 (quarenta e

oito) horas, contado do recebimento de comunicação escrita da Prefeitura Municipal de

Buriticupu/MA.

5. A comunicação de inadimplemento deverá ocorrer até o prazo máximo de 90 (dias) após o

vencimento desta fiança.

6. Nenhuma objeção ou oposição da nossa AFIANÇADA será admitida ou invocada por este

FIADOR com o fim de escusar-se do cumprimento da obrigação assumida neste ato e por este

instrumento perante a Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA.

7. Obriga-se este FIADOR, outrossim, pelo pagamento de quaisquer despesas judiciais e/ou

extrajudiciais, bem assim por honorários advocatícios, na hipótese da Prefeitura Municipal de

Buriticupu/MA se ver compelido a ingressar em juízo para demandar o cumprimento da

obrigação a que se refere a presente fiança.

8. Se, no prazo máximo de 90 (noventa) dias após  a data de vencimento desta fiança, o (a) (nome

da instituição fiadora) não tiver recebido da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA qualquer

comunicação relativa a inadimplemento da AFIANÇADA, ou termo circunstanciado de que a
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AFIANÇADA cumpriu todas as cláusulas do contrato, acompanhado do original desta Carta de

Fiança, esta fiança será automaticamente extinta, independentemente de qualquer fonnalidade,

aviso, notificação judicial ou extrajudicial, deixando, em consequência, de produzir qualquer

efeito e ficando o FIADOR exonerado da obrigação assumida por força deste documento.

9. Declara, ainda, este FIADOR, que a presente fiança está devidamente contabilizada e que

satisfaz às determinações do Banco Central do Brasil e aos preceitos da legislação bancária

aplicáveis e, que, os signatários deste Instrumento estão autorizados a prestar a presente fiança.

10. Declara, fmalmente, que está autorizado pelo Banco Central do Brasil a expedir Carta de

Fiança e que o valor da presente se contém dentro dos limites que lhe são autorizados pela
referida entidade federal.

(Local e data)

(Instituição garantidora) (Assinaturas autorizadas)
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CONCORRÊNCIA N" 002/2022 SRP - REPUBLTCAÇÃO
ANEXO VII

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO EDITAL

Declaramos expressamente que:

Concordamos integralmente e sem qualquer restrição com as condições expressas na

002/2022 SRP. bem assim com as condições de contratação,

estabelecidas na minuta do Contrato que nos foi fornecida com o Edital.

CONCORRÊNCIA N'

Manteremos válida esta Proposta pelo prazo mínimo de 60 (sessenta) dias consecutivos, a contar

da data da sua apresentação e abertura.

Temos conhecimento dos locais e das condições de execução dos serviços.

Esclarecemos, finalmente, que o portador desta proposta está autorizado e habilitado a prestar a

^  essa Comissão os esclarecimentos e informações adicionais que forem considerados necessários,

bem como, assinar, concordar, desistir, inteipor recurso, firmar compromisso e todos os atos

inerentes ao procedimento licitatório.

(local e data por extenso)

(nome da empresa)

(nome e assinatura do representante legal ou procurador)
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CONCORRÊNCIA N“ 002/2022 SRP - REPUBLICAÇÃO
ANEXO VIII

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART. 7“, XXXIII, DA CF/88

A empresa , CNPJ n' ,  representada pelo(a) Sr(a)

 , DECLARA,, R.G. n' , CPF n'

para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federa! n‘^ 8.666/1993, que não emprega

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de

dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, admitida a partir dos 14 (quatorze) anos, nos

termos do inciso XXXKI do Art. 7“ da Constituição Federal de 1988.

(local e data por extenso)

(nome da empresa)

(nome e assinatura do representante legal ou procurador)
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CONCORRÊNCIA N« 002/2022 SRP - REPUBLICAÇÃO
ANEXO IX

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

CARTA RESUMO DA PROPOSTA DE PREÇOS
À

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

Rua São Raimundo, n" 01,65.393-000, Centro - Buriticupu - MA
Buriticupu/MA

Prezados Senhores,

Após examinar e estudar detalhadamente o Edital da CONCORRÊNCIA N“ 002/2022

SRP e seus Anexos, apresentamos às Vossas Senhorias nossa Proposta de Preços para execução
da obra.

A presente proposta foi formulada corn base nas especificações, condições técnicas,
administrativas e contratuais estabelecidas no Edital da CONCORRÊNCIA N” 002/2022 SRP

quais aceitamos e nos comprometemos a cumprir integralmente.

Declaramos que esta proposta tem validade pelo prazo de

da data de abertura das propostas.

O prazo para execução, da obra é de

recebimento da ordem de serviço.

Conta para depósito dos pagamentos das faturas; Banco:

, os

) dias, contados(

) dias corridos, a contar da data do

Agência:
Conta corrente:

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ ( ).

Declaramos que no preço acima cotado estão computadas todas as despesas com
materiais, mão-de-obra, tributos, impostos, taxas  e despesas, seja qual for o seu título ou

^  natureza, incluindo, mas não se limitando a, fretes, encargos sociais, trabalhistas e fiscais,
ISS, despesas de viagem, locomoção, estadia, alimentação e quaisquer outras, segundo a

legislação cm vigor, representando a compensação integral pela prestação dos serviços.

Indicamos como Representante Legal, para assinar  o Contrato de execução da obra:
Nome completo:
Nacionalidade: Estado Civil:

CPF:Qualificação Profissional:

Endereço:

Cargo/Função que ocupa na Empresa Proponente:
DADOS DA EMPRESA:

RAZÃO SOCIAL:

ENDEREÇO:
C.N.P.J:

Local e data:

RG:

<Razão Social da Proponente>

<Assinatura e carimbo do representante legal>
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CONCORRÊNCIA N" 002/2022 SRP - REPUBLICAÇÃO
ANEXO X

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

MODELO DE SOLICITAÇÃO DE PAGAMENTO

A(o) Senhor(a)

Gestor(a) da Secretaria Municipal de Finanças

Referente ao Processo n”. /

Encaminhamos em anexo a nota fiscal n'

que seja providenciado pagamento conforme informações abaixo:

, no valor total de R$ ) para

EMPRESA:

IDENTIFICAÇÃO DA LICITAÇÃO:
OBJETO:

N" DA NOTA DE EMPENHO:

N“ DO CONTRATO (SE HOUVER):

Apresentamos em anexo a seguinte documentação:

(LISTAR OS DOCUMENTOS ANEXADOS)

Atenciosamente,

(Nome e assinatura do responsável pela empresa)

(local e data por extenso)

(nome da empresa)

(nome e assinatura do representante legal ou procurador)
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CONCORRÊNCIA N“ 002/2022 SRP - REPUBLICAÇAO
ANEXO XI

(PAPEL TIMBRADO DA PREFEITURA)

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N"_
SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE

BURITICUPU,
MARANHÃO

/ QUE ENTRE

ESTADO

E  A EMPRESA

  PARA

 , NA FORMA

DO

ABAIXO:

Pelo presente instrumento, de um lado, o Município de Buriticupu, Estado do Maranhão, pessoa

jurídica de direito público, por intermédio da Secretaria Municipal de ,
inscrita CNPJ/MF sob / com sede nao  n'no

neste ato

representado pelo Secretário Municipal de

doravante denominada CONTRATANTE, e, de outro, a empresa

  (endereço completo), inscrita no CNPJ/MF sob o n'
doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato pelo seu (cargo)

,  (nacionalidade)

 , (domicílio)

, Sr.*’
, com sede

,  (estado civil)

 , (carteira de

,  têm, entre si, justa e acordada a

celebração do presente Contrato de execução de obra, na forma de execução indireta, regime de

empreitada por preço unitário, sujeitando-se as partes à Lei Federal n° 8.666/1993 e suas

alterações e demais legislações aplicáveis à espécie, bem como ao Edital da CONCORRÊNCIA
N° 002/2022 SRP, formalizada nos autos do Processo Administrativo n° 0303001/2022, e aos

termos da proposta vencedora, que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de

transcrição, mediante as seguintes cláusulas e condições:

,  (nome) _

,  (profissão)

identidade) (CPF/MF)

CLÁUSULA PRIMEIRA - FUNDAMENTO LEGAL

O presente Contrato tem como fundamento a Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações

posteriores, pertinentes a CONCORRÊNCIA N“ 002/2022 SRP, devidamente homologado pela

autoridade competente, tudo parte integrante deste Termo, independente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO

presente
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, sob a forma de empreitada por

preço global, tudo de acordo com os Elementos Técnicos discriminados no Edital da
CONCORRÊNCIA N” 002/2022 SRP, e demais especificações expressas, e com a Proposta da

Empresa contratada, que também passam a fazer parte integrante deste instrumento.

objetoCONTRATOO tem acomo
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CLÁUSULA TERCEIRA - PRECO GLOBAL

Para execução total dos serviços, fica ajustado o Preço Global em R$

 , de acordo com a Proposta de Preços apresentada

pela CONTRATADA.

CLÁUSULA QUARTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

- Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no edital e seus anexos:

a) responsabilizar-se pelos encargos fiscais resultantes desta contratação, e ainda pelos encargos

trabalhistas, previdenciários e obrigações sociais em vigor, obrigando-se a saldá-los na época

própria, vez que os seus funcionários não manterão qualquer vínculo empregatício com o
CONTRATANTE;

b) observar todas as leis, regulamentos e Código de Posturas do Município, especialmente as de

Segurança Pública e as Normas Técnicas da ABNT, bem como atender ao pagamento das

despesas decorrentes de impostos e taxas, da aplicação das leis trabalhistas, de seguros, inclusive

contra terceiros, e da expedição das licenças necessárias à execução deste CONTRATO,

c) responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente ao contratante ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo quando da execução do contrato, não excluindo ou reduzindo

essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE;

d) executar a obra ora contratada em rigorosa observância às especificações técnicas,

estabelecidas pelo CONTRATANTE, integrantes deste instrumento e atender a todas as

especificações técnicas, projetos, bem como as normas aplicáveis da ABNT, complementares e

outras pertinentes ao objeto desta licitação;

e) responder de maneira absoluta e inescusável, pela perfeita técnica dos serviços, quanto ao

processo de aplicação dos materiais, inclusive suas quantidades, cabendo refazê-las caso não

^  aceitas pela fiscalização do CONTRATANTE;

f) manter permanentemente, na direção da obra, um profissional qualificado, devidamente

habilitado junto ao CREA-MA, obrigando-se a substituí-lo e retirá-lo, bem como a toda pessoa

que, direta ou indiretamente, com ele se relacione a qualquer título, mediante solicitação do
CONTRATANTE;

g) fornecer todo o material, mão-de-obra, equipamentos, ferramentas e tudo o mais que se fizer

necessário à perfeita execução do presente CONTRATO;

h) fornecer e fiscalizar a utilização dos Equipamentos de Proteção Individual - EPI, em

conformidade com as normas técnicas vigentes, para cada serviço a ser executado;

i) responsabilizar-se por quaisquer acidentes que porventura ocorram na execução dos serviços;

j) manter na obra, com total acesso da fiscalização diariamente, diário dos serviços, onde estejam

registradas e atualizadas todas as informações relativas à obra;

k) a CONTRATADA deverá colocar e manter na fachada fi-ontal superior do tapume, uma placa

da obra, conforme especificações e condições estabelecidas pelo Contratante, no edital e anexos,

e ainda, de acordo com a legislação do CREA;

1) manter o engenheiro constante do atestado de responsabilidade  técnica durante toda a

execução da obra e quando necessária sua substituição, que seja por profissional que possua

qualificação técnica igual ou superior, mediante solicitação e autorização expressa do
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CONTRATANTE;
m) responsabilizar-se, pelo prazo de 5 (cinco) anos, pela execução dos serviços, bem como pela
solidez e segurança do trabalho, em razão dos materiais ou do solo, exceto quando a Contratada
prevenir por escrito, em tempo hábil, o Contratante;
n) obter à sua custa todas as licenças e franquias necessárias, pagando os emolumentos, previstos
por lei e observando todas as leis, regulamentos  e posturas referentes aos serviços e segurança
pública, assim como ao cumprimento de quaisquer formalidades e ao pagamento das multas
porventura impostas pelas autoridades,

o) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação,

p) manter o técnico de segurança do trabalho durante toda a execução da obra e quando
necessária sua substituição, que seja por profissional que possua qualificação técnica igual ou
superior, mediante solicitação e autorização expressa do CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

- Caberá ao CONTRATANTE, além das obrigações previstas no edital e seus anexos:

a) prestar as infonnações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
CONTRATADA;

b) comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade verificada na execução dos serviços e
interromper imediatamente os trabalhos até a sua regularização;

c) mandar refazer os serviços executados em desconformidade com os projetos, especificações e
normas técnicas, tendo a CONTRATADA a obrigação de executá-los sem qualquer ônus para a
contratante;

d) fornecer atestado de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações
contratuais e emitido o termo de recebimento definitivo da obra;

e) indicar técnicos como seus prepostos, para exercer as atividades de fi scalização dos serviços
ora contratados,

f) efetuar os pagamentos nos prazos e demais condições previstas no presente contrato.

CLÁUSULA SEXTA - PRAZO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

- O prazo de execução do objeto será de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, conforme
Cronograma Físico-Financeiro, a contar do recebimento da Ordem de Execução de Serviço.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O licitante vencedor terá 5 (cinco) dias a contar do recebimento
da ordem de serviço para o início dos serviços.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de
entrega, poderão ser prorrogados, em conformidade  e desde que atendidos os requisitos dispostos
no Art. 57 da Lei n" 8.666/93.
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CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA CONTRATUAL

-Como elemento assecuratório do cumprimento das obrigações contratuais, a CONTRATADA

apresentará à Gestão de Contratos, em até 15 (quinze) dias úteis, contados da data de assinatura

do contrato, comprovante de prestação da garantia de execução no valor correspondente a 2%

(DOIS POR CENTO) do valor global do contrato, a qual deverá ser prestada em uma das

formas previstas abaixo:

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Caução em dinheiro ou Títulos da Dívida Pública - Se a opção

da garantia for Título da Dívida Pública, estes deverão ser emitidos sob a forma escriturai,

mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco

Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério

da Fazenda.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Se a opção da garantia for Caução em Dinheiro, o depósito do

valor correspondente à garantia deverá ser efetuado em conta corrente, Tributos Municipais -

Prefeitura Municipal de Buriticupu, Estado do Maranhão na CONTA CORRENTE: 1010-3,

AGÊNCIA: 3642, BANCO DO BRASIL.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Seguro Garantia, mediante entrega da competente apólice, no

original, emitida por entidade em funcionamento no Pais, em nome da Prefeitura Municipal de

Buriticupu, Estado do Maranhão, cobrindo o risco de quebra do Contrato, devendo conter

expressamente cláusula de atualização financeira, de imprescritibilidade, inalienabilidade e de

irrevogabilidade, assim como prazo de validade de no mínimo 60 (sessenta) dias além do fim do

prazo de vigência do contrato.

PARÁGRAFO QUARTO - Fiança Bancária, mediante entrega da competente carta de fiança

bancária, no original, emitida por entidade em funcionamento no País, em nome da Prefeitura

Municipal de Buriticupu/MA, Estado do Maranhão, devendo conter expressamente Cláusula de

atualização financeira, de imprescritibilidade, inalienabilidade  e de irrevogabilidade, assim como

prazo de validade de no mínimo 60 (sessenta) dias além do fim do prazo de vigência do contrato.

PARÁGRAFO QUINTO - A Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, poderá descontar do

valor da garantia de execução toda e qualquer importância que lhe for devida, a qualquer título,

pela Contratada, inclusive multas.

PARÁGRAFO SEXTO - Utilizada a garantia, a Contratada obriga-se a integralizá-la no prazo

de 5 (cinco) dias úteis contados da data em que for notificada formalmente pelo

CONTRATANTE, sob pena de ser descontada na fatura seguinte.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Será considerada extinta a garantia:

a) com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias

depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da Administração,
mediante termo circunstanciado, de que o CONTRATADO cumpriu todas as cláusulas do

contrato;

b) no término da vigência do contrato, caso a Administração não comunique a ocorrência de
sinistros.
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CLÁUSULA OITAVA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

- As despesas com a execução do objeto do presente contrato correrão à conta da seguinte

dotação orçamentária:

ORGÃO:

UNIDADE GESTORA:

PROJETO/ATIVIDADE:

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA;
FONTE:

CLÁUSULA NONA - PAGAMENTO

- O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária emitida em nome do proponente

vencedor, para crédito na conta corrente por ele indicada, em moeda corrente nacional, em até 30

(trinta) dias, contados da data da entrada no protocolo desta Prefeitura da Nota Fiscal de Serviços

emitida com base na medição com indicação dos serviços e materiais utilizados previamente

aprovada pela Fiscalização e de acordo com a liberação dos recursos.

PARAGRAFO PRIMEIRO: As medições serão realizadas  a cada 30 dias corridos de obra, ou

em periodicidade menor, a critério da Administração, sendo considerado o início da contagem do

prazo a data de recebimento da ordem de serviço.

PARAGRAFO SEGUNDO: A contratada deverá dar entrada no boletim de medição dos

serviços executados com base no cronograma aprovado vigente, no setor de protocolo da

Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, acompanhada da solicitação de pagamento (Anexo X), e

das certidões negativas de débito junto ao INSS, FGTS, Fazenda Federal e Certidão Negativa de

Débitos Trabalhistas e Certidões Negativa de Débitos e da Dívida Ativa Estadual e Municipal,

para análise e ateste da Fiscalização, sendo aberto um processo administrativo específico para os

pagamentos relativos ao contrato.

PARAGRAFO TERCEIRO: A aprovação da medição deverá ser efetuada pela Prefeitura de

Buriticupu por meio do setor competente no prazo máximo de 5 (cinco) dias a contar da data de

entrada no protocolo desta Prefeitura Municipal do boletim de medição dos serviços executados.

PARÁGRAFO QUARTO: Aprovada a medição, a Contratada será convocada para dar entrada

no protocolo para juntada aos autos da sua Nota Fiscal em duas vias, que será encaminhada à

Secretaria Municipal de Finanças, para que conduza o processo de pagamento.

PARÁGRAFO QUINTO: Além dos documentos exigidos no parágrafo segundo, para a

primeira medição da obra, deverão ser juntados ainda os seguintes documentos:

a) Registro da obra no CREA/MA (anotação de responsabilidade técnica - ART);

b) Matrícula da obra no INSS (se houver);

c) Uma cópia do Contrato;

d) Uma cópia da planilha orçamentária;

e) Uma cópia da ordem de serviço;
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PARÁGRAFO SEXTO: A última medição somente será paga após o recebimento provisório da

obra objeto desta licitação e contra a apresentação das CNDs do INSS e da Fazenda Federal, bem

como do Certificado de Regularidade junto ao FGTS  e a Certidão Negativa de Débitos

Trabalhistas e Certidões Negativa de Débitos e da Dívida Ativa Estadual e Municipal.

PARÁGRAFO SÉTIMO: No valor da nota fiscal, já deverão estar descontadas as eventuais

multas e outros descontos decorrentes de retenções de valores previstos no contrato, se for o
caso.

PARÁGRAFO OITAVO: Os serviços executados que caracterizarem adiantamento de serviços,

em relação ao cronogi‘ama físico-fmanceiro aprovado, não representam direito antecipado de

^  recebimento do CONTRATADO, podendo no entanto serem pagos, a critério exclusivo da

Administração e mediante disponibilidade financeira.

PARÁGRAFO NONO: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a

CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a

taxa de atualização financeira devida pelo CONTRATANTE, entre a data acima referida e a

correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, terá a aplicação da seguinte fórmula:

EM = í X N X VP

Onde:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = índice de atualização financeira = 0,0001644, assim apurado:

I = (TX/iOO) I = (6/100) I = 0,0001644
365 365

TX = Percentual da taxa anual = 2%.

PARÁGRAFO DÉCIMO: A atualização financeira prevista nesta cláusula se for o caso, será

incluído na fatura/nota fiscal seguinte ao da ocorrência.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Não será aplicada a taxa de atualização financeira

prevista no subitem 11.10 acima, quando o atraso de pagamento se der em função de atrasos na

liberação dos recursos pelo órgão concedente responsável pela transferência dos recursos

financeiros para custeio do objeto da presente licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES

- Este Contrato poderá se alterar, mediante as devidas justificativas:

a) unilateralmente pela CONTRATANTE quando:

a.l) houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação

técnica aos seus objetivos;

a.2) em decorrência de acréscimo ou supressão quantitativa do seu objeto, nas mesmas

condições licitadas, inclusive quanto ao preço, observados os limites previstos na Lei n°.
8.666/93;

b) por acordo das partes, mediante Termo Aditivo, nas demais hipóteses admitidas na Lei Federal
n” 8.666/1993 e suas alterações.
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PARAGRAFO PRIMEIRO - A supressão poderá, mediante acordo entre as partes,

ultrapassar o percentual de 25% (vinte e cinco por cento).

PARÁGRAFO SEGUNDO - O contrato poderá ser prorrogado de acordo com o Art. 57 da

Lei Federal n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DIREÇÃO DOS SERVIÇOS

- A execução dos serviços que se refere este CONTRATO, será dirigida nos locais dos

serviços por uma equipe técnica composta de engenheiros, mestre de obras, encarregados e

outros prepostos devidamente habilitados e credenciados perante a CONTRATANTE. A

CONTRATANTE poderá a seu exclusivo critério e a qualquer tempo, determinar à

CONTRATADA, a substituição do engenheiro residente e seu afastamento das Obras e/ou

Serviços, assim como de qualquer componente de equipe técnica ou, outros empregados que

estejam envolvidos com a construção direta ou indiretamente, obedecidas as disposições no
edital da CONCORRÊNCIA.

PARÁGRAFO ÚNICO: A substituição voluntária de integrante da equipe técnica ou do

profissional habilitado residente durante a execução da obra ora CONTRATADA dependerá

de aquiescência da CONTRATANTE quanto ao substituto, presumindo-se esta, a falta de

manifestação em contrário, dentro do prazo de 10 (dez) dias da ciência da substituição.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FISCALIZAÇÃO

- Sem prejuízo da plena responsabilidade da Contratada, o contrato será fiscalizado pela

Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, através de equipe composta de engenheiros,

arquitetos e técnicos nomeados pela Autoridade Superior da Prefeitura Municipal, para

acompanhar a realização dos serviços.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Durante a vigência deste contrato, o Contratado deve manter

preposto, aceito pela Administração, para representá-lo.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As atribuições da fiscalização do contrato são aquelas previstas

no projeto básico anexo a este edital, além das estabelecidas na legislação em vigor.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As decisões e providências que ultrapassarem a competência

do Fiscal, deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes.

PARÁGRAFO QUARTO - Na execução das atribuições atinentes à Fiscalização do contrato,
0 Fiscal deverá anotar no Livro Diário de Serviços todas as ocorrências relacionadas com a

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das falhas ou
defeitos observados, nos termos do Art. 67 da Lei n” 8.666/93.

PARÁGRAFO QUINTO - A partir da segunda ocorrência do mesmo fato, além do registro

no Diário de Serviços, o Fiscal deverá comunicar  à Autoridade Superior para, se for o caso,

autorizar a abertura de processo de aplicação de penalidade.
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CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - RECEBIMENTO

- O objeto desta licitação será recebido pela Prefeitura Municipal de Buriticupu, através da

Fiscalização, em conformidade com o previsto no Art. 73 da Lei n° 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Concluída a obra, esta será recebida provisoriamente, pelo

responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado

pelas partes, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contratado.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A FISCALIZAÇÃO poderá recusar  o recebimento provisório da

obra, caso haja inconformidades significativas quanto às especificações.

PARÁGRAFO TERCEIRO - No caso de inconformidades que não impeçam o recebimento

provisório, estas serão relacionadas em documento anexo ao termo circunstanciado e deverão

estar corrigidas até o recebimento definitivo.

PARÁGRAFO QUARTO - O recebimento definitivo da obra será efetuado por servidor ou

comissão designada pela autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas

partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria, que será de até 60 (sessenta) dias

contados a partir do recebimento provisório, que comprove a adequação do objeto aos termos

contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei n.° 8.666/93.

PARÁGRAFO QUINTO - O recebimento, provisório ou definitivo, não eximirá a Contratada

da responsabilidade civil pela solidez e segurança da obra, nem da ético-profissional, pela

perfeita execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - INADIMPLEMENTO E SANÇÕES

- A inexecução parcial ou total do objeto deste contrato e a prática de qualquer dos atos indicados
na Tabela 1 abaixo, verificado o nexo causai devido à ação ou à omissão da CONTRATADA,

relativamente às obrigações contratuais em questão, toma passível a aplicação das sanções

previstas na legislação vigente e nesse contrato, observando-se o contraditório e a ampla defesa,

conforme listado a seguir:

a) advertência;

b) muita;

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Prefeitura Municipal de Buriticupu, Estado do Maranhão, por prazo não superior a 02 (dois)
anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Poderá ser aplicada a sanção de advertência nas seguintes

condições:

a) descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente, e nas

situações que ameacem a qualidade dos serviços, ou a integridade patrimonial ou humana, desde

que não caiba a aplicação de sanção mais grave;
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b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da

Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, a critério do Fiscal do Contrato, desde que nào caiba a

aplicação de sanção mais grave;

c) na primeira ocorrência das infrações relacionadas na Tabela 1 abaixo;

d) a qualquer tempo, se constatado atraso da obra de até 5 (cinco) dias, comparando-se o que foi

efetivamente executado pela empresa e o cronograma físico financeiro apresentado e aprovado

pela FISCALIZAÇÃO.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Poderá ser aplicada multa nas seguintes condições:

a) Caso haja a inexecuçào parcial do objeto será aplicada multa de até 10% (dez por cento)
sobre o saldo contratual ou R$ 22.000,00, o que for maior. Para inexecução total, a multa

aplicada será de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato. Para o atraso

injustificado na execução do objeto será aplicada  a multa correspondente a R$ 0,05% (cinco

centésimos por cento) por dia de atraso.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Poderá ser configurada a inexecução parcial do objeto quando:

a) Ocoirer atraso injustificado dos serviços por prazo superior a 30 (trinta) dias.

b) Ocorrer 0 descumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais.

PARÁGRAFO QUARTO: Poderá ser configurada a inexecução total do objeto quando o

adjudicatário se recusar a assinar o contrato ou receber a ordem de serviço e ainda quando houver

atraso injustificado para início dos serviços por mais de 30 (trinta) dias após a emissão da ordem

de serviço.

PARÁGRAFO QUINTO: Poderá ser configurado atraso injustificado na execução dos

serviços, quando:

a) Ocorrer atraso injustificado dos serviços por prazo superior a 5 (cinco) dias e inferior a 30

(trinta) dias. Após o trigésimo dia de atraso e a critério da Administração, poderá ser considerada

inexecução parcial da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença,

b) A CONTRATADA deixar de cumprir quaisquer outros prazos estabelecidos neste edital e no
contrato.

PARÁGRAFO SEXTO: Caberá ainda à Contratada, nos casos de reincidência nas infrações

previstas na Tabela 1, as multas previstas na Tabela 2 abaixo:

TABELA 1

INFRAÇÃO GRAU

DESCRIÇÃOITEM

Permitir a presença de empregado sem uniforme, mal apresentado,

por ocorrência

Manter funcionário sem qualificação para a execução dos serviços -
por ocorrência

Nào cumprir horário estabelecido pelo contrato ou determinado pela

FISCALIZAÇÃO - por ocorrência.

011

012

013
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Nào cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle de
acesso de seus funcionários - por ocorrência.

Executar serviço sem a utilização de equipamentos de proteção

individual (EPI), quando necessários - por ocorrência.

Não iniciar execução de serviço nos prazos estabelecidos pela

FISCALIZAÇÃO, observados os limites minimos estabelecidos pelo

contrato - por ocorrência.

Executar serviço incompleto, paliativo substitutivo como por caráter

pennanente, ou deixar de providenciar recomposição complementar -

por ocorrência.

Utilizar material ou mão-de-obra inadequada na execução dos

014

025

026

027

03
serviços - por ocorrência.

Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso
fortuito, os serviços contratuais - por ocorrência.

Reutilizar material, peça ou equipamento sem anuência da
FISCALIZAÇÃO - por ocorrência.

Destruir ou danificar documentos ou bens por culpa ou dolo de seus

039

0310

03
agentes - por ocorrência,

Nào substituir empregado que tenha conduta inconveniente ou

incompatível com suas atribuições - por ocorrência.

Nào refazer serviço rejeitado pela FISCALIZAÇÃO, nos prazos

estabelecidos no contrato ou determinado pela FISCALIZAÇÃO -

0312

0413

por ocorrência.
Não manter nos canteiros de obras em tempo integral, durante toda a

execução do contrato o engenheiro indicado na assinatura do contrato

e previamente aprovado pela FISCALIZAÇÃO - por ocorrência.

Utilizar as dependências da CONTRATANTE para fins diversos do

objeto do contrato - por ocorrência.

Recusar-se a executar serviço ou cumprir determinações da

FISCALIZAÇÃO, sem motivo justificado - por ocorrência.

Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou cause dano
físico, lesão corporal ou consequências letais - por ocorrência.

0414

0515

0516

0617

TABELA 2

CORRESPONDÊNCIAGRAU

RS 200,00

R$ 400,002

R$ 500,003

RS 1.000,004

RS 3.000,00

R$ 5.000,00

5

6
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PARÁGRAFO SÉTIMO: O somatório de todas as multas aplicadas ao longo da execução

contratual não poderá ultrapassar o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor total do

contrato. Atingido este limite, a Administração poderá declarar a inexecução total do contrato.

PARÁGRAFO OITAVO; Suspensão temporária de participar em licitação e impedimentos

de contratar com A Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA: A sanção de suspensão do
direito de licitar e de contratar com a Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, de que trata o

inciso III, art. 87, da Lei n.“ 8.666/93, poderá ser aplicada à CONTRATADA, por culpa ou dolo,

por até 2 (dois) anos, no caso de inexecução parcial do objeto, conforme previsto no parágrafo
Terceiro desta cláusula.

PARÁGRAFO NONO: Declaração de Tnidoneidade para licitar ou contratar com a

Administração Pública: A sanção de declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a

Administração Pública, prevista no inciso IV, art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser aplicada,

dentre outros casos, quando a Contratada:

a) tiver sofrido condenação definitiva por ter praticado, por meios dolosos, fraude fiscal no

recolhimento de quaisquer tributos;

b) praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;

c) demonstrar, a qualquer tempo, não possuir idoneidade para licitar ou contratar com a

Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, em virtude de atos ilícitos praticados;

d) reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer

informações de que seus empregados tenham tido conhecimento em razão da execução do

contrato, sem consentimento prévio da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA;

e) ocoiTer em ato capitulado como crime pela Lei n°. 8.666/93, praticado durante o

procedimento licitatório, que venha ao conhecimento da CONTRATANTE após a
assinatura do contrato;

f) apresentar, à CONTRATANTE, qualquer documento falso ou falsificado, no todo ou em

parte, com o objetivo de participar da licitação ou para comprovar, durante a execução do

contrato, a manutenção das condições apresentadas na habilitação;

g) cometer inexecução total do objeto, conforme previsto no item 12.5 desta cláusula.

PARÁGRAFO DÉCIMO: As sanções de advertência, de suspensão temporária do direito de

participar de licitação ou de contratar com a Prefeitura Municipal de Buriticupu, Estado do
Maranhão e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

poderão ser aplicadas à Contratada juntamente com  a de multa.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: O valor da multa, aplicada após o regular processo

administrativo, será descontado de pagamentos eventualmente devidos pela Prefeitura Municipal

de Buriticupu, Estado do Maranhão à Contratada.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Se o valor do pagamento for insuficiente, fica a

Contratada obrigada a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir da

notificação, através de DAM, devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a esta

Prefeitura, sob pena de cobrança judicial.
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PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: Esgotados os meios administrativos para cobrança do
valor devido pela Contratada ao Contratante, esta será encaminhada para inscrição em dívida
ativa.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO: A aplicação das penalidades será precedida da concessão
da oportunidade de contraditório e ampla defesa por parte do adjudicatário, na forma da lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA AMPLA DEFESA

PARÁGRAFO ÚNICO: Na decisão de aplicar qualquer uma dessas penalidades, acima
mencionadas, são cabíveis recursos, sem efeito suspensivo:

a) Representação, do prazo de 02 (dois) dias úteis contados da ciência da decisão;
b) Recursos para autoridade imediatamente superior, no prazo de 02 (dois) dias úteis,

contados da ciência do indeferimento do pedido de reconsideração .

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - RESCISÃO

- A inexecução, total ou parcial, do contrato poderá ensejar a rescisão, com as consequências
contratuais previstas na Lei n” 8666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A rescisão do contrato se dará nos termos dos artigos 79 e 80 da
Lei n” 8.666/93.

PARÁGRAFO SEGUNDO - No caso de rescisão provocada por inadimplemento do
Contratado, o Contratante poderá além de outras medidas legalmente previstas, reter,
cautelarmente, os créditos decorrentes do contrato até o valor dos prejuízos causados à
Administração.

PARÁGRAFO TERCEIRO - No procedimento que visa à rescisão do contrato, será assegurado
0 contraditório e a ampla defesa, sendo que, depois de enceirada a instrução inicial, o Contratado
terá 0 prazo de 5 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da
possibilidade de o Contratante adotar, motivadamente, providências acauteladoras.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATANTE não admitira quaisquer alteração de projetos
ou especificações, salvo casos especialíssimos, a seu exclusivo critério, suficientemente
justificados e fundamentados com a necessária antecedência, estudo técnico e os devidos
registros.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA somente poderá sub empreitar a execução de
Obras e/ou Serviços com a prévia concordância da CONTRATANTE ficando, neste caso,
solidariamente responsável, perante a CONTRATANTE, pelas Obras e/ou Serviços, serviços ou
instalações executadas pelos subempreiteiros e, ainda, pelas consequências dos fatos e atos a eles
imputáveis.
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PARAGRAFO TERCEIRO: Aos contratados de sub empreitadas, incorporar-se-ão, de pleno

direito, todas as cláusulas deste instrumento, relativas às responsabilidades e deveres da

CONTRATADA para com a CONTRATANTE.

PARÁGRAFO QUARTO: A seu exclusivo critério, a CONTRATANTE poderá autorizar a

CONTRATADA, a fazer cessão total ou parcial deste CONTRATO, mediante lavratura do termo

de cessão, atendidas, em relação ao concessionário sub-rogado com todos os direitos e

obrigações do cedente, decorrentes deste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - VIGÊNCIA

O presente instrumento terá vigência até xx de xxxxxxxx de xxxx, podendo ser alterado mediante
termo aditivo com base no Art. 57 da Lei Federal n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES

A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessárias na execução dos serviços, do valor inicial atualizado do

contrato, nos termos do art. 65, § 1° da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - PUBLICAÇÃO

Este CONTRATO será publicado, em resumo, na Imprensa Oficial, nos termos da Lei n- 8.666

de 21 de junho de 1993.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO REAJUSTE

- Os preços dos serviços objeto deste contrato poderão ser reajustados, pelo índice Nacional de

Custo da Construção do Mercado (TNCC-M), mediante solicitação do CONTRATADO, após o

interregno de 1 (um) ano (computadas as eventuais prorrogações) contado da data prevista para

apresentação da proposta, ou do orçamento a que essa proposta se referir.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto

ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado em substituição o que vier a ser

determinado pela legislação então em vigor.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes

elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo

referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão resolvidos conforme as disposições da Lei Federal n° 8.666/1993 e suas

alterações e demais legislações aplicáveis à espécie.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - FORO

Fica eleito o Foro de Buriticupu/MA, para dirimir as questões oriundas do presente

CONTRATO, renunciando as partes, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E assim,

por estarem justos e contratados, assinam este CONTRATO em 03 (três) vias de igual teor e
forma, para um só efeito.
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Buriticupu/MA, xxx de xxxxxxxxxxxx de xxxx.

Pela CONTRATANTE:

Secretário (a) Municipal de

Pela CONTRATADA

Representante da Empresa
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CONCORRÊNCIA N“ 002/2022 SRP - REPUBLICAÇÃO
ANEXO XII

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

MODELO DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS UNITÁRIOS
ii

DESCRIÇÃO DO ITEMITEM

códT índice P. UNIT. P. TOTALINSUMO
MÃO DE OBRA

ENCARGOS SOCIAIS

SUBTOTAL MÃO DE OBRA + ENCARGOS

SOCIAIS (A)

MATERIAIS/SERVIÇOS/EQUIPAMENTOS

SUBTOTAL

MATERIAIS/SERVIÇOS/EQUIPAMENTOS (B)

R$SUBTOTAL (A+B)
R$BDI (XX%)
R$TOTAL
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CONCORRÊNCIA N" 002/2022 SRP - REPUBLICAÇÃO
ANEXO XIII

(PAPEL TIMBRADO DOLICITANTE)

MODELO DE COMPOSIÇÃO DO BDI
4(

A licitante deverá apresentar a composição e o cálculo do BDl, conforme dados abaixo:

OBJETO: Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa especializada na

prestação de ser\dços de manutenção preventiva e corretiva, com fornecimento de material para

iluminação pública do Município de Buriticupu/MA.

VALORES DE REFERENCIA - % Taxas

Adotadas - %DESCRIÇÃO MÍNIMO MÁXIMO MEDIA

Risco

Despesas Financeiras

Administração Central

Lucro

Tributos (soma dos itens abaixo)

COFTNS

PIS

ISS
«««)

TOTAL

Fonte da composição, valores de referência e fórmula do BDI: Acórdão
325/2007 - TCU - Plenário
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CNP.Í N" 01.612.525/0001-40
Rua São Raimundo, n“ 01, CEP: 65.393-000, Centro  - Buriticupu/MA

CONCORRÊNCIA N" 002/2022 SRP - REPUBLTCAÇAO
ANEXO XIV

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)
COMPOSIÇÃO DOS ENCARGOS SOCIAIS

SINAPT - SISTEMA NACIONAL DE PESQUISA DE CUSTOS E ÍNDICES DA
CONSTRUÇÃO CIVIL

íi

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE PREÇOS DA MÃO DE OBRA HORISTA E MENSALISTA
- COM DESONERAÇÃO

HORISTA MENSALISTA
DISCRIMINAÇÃO % %ITEM

GRUPO A
INSSAl

A2 SEST
SENAIA3

A4 ÍNCRA
SEBRAEA5
SALARIO EDUCAÇÃOA6
SEGURO CONTRA ACIDENTE DE TRABALHOA7

A8 FGTS
A9 SECONCT

TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS BÁSICOSA
GRUPO B

REPOUSO SEMANAL REMUNERADOBI
FERIADOSB2
AUXILIO-ENFERMIDADEB3

B4 13° SALARIO
LICENÇA-PATERNÍDADEB5
FALTAS JUSTIFICADASB6
DIAS DE CHUVAB7
AUXILIO ACIDENTE DE TRABALHOB8
FERIAS GOZADASB9
SALÁRIO MATERNIDADEBIO
TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS QUE
RECEBEM AS INCIDÊNCIAS DE AB

GRUPO C
AVISO-PRÉVIO (INDENIZADO)Cl
AVTSO-PREVIO (TRABALHADO)C2
FERIAS (INDENIZADAS)C3
DEPOSITO RESCISÃO SEM JUSTA CAUSAC4
INDENIZAÇÃO ADICIONALC5
TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS QUE NÃO
RECEBEM AS INCIDÊNCIAS GLOBAIS DE AC

GRUPO D
Página 60 de 72

✓
4



/  '
B

Proc. 2022
233FIs.

f0-11-f994

Rub,
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CNPJ N" 01.612.525/0001-40
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Dl RETNCTDENCTAS DE A SOBRE B

REINCIDÊNCIAS DE GRUPO A SOBRE AVISO

PRÉVIO TRABALHADO E REINCIDÊNCIA DO FGTSD2

SOBRE AVISO PRÉVIO INDENIZADO

TOTAL DAS TAXAS INCIDÊNCIAS^

REINCIDÊNCIAS
D

TOTAL (A+B+C+D)
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CONCORRÊNCIA N“ 002/2022 SRP - REPUBLICAÇÂO
ANEXO XV

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

DECLARAÇAO (Item 5.2.5“a” do Edital)

em cumprimento ao item 5.2.5, alínea “a” do edital daA empresa

CONCORRÊNCIA 002/2022 SRP, declara o seguinte:

1. Estar ciente das condições desta licitação e que assume responsabilidade pela autenticidade de

todos os documentos apresentados;

2. Que executará os serviços de acordo com os projetos e as especificações técnicas fornecidas

pela Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, disponibilizando pessoal técnico especializado e

que tomará todas as medidas para assegurar um controle de qualidade adequado;

3. Que manterá na obra, em tempo integral, o profissional indicado para fins de comprovação de

qualificação técnica, admitindo-se a substituição por profissional de experiência equivalente ou

superior, desde que aprovada pela Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA;

4. Que manterá nos serviços. Livro Diário, onde deverão ser anotadas todas as ocorrências

decorrentes do andamento da obra e outras julgadas necessárias ao perfeito acompanhamento da

execução do Contrato.

dedeLocal (XX),

(Nome e assinatura do responsável pela empresa)
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CONCORRÊNCIA N“ 002/2022 SRP - REPUBLICAÇÃO
ANEXO XVI

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO

 , signatária, inscrita no CNPJ sob o

(endereço completo), por seu representante legal,

declara, sob as penas da Lei, nos termos do artigo 32, § 2.°, da Lei Federal n.° 8.666/93, que até a

presente data nenhum fato ocorreu que a inabilite  a participar da CONCORRÊNCIA N°

002/2022 SRP, e que contra ela nao existe nenhum pedido de falência ou concordata.

Declara, outrossim, conhecer na integra o Edital  e seus anexos e que se submete a todos os seus

ternios.

A empresa

,  sediada nan.

Locai (XX), de de

(Nome e assinatura do representante legal da empresa)

(n.° da identidade do declarante)
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CONCORRÊNCIA N° 002/2022 SRP - REPUBLICAÇÂO
ANEXO XVII

MINUTA DA ATA REGISTRO DE PREÇOS

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" XXXXXXX/XXXX

PROCESSO N" 0303001/2022

CONCORRÊNCIA SRP N® 002/2022

0 município DE BURITICUPU/MA, através da
situada a

Por este instrumento,

SECRETARIA MUNICIPAL DE

 , inscrita no CNPJ sob o n'  , neste ato

Municipal de
, residente neste

,  brasileiro, Secretário
e RG rf.

representada pelo Sr.'

 , portador do CPF n°.

município, a seguir denominado simplesmente PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU,

considerando o julgamento da licitação na modalidade Concorrência n° 002/2022-SRP/CPL/PMP,

bem como, a classificação das propostas apresentadas e a respectiva homologação do processo n“

0303001/2022, resolve registrar o(s) preço(s) ofertado(s) pela(s) empresa(s) abaixo identificada(s),

de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s), atendendo as condições previstas no
instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes

às normas regidas pela Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, no Decreto n.° 7.892, de 23

de janeiro de 2013, decreto Federal rf 9.488/2018, Decreto Municipal n” 007/2021 bem como às

cláusulas a seguir expressas:

RESOLVE:

Registrar os preços dos serviços propostos pela(s) empresa(s)
inscrita CNPJ:no localizada na

,  representada pelo Sr.
e 0 CPF: , nas quantidades

estimadas, de acordo com a classificação por elas alcançada, por item, atendendo as condições

previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços,

sujeitando-se as partes às normas estabelecidas na Decreto Federal n” 7.892/2013, Decreto
Federal n° 9.488/2018, Decreto Municipal n" 007/2021 Lei n° 8.666, de 21 de Junho de 1993, na

Lei Complementar n*^ 123/2006 e nas demais legislações aplicadas à espécie.

portador do RG:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Parágrafo Primeiro - A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para eventual e futura

contratação de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção preventiva e

corretiva,

Buriticupu/MA, especificado no Projeto Básico, Anexo 1 do Edital da CONCORRÊNCIA N°
XXX/XXXX - SRP/CPL/PMB, que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a

documentação e proposta de preços apresentadas pelas licitantes vencedoras, confoime consta
nos autos do Processo n° 0303001/2022. ^

fornecimento de material para iluminação pública do Município decom
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Parágrafo Segundo - Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades

indicadas no ANEXO XVII deste documento, podendo  o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover

as aquisições de acordo com suas necessidades.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - O gerenciamento deste instrumento caberá à Comissão Permanente de

Licitação, nos seus aspectos operacionais, nos termos do Decreto Federal 7.892/2013, Decreto

Federal n” 9.488/2018 e Decreto Municipal n“ 007/2021.

Parágrafo Segundo - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada para aquisições

do respectivo serviço, por qualquer órgão da Administração Pública, Direta ou Indireta.

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

Os preços registrados, as especificações dos serviços, os quantitativos, empresas beneficiárias e

representante(s) legal(is) das empresa(s), encontram-se elencados no ANEXO XII da Ata de

Registro de Preços.

CLÁUSULA QUINTA - DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE EXECUÇÃO

Parágrafo Primeiro - A Contratada fica obrigada a prestar os serviços nos locais contidos na

Ordem de Serviço emitida pelo Órgão Contratante.

Parágrafo Segundo - O prazo para o inicio de execução dos serviços será de acordo com a

necessidade do Órgão participante, contados a partir do recebimento da “Ordem de Serviços” ou

“Nota de Empenho”, de acordo com o Projeto Básico  - Anexo I do Edital.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA

A(s) empresa(s) detentora(s)/consignatária(s) desta Ata de Registro de Preços será convocada a

firmar contratações de prestação de serviços, observadas as condições fixadas neste instrumento,

no edital e legislação pertinente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA REVISÃO DE PREÇOS

Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata,
admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste
instrumento.

Parágrafo Primeiro - Os preços registrados que sofrerem revisão, não ultrapassarão os preços

praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente

constante da proposta e aquele vigente no mercado  à época do registro.

Parágrafo Segundo - Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o
ÓRGÃO GERENCIADOR solicitará ao(s) Fomecedor(es), mediante correspondência, redução

do preço registrado, de forma a adequá-lo ao mercado.

CLAUSULA OITAVA - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
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Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência,

poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha

participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.

Parágrafo Primeiro - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando

desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata

para manifestação sobre a possibilidade de adesão.

Parágrafo Segundo - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas

as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de

adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas

com 0 órgão gerenciador e órgãos paiticipantes.

Parágrafo Terceiro - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não

poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do

instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e

órgãos participantes, não podendo ainda, exceder na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada

item registrado na ata de registro de preços para  o órgão gerenciador e órgãos participantes,

independente do número de órgãos não participantes que aderirem.

CLÁUSULA NONA - DO REGISTRO ADICIONAL DE PREÇOS

Após 0 encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da

proposta do licitante vencedor;

Parágrafo Primeiro - Para registro adicional de preços dos demais licitantes será exigido à análise

das documentações de habilitação;

Parágrafo Segundo - A apresentação de novas propostas não prejudicará o resultado do certame

em relação ao licitante vencedor;

Parágrafo Terceiro - Além do preço do T (primeiro) colocado, serão registrados preços de outro

fornecedor, desde que as ofertas sejam em valores iguais ao do licitante vencedor;

Parágrafo Quarto - O registro a que se refere o parágrafo terceiro tem por objetivo o cadastro de

reser\'a, no caso de exclusão do primeiro colocado da Ata de Registro de Preços, nas hipóteses

previstas no Decreto Federal n° 7.892/2013;

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito,

pelo ÓRGÀO GERENCIADOR, quando:

a) O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração, sem justificativa aceitável;

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles

praticados no mercado,

d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei 8.666/1993.
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e) Por razões de interesse público, devidamente demonstrado e justificado pelo(s) ÓRGÃO(S)

PARTICIPANTE(S) ou pelo ÓRGÃO GERENCIADOR ou por fato superveniente, decon'ente

de caso fortuito ou força maior que prejudique o cumprimento da ata.

Parágrafo Segundo - Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o(s) Fomecedor(es) será(ào)

eomunicado(s) fonnalmente, através de documento que será juntado ao processo administrativo

da presente Ata, após sua ciência.

Parágrafo Terceiro - No easo de recusa do Fornecedor em dar ciência da decisão, a comunicação

será feita através de publicação no Diário Oficial do Município, considerando-se cancelado o

preço registrado a partir dela.

Parágrafo Quarto - A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá

não ser aceita pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, facultando-se a este, neste caso, a aplicação das

penalidades cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO

O ÓRGÃO GERENCIADOR fará publicar a presente Ata no Diário Oficial do Município, após

sua assinatura, nos termos da Legislação vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Parágrafo Primeiro - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por
intermédio de lavratura de Termo Aditivo ou Apostilamento, a presente Ata de Registro de

Preços, conforme o caso.

Parágrafo Segundo - Integra esta Ata, o Edital de CONCORRÊNCIA N" 002/2022-

SRP/CPL/PMB e seus anexos e as propostas das empresas registradas nesta Ata.

Parágrafo Terceiro - Poderá haver modificações nos locais de execução dos serviços caso em que
a CONTRATANTE notificará a CONTRATADA.

Parágrafo Quarto - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com o Decreto Federal n" 7.892,

de 23 de janeiro de 2013, Decreto Federal n" 9.488/2018, Decreto Municipal n" 007/2021 e a Lei
Federal n“ 8.666, de 21 de junho de 1993, com a Lei Complementar n" 123/2006 e demais

legislações aplicadas à espécie.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

Foro para dirimir qualquer dúvida oriunda da execução deste ajuste será o da Comarca de

Buriticupu/MA.

E, por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente Contrato, que foi impresso em
03 (três) vias de igual teor, na presença de duas testemunhas para que surtam seus legais e

jurídicos efeitos.

de deBuriticupu (MA),
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Senhor

Orgão Gerenciador

Detentor da Ata

Página 68 de 72



AB
.022Proc.

S3Fls. -P-Rub.

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro  - Buriticupu/MA

CONCORRÊNCIA SRP N”. 002/2022 - REPUBLICAÇÃO

ANEXO I DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

REF.: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N“ XXXXXX/XXXX

CONCORRÊNCIA SRP N.*» 002/2022

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

Este documento integra a Ata de Registro de Preços n" XXXXXX/XXXX,, tendo como partes a

Prefeitura Municipal de Buriticupu, Processo Administrativo n“ 0303001/2022 e as Empresas que

tiveram seus preços registrados, em face à realização da CONCORRÊNCIA XXX/XXXX-
SRP/CPL/PMP

OBJETO: Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa especializada na

prestação de serviços de manutenção preventiva e con^etiva, com fornecimento de material para

iluminação pública do Município de Buriticupu/MA.

. QUADRO 1 - DADOS DA EMPRESA BENEFICIARIA

Empresa:

Telefone / Fax:CNPJ:

E-mail:Endereço:

DESCRIÇÃO VAL.

TOTAL
EMPRESA

BENEFICIÁRIA

VAL.

UNITÁRIO
QTDEUNDN

VALOR TOTAL REGISTRADO

de xxxx.Buriticupu/MA, de

Senhor

Ordenadora de Despesa

Detentor da Ata
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CONCORRÊNCIA SRP N“. 002/2022 - REPUBLICAÇÃO

ANEXO II DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

CADASTRO DE RESERVA DAS EMPRESAS LICITANTESÍ4

Aceitam cotar os bens ou serviços objeto desta Ata de Registro de Preços com preços iguais ao
do licitante vencedor da Concorrência n° XXX/XXXX, da Prefeitura Municipal de Buriticupu, na

sequência da classificação do certame, os seguintes fornecedores:

REPRESENTANTEFORNECEDOR CNPJ ENDEREÇO INFORMAÇÕES

PARA CONTADO (e-

mail, telefone, etc.)
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CONCORRÊNCIA N“ 002/2022 SRP - REPUBLICAÇÃO
ANEXO XVIII

TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO

OBJETO: Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa

especializada na prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva, com

fornecimento de material para iluminação pública do Município de Buriticupu/MA.

REFERENCIA: Processo n° 0303001/2022

LICITAÇÃO:
xxx/xxxx
CONTRATADA:

Concorrência n

A Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, por meio da Secretaria Municipal

de Obras e Urbanismo, vem, através do presente Termo, formalizar o TERMO DE

RECEBIMENTO PROVISÓRIO da entrega do(s) serviços abaixo relacionados,

referente a Concorrência em epígrafe, em cumprimento ao disposto no an. 73 da Lei
Federal n° 8.666/93.

A Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo (órgão requisitante) recebe os

referido(s) serviços permanentes a fim de proceder avaliação criteriosa, verificando a

sua conformidade com as especificações técnicas descritas no Projeto Básico e com a

Proposta da Empresa.

E, assim, expede-se este Termo de Recebimento Provisório em 03 (três)

vias de igual teor e forma, para que produza os legítimos efeitos de direito.

Buriticupu/MA de de

xxxxxxx

Secretàrio(a) Municipal de

xxxxxx

(servidor ou comissão responsável pelo recebimento)

xxxxxxxxxx

Representante Legal da Empresa
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CONCORRÊNCIA N“ 002/2022 SRP - REPUBLICAÇÃO
ANEXO XIX

TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO

OBJETO: Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa

especializada na prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva, com

fornecimento de material para iluminação pública do Município de Buriticupu/MA.

REFERÊNCIA: Processo n*' 0303001/2022

LICITAÇÃO: Concorrência n" 002/2022

CONTRATADA:

A Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, por meio da Secretaria Municipal

de Obras e Urbanismo, através do presente Termo, formalizar o TERMO DE

RECEBIMENTO DEFINITIVO, da entrega do(s) serviços abaixo relacionados,

referente a ConcoiTÔncia em epígrafe, em cumprimento ao disposto no art. 73 da Lei
Federal n*’8.666/93.

A Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo (órgão requisitante) recebe os

referido(s) serviços permanentes a fim de proceder avaliação criteriosa, verificando a

sua conformidade com as especificações técnicas descritas no Projeto Básico e com a

Proposta da Empresa.

E, assim, expede-se este Termo de Recebimento Definitivo em 03 (três) vias

de igual teor e forma, para que produza os legítimos efeitos de direito.

Buriticupu/MA de de

xxxxxxx

Secretário(a) Municipal de

xxxxxx

(servidor ou comissão responsável pelo recebimento)

xxxxxxxxxx

Representante Legal da Empresa
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